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261.0000 - Educação - FUNDEB - Magistério 31.488.999,0031.489.000,00
12      361      02      261.0000      3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 22.892.999,0022.893.000,00

FICHA: 000413 22.892.999,0022.893.000,00
12      361      02      261.0000      3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais 8.058.000,008.058.000,00

FICHA: 000414 8.058.000,008.058.000,00
12      361      02      261.0000      3.1.90.16.00 - Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 538.000,00538.000,00

FICHA: 000415 538.000,00538.000,00
261.0000 - Educação - FUNDEB - Magistério 7.317.313,177.317.313,177.973.565,137.973.565,137.973.565,137.973.565,13

12      361      02      261.0000      3.1.90.11.01 - Vencimentos e Salários 5.635.780,985.635.780,985.635.780,985.635.780,985.635.780,985.635.780,98
FICHA: 000413 5.635.780,985.635.780,985.635.780,985.635.780,985.635.780,985.635.780,98

12      361      02      261.0000      3.1.90.11.99 - Outras Despesas Fixas - Pessoal Civil 3.561,833.561,833.561,833.561,833.561,833.561,83
FICHA: 000413 3.561,833.561,833.561,833.561,833.561,833.561,83

12      361      02      261.0000      3.1.90.13.01 - FGTS 431.871,65431.871,65614.385,30614.385,30614.385,30614.385,30
FICHA: 000414 431.871,65431.871,65614.385,30614.385,30614.385,30614.385,30

12      361      02      261.0000      3.1.90.13.02 - Contribuições Previdenciárias - INSS 1.142.093,741.142.093,741.615.832,051.615.832,051.615.832,051.615.832,05
FICHA: 000414 1.142.093,741.142.093,741.615.832,051.615.832,051.615.832,051.615.832,05

12      361      02      261.0000      3.1.90.16.99 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 104.004,97104.004,97104.004,97104.004,97104.004,97104.004,97
FICHA: 000415 104.004,97104.004,97104.004,97104.004,97104.004,97104.004,97

365 - Educação Infantil 4.172.295,464.172.295,464.545.502,504.545.502,504.545.502,504.545.502,5023.526.999,0023.527.000,00
02 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados 4.172.295,464.172.295,464.545.502,504.545.502,504.545.502,504.545.502,5023.526.999,0023.527.000,00

271.0000 - Educação - FUNDEB - Magistério - Creche 12.898.000,0012.898.000,00
12      365      02      271.0000      3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 9.670.000,009.670.000,00

FICHA: 000428 9.670.000,009.670.000,00
12      365      02      271.0000      3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais 3.223.000,003.223.000,00

FICHA: 000430 3.223.000,003.223.000,00
12      365      02      271.0000      3.1.90.16.00 - Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 5.000,005.000,00

FICHA: 000432 5.000,005.000,00
272.0000 - Educação - FUNDEB - Magistério - Pré-escola 10.628.999,0010.629.000,00

12      365      02      272.0000      3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 8.523.999,008.524.000,00
FICHA: 000429 8.523.999,008.524.000,00

12      365      02      272.0000      3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais 2.041.000,002.041.000,00
FICHA: 000431 2.041.000,002.041.000,00

12      365      02      272.0000      3.1.90.16.00 - Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 64.000,0064.000,00
FICHA: 000433 64.000,0064.000,00

271.0000 - Educação - FUNDEB - Magistério - Creche 2.238.717,352.238.717,352.442.435,602.442.435,602.442.435,602.442.435,60
12      365      02      271.0000      3.1.90.11.01 - Vencimentos e Salários 1.755.341,931.755.341,931.755.341,931.755.341,931.755.341,931.755.341,93

FICHA: 000428 1.755.341,931.755.341,931.755.341,931.755.341,931.755.341,931.755.341,93
12      365      02      271.0000      3.1.90.11.99 - Outras Despesas Fixas - Pessoal Civil 4.830,344.830,344.830,344.830,344.830,344.830,34

FICHA: 000428 4.830,344.830,344.830,344.830,344.830,344.830,34
12      365      02      271.0000      3.1.90.13.01 - FGTS 131.015,66131.015,66188.055,67188.055,67188.055,67188.055,67

FICHA: 000430 131.015,66131.015,66188.055,67188.055,67188.055,67188.055,67
12      365      02      271.0000      3.1.90.13.02 - Contribuições Previdenciárias - INSS 347.357,36347.357,36494.035,60494.035,60494.035,60494.035,60

FICHA: 000430 347.357,36347.357,36494.035,60494.035,60494.035,60494.035,60
12      365      02      271.0000      3.1.90.16.99 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 172,06172,06172,06172,06172,06172,06

FICHA: 000432 172,06172,06172,06172,06172,06172,06
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12      361      01      220.0000      4.4.90.52.12 - Aparelhos e Utensílios Domésticos 35.080,0035.080,00104.677,00104.677,00105.152,20105.152,20
FICHA: 000394 35.080,0035.080,00104.677,00104.677,00105.152,20105.152,20

12      361      01      220.0000      4.4.90.52.33 - Equipamentos para Áudio, Vídeo e Foto 2.736,002.736,002.736,002.736,002.736,002.736,00
FICHA: 000394 2.736,002.736,002.736,002.736,002.736,002.736,00

12      361      01      220.0000      4.4.90.52.36 - Máquinas, Instalações e Utensílios de Escritório 38.115,0038.115,00
FICHA: 000394 38.115,0038.115,00

220.0001 - Ensino Fundamental  - Apoio 19.235,0419.235,0420.862,0020.862,0020.862,0020.862,00
12      361      01      220.0001      3.1.90.11.01 - Vencimentos e Salários 16.005,6216.005,6216.005,6216.005,6216.005,6216.005,62

FICHA: 000391 16.005,6216.005,6216.005,6216.005,6216.005,6216.005,62
12      361      01      220.0001      3.1.90.13.01 - FGTS 712,03712,031.160,231.160,231.160,231.160,23

FICHA: 000392 712,03712,031.160,231.160,231.160,231.160,23
12      361      01      220.0001      3.1.90.13.02 - Contribuições Previdenciárias - INSS 1.872,631.872,633.051,393.051,393.051,393.051,39

FICHA: 000392 1.872,631.872,633.051,393.051,393.051,393.051,39
12      361      01      220.0001      3.1.90.16.99 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 644,76644,76644,76644,76644,76644,76

FICHA: 000393 644,76644,76644,76644,76644,76644,76
312.0000 - Combate ao Coronavirus - COVID-19 19.000,0019.000,0019.000,0019.000,0019.000,0019.000,00

12      361      01      312.0000      3.3.90.30.28 - Material de Proteção e Segurança 19.000,0019.000,0019.000,0019.000,0019.000,0019.000,00
FICHA: 000863 19.000,0019.000,0019.000,0019.000,0019.000,0019.000,00

366 - Educação de Jovens e Adultos 100.024,36100.024,36100.024,36100.024,36308.667,17308.667,17600.000,00600.000,00
01 - Tesouro 100.024,36100.024,36100.024,36100.024,36308.667,17308.667,17600.000,00600.000,00

000.0000 600.000,00600.000,00
12      366      01      000.0000      3.3.90.30.00 - Material de Consumo 200.000,00200.000,00

FICHA: 000449 200.000,00200.000,00
12      366      01      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 400.000,00400.000,00

FICHA: 000408 300.000,00300.000,00
FICHA: 000450 100.000,00100.000,00

220.0000 - Ensino Fundamental 100.024,36100.024,36100.024,36100.024,36308.667,17308.667,17
12      366      01      220.0000      3.3.90.30.16 - Material de Expediente 199.878,01199.878,01

FICHA: 000449 199.878,01199.878,01
12      366      01      220.0000      3.3.90.39.65 - Serviços de Apoio ao Ensino 35,2035,2035,2035,208.800,008.800,00

FICHA: 000408 35,2035,2035,2035,208.800,008.800,00
12      366      01      220.0000      3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 99.989,1699.989,1699.989,1699.989,1699.989,1699.989,16

FICHA: 000450 99.989,1699.989,1699.989,1699.989,1699.989,1699.989,16
367 - Educação Especial 965.273,37965.273,371.016.069,311.016.069,312.926.272,432.926.272,43

01 - Tesouro 965.273,37965.273,371.016.069,311.016.069,312.926.272,432.926.272,43
220.0000 - Ensino Fundamental 965.273,37965.273,371.016.069,311.016.069,312.926.272,432.926.272,43

12      367      01      220.0000      3.3.50.39.01 - Termo De Colaboração 459.892,91459.892,91459.892,91459.892,911.911.723,761.911.723,76
FICHA: 000451 459.892,91459.892,91459.892,91459.892,911.911.723,761.911.723,76

12      367      01      220.0000      3.3.90.30.16 - Material de Expediente 201.112,00201.112,00
FICHA: 000453 201.112,00201.112,00

12      367      01      220.0000      3.3.90.30.24 - Material p/ Manutenção de Bens Imóveis 22.135,0022.135,0022.135,0022.135,0023.448,8023.448,80
FICHA: 000453 22.135,0022.135,0022.135,0022.135,0023.448,8023.448,80

12      367      01      220.0000      3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 101.195,47101.195,47151.991,41151.991,41200.000,00200.000,00
FICHA: 000454 101.195,47101.195,47151.991,41151.991,41200.000,00200.000,00

12      367      01      220.0000      3.3.90.39.65 - Serviços de Apoio ao Ensino 82.060,7782.060,7782.060,7782.060,77289.998,65289.998,65
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FICHA: 000409 82.060,7782.060,7782.060,7782.060,77289.998,65289.998,65
12      367      01      220.0000      3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 299.989,22299.989,22299.989,22299.989,22299.989,22299.989,22

FICHA: 000454 299.989,22299.989,22299.989,22299.989,22299.989,22299.989,22
APLICAÇÃO NO ENSINO INFANTIL COM RECURSOS PRÓPRIOS 3.157.181,183.157.181,183.417.681,633.417.681,6314.906.707,8614.906.707,8623.009.998,0021.535.000,00

365 - Educação Infantil 3.157.181,183.157.181,183.417.681,633.417.681,6314.906.707,8614.906.707,8619.804.998,0018.295.000,00
01 - Tesouro 3.157.181,183.157.181,183.417.681,633.417.681,6314.906.707,8614.906.707,8619.804.998,0018.295.000,00

000.0000 19.804.998,0018.295.000,00
12      365      01      000.0000      3.3.50.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.010.000,001.500.000,00

FICHA: 000448 3.010.000,001.500.000,00
12      365      01      000.0000      3.3.90.30.00 - Material de Consumo 2.545.000,002.545.000,00

FICHA: 000401 45.000,0045.000,00
FICHA: 000437 1.000.000,001.000.000,00
FICHA: 000440 1.500.000,001.500.000,00

12      365      01      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 8.749.999,008.750.000,00
FICHA: 000439 3.999.999,004.000.000,00
FICHA: 000443 4.500.000,004.500.000,00
FICHA: 000447 250.000,00250.000,00

12      365      01      000.0000      4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 4.199.999,004.200.000,00
FICHA: 000445 2.000.000,002.000.000,00
FICHA: 000446 2.199.999,002.200.000,00

12      365      01      000.0000      4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 1.300.000,001.300.000,00
FICHA: 000434 800.000,00800.000,00
FICHA: 000435 500.000,00500.000,00

210.0000 - Ensino Infantil 752.719,98752.719,98752.719,98752.719,983.022.083,003.022.083,00
12      365      01      210.0000      3.3.50.39.01 - Termo De Colaboração 752.719,98752.719,98752.719,98752.719,983.005.246,403.005.246,40

FICHA: 000448 752.719,98752.719,98752.719,98752.719,983.005.246,403.005.246,40
12      365      01      210.0000      3.3.90.30.19 - Material de Acondicionamento e Embalagem 16.836,6016.836,60

FICHA: 000401 16.836,6016.836,60
212.0000 - Educação Infantil - Creche 654.515,16654.515,16654.515,16654.515,164.700.362,804.700.362,80

12      365      01      212.0000      3.3.90.30.16 - Material de Expediente 545.370,80545.370,80
FICHA: 000437 545.370,80545.370,80

12      365      01      212.0000      3.3.90.30.99 - Outros Materiais de Consumo 69,2069,20
FICHA: 000437 69,2069,20

12      365      01      212.0000      3.3.90.39.12 - Locação de Máquinas e Equipamentos 1.444.716,001.444.716,00
FICHA: 000439 1.444.716,001.444.716,00

12      365      01      212.0000      3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 543.467,88543.467,88543.467,88543.467,882.186.625,362.186.625,36
FICHA: 000439 543.467,88543.467,88543.467,88543.467,882.186.625,362.186.625,36

12      365      01      212.0000      3.3.90.39.43 - Serviços de Energia Elétrica 55.669,0655.669,0655.669,0655.669,06250.000,00250.000,00
FICHA: 000439 55.669,0655.669,0655.669,0655.669,06250.000,00250.000,00

12      365      01      212.0000      3.3.90.39.44 - Serviços de Água e Esgoto 20.893,0220.893,0220.893,0220.893,0263.000,0063.000,00
FICHA: 000439 20.893,0220.893,0220.893,0220.893,0263.000,0063.000,00

12      365      01      212.0000      4.4.90.51.91 - Obras em Andamento 15.096,2415.096,24
FICHA: 000446 15.096,2415.096,24

12      365      01      212.0000      4.4.90.52.12 - Aparelhos e Utensílios Domésticos 34.485,2034.485,2034.485,2034.485,2034.485,2034.485,20
FICHA: 000434 34.485,2034.485,2034.485,2034.485,2034.485,2034.485,20
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12      365      01      212.0000      4.4.90.52.34 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos Diversos
FICHA: 000434

12      365      01      212.0000      4.4.90.52.35 - Equipamentos de Processamento de Dados 161.000,00161.000,00
FICHA: 000434 161.000,00161.000,00

213.0000 - Educação Infantil - Pré-escola 1.749.946,041.749.946,042.010.446,492.010.446,497.184.262,067.184.262,06
12      365      01      213.0000      3.3.90.30.14 - Material Educativo e Esportivo 123.840,35123.840,35123.840,35123.840,35123.840,35123.840,35

FICHA: 000440 123.840,35123.840,35123.840,35123.840,35123.840,35123.840,35
12      365      01      213.0000      3.3.90.30.16 - Material de Expediente 546.601,39546.601,39

FICHA: 000440 546.601,39546.601,39
12      365      01      213.0000      3.3.90.39.12 - Locação de Máquinas e Equipamentos 869.392,72869.392,72869.392,72869.392,721.254.841,421.254.841,42

FICHA: 000443 869.392,72869.392,72869.392,72869.392,721.254.841,421.254.841,42
12      365      01      213.0000      3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 120.753,98120.753,98120.753,98120.753,98983.068,47983.068,47

FICHA: 000443 120.753,98120.753,98120.753,98120.753,98983.068,47983.068,47
12      365      01      213.0000      3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 291,22291,22291,22291,22291,22291,22

FICHA: 000443 291,22291,22291,22291,22291,22291,22
12      365      01      213.0000      3.3.90.39.65 - Serviços de Apoio ao Ensino 109.823,42109.823,42109.823,42109.823,42109.823,42109.823,42

FICHA: 000443 109.823,42109.823,42109.823,42109.823,42109.823,42109.823,42
12      365      01      213.0000      3.3.90.39.72 - Vale-Transporte 4.311,904.311,90

FICHA: 000443 4.311,904.311,90
12      365      01      213.0000      3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 32,6432,6432,6432,642.000.031,892.000.031,89

FICHA: 000443 32,6432,6432,6432,642.000.031,892.000.031,89
12      365      01      213.0000      4.4.90.51.91 - Obras em Andamento 283.774,65283.774,65544.275,10544.275,101.757.962,941.757.962,94

FICHA: 000445 283.774,65283.774,65544.275,10544.275,101.757.962,941.757.962,94
12      365      01      213.0000      4.4.90.51.99 - Outras Obras e Instalações 242.037,06242.037,06242.037,06242.037,06242.037,06242.037,06

FICHA: 000445 242.037,06242.037,06242.037,06242.037,06242.037,06242.037,06
12      365      01      213.0000      4.4.90.52.35 - Equipamentos de Processamento de Dados 154.000,00154.000,00

FICHA: 000435 154.000,00154.000,00
12      365      01      213.0000      4.4.90.52.42 - Mobiliário em Geral 7.452,007.452,00

FICHA: 000435 7.452,007.452,00
367 - Educação Especial 3.205.000,003.240.000,00

01 - Tesouro 3.205.000,003.240.000,00
000.0000 3.205.000,003.240.000,00

12      367      01      000.0000      3.3.50.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.915.000,001.800.000,00
FICHA: 000451 1.915.000,001.800.000,00

12      367      01      000.0000      3.3.50.43.00 - Subvenções Sociais 150.000,00
FICHA: 000452 150.000,00

12      367      01      000.0000      3.3.90.30.00 - Material de Consumo 400.000,00400.000,00
FICHA: 000453 400.000,00400.000,00

12      367      01      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 890.000,00890.000,00
FICHA: 000409 290.000,00290.000,00
FICHA: 000454 500.000,00500.000,00
FICHA: 000455 100.000,00100.000,00

APLICAÇÃO COM RECURSOS DO FUNDEB - 70% 11.489.608,6311.489.608,6312.519.067,6312.519.067,6312.519.067,6312.519.067,6355.015.998,0055.016.000,00
361 - Ensino Fundamental 7.317.313,177.317.313,177.973.565,137.973.565,137.973.565,137.973.565,1331.488.999,0031.489.000,00

02 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados 7.317.313,177.317.313,177.973.565,137.973.565,137.973.565,137.973.565,1331.488.999,0031.489.000,00
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FICHA: 000417 104.442,00104.442,00104.442,00104.442,001.234.275,301.234.275,30
12      361      01      220.0000      3.3.90.30.22 - Material de Limpeza e Higienização 19.096,0019.096,00

FICHA: 000417 19.096,0019.096,00
12      361      01      220.0000      3.3.90.30.24 - Material p/ Manutenção de Bens Imóveis 22.314,5022.314,5022.314,5022.314,50109.275,00109.275,00

FICHA: 000397 56.527,0056.527,00
FICHA: 000417 22.314,5022.314,5022.314,5022.314,5052.748,0052.748,00

12      361      01      220.0000      3.3.90.30.26 - Material Elétrico e Eletrônico 1.020,001.020,001.020,001.020,0070.341,2270.341,22
FICHA: 000397 16.180,2216.180,22
FICHA: 000417 1.020,001.020,001.020,001.020,0054.161,0054.161,00

12      361      01      220.0000      3.3.90.32.99 - Outros Materiais De Distribuição Gratuita 368.967,20368.967,20368.967,20368.967,201.145.469,601.145.469,60
FICHA: 000398 368.967,20368.967,20368.967,20368.967,201.145.469,601.145.469,60

12      361      01      220.0000      3.3.90.36.07 - Estagiários 69.118,3269.118,3269.118,3269.118,3269.118,3269.118,32
FICHA: 000418 69.118,3269.118,3269.118,3269.118,3269.118,3269.118,32

12      361      01      220.0000      3.3.90.39.05 - Serviços Técnicos Profissionais 600,00600,00600,00600,00600,00600,00
FICHA: 000399 600,00600,00600,00600,00600,00600,00

12      361      01      220.0000      3.3.90.39.10 - Locação de Imóveis 36.245,7836.245,7836.245,7836.245,78217.474,68217.474,68
FICHA: 000419 36.245,7836.245,7836.245,7836.245,78217.474,68217.474,68

12      361      01      220.0000      3.3.90.39.12 - Locação de Máquinas e Equipamentos 63.788,9663.788,9663.788,9663.788,96732.149,26732.149,26
FICHA: 000399 53.179,2853.179,2853.179,2853.179,2853.179,2853.179,28
FICHA: 000419 10.609,6810.609,6810.609,6810.609,68678.969,98678.969,98

12      361      01      220.0000      3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 269.227,20269.227,20359.365,31359.365,311.258.554,431.258.554,43
FICHA: 000399 3.063,143.063,143.063,143.063,1414.008,5814.008,58
FICHA: 000419 266.164,06266.164,06356.302,17356.302,171.244.545,851.244.545,85

12      361      01      220.0000      3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 85.347,8385.347,8385.347,8385.347,83511.002,36511.002,36
FICHA: 000399 85.347,8385.347,8385.347,8385.347,83511.002,36511.002,36

12      361      01      220.0000      3.3.90.39.43 - Serviços de Energia Elétrica 205.000,33205.000,33205.000,33205.000,33910.000,00910.000,00
FICHA: 000419 205.000,33205.000,33205.000,33205.000,33910.000,00910.000,00

12      361      01      220.0000      3.3.90.39.44 - Serviços de Água e Esgoto 78.377,0178.377,0181.297,1881.297,18250.000,00250.000,00
FICHA: 000419 78.377,0178.377,0181.297,1881.297,18250.000,00250.000,00

12      361      01      220.0000      3.3.90.39.47 - Serviços de Comunicação em Geral 127.621,86127.621,86127.621,86127.621,86469.436,00469.436,00
FICHA: 000419 99.521,8699.521,8699.521,8699.521,86358.996,00358.996,00
FICHA: 000427 28.100,0028.100,0028.100,0028.100,00110.440,00110.440,00

12      361      01      220.0000      3.3.90.39.58 - Serviços de Telecomunicações 48.898,4448.898,44
FICHA: 000399 48.898,4448.898,44

12      361      01      220.0000      3.3.90.39.65 - Serviços de Apoio ao Ensino 1.225.896,421.225.896,421.585.896,421.585.896,427.166.251,117.166.251,11
FICHA: 000399 65.859,4365.859,4365.859,4365.859,43274.558,57274.558,57
FICHA: 000402 284.385,99284.385,99284.385,99284.385,991.702.549,011.702.549,01
FICHA: 000419 875.651,00875.651,001.235.651,001.235.651,005.189.143,535.189.143,53

12      361      01      220.0000      3.3.90.39.69 - Seguros em Geral 2.908,182.908,18
FICHA: 000419 2.908,182.908,18

12      361      01      220.0000      3.3.90.39.72 - Vale-Transporte 1.736,781.736,781.736,781.736,783.883,783.883,78
FICHA: 000399 1.736,781.736,781.736,781.736,783.883,783.883,78

12      361      01      220.0000      3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 697.386,50697.386,50705.052,50705.052,501.147.286,341.147.286,34
FICHA: 000399 435.234,16435.234,16442.900,16442.900,16750.196,25750.196,25
FICHA: 000419 262.152,34262.152,34262.152,34262.152,34397.090,09397.090,09
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RECEITAS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 506.682.000,00 506.682.000,00 161.400.331,48 161.400.331,48
PRÓPRIOS 129.950.000,00 129.950.000,00 43.187.821,21 43.187.821,21

IMPOSTOS 117.600.000,00 117.600.000,00 40.565.000,21 40.565.000,21
1.1.1.2.50.0.1.01 - Imposto sobre a Propriedade Predial Urbana 23.100.000,00 23.100.000,00 11.451.144,11 11.451.144,11
1.1.1.2.50.0.1.02 - Imposto sobre a Propriedade Territorial Urbana 10.450.000,00 10.450.000,00 4.992.337,38 4.992.337,38
1.1.1.2.53.0.1.00 - Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Principal 8.300.000,00 8.300.000,00 2.015.158,18 2.015.158,18
1.1.1.3.03.1.1.00 - Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Principal 14.850.000,00 14.850.000,00 3.039.194,03 3.039.194,03
1.1.1.3.03.4.1.00 - Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendimentos - Principal 3.000.000,00 3.000.000,00 854.065,82 854.065,82
1.1.1.4.51.1.1.00 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Principal 57.900.000,00 57.900.000,00 18.213.100,69 18.213.100,69

DÍVIDA ATIVA DE IMPOSTOS 8.874.000,00 8.874.000,00 1.961.699,38 1.961.699,38
1.1.1.2.50.0.3.01 - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa 6.200.000,00 6.200.000,00 1.498.959,77 1.498.959,77
1.1.1.2.50.0.3.02 - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - Atualização Monetária 1.000.000,00 1.000.000,00 233.426,69 233.426,69
1.1.1.2.53.0.3.00 - Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Dívida Ativa 1.000,00 1.000,00
1.1.1.4.51.1.3.01 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Dívida Ativa 1.287.000,00 1.287.000,00 201.207,54 201.207,54
1.1.1.4.51.1.3.02 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Dívida Ativa - Atualização Monetária 386.000,00 386.000,00 28.105,38 28.105,38

MULTAS E JUROS DE IMPOSTOS E DE DÍVIDA ATIVA DE IMPOSTOS 3.476.000,00 3.476.000,00 661.121,62 661.121,62
1.1.1.2.50.0.2.00 - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana -  Multas e Juros 162.000,00 162.000,00 41.669,27 41.669,27
1.1.1.2.50.0.4.00 - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - Multas e Juros 2.000.000,00 2.000.000,00 500.179,45 500.179,45
1.1.1.2.53.0.2.00 - Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis -  Multas e Juros 1.000,00 1.000,00
1.1.1.4.51.1.2.00 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN -  Multas e Juros 315.000,00 315.000,00 66.148,86 66.148,86
1.1.1.4.51.1.4.00 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Dívida Ativa - Multas e Juros 998.000,00 998.000,00 53.124,04 53.124,04

TRANSFERÊNCIAS 376.732.000,00 376.732.000,00 118.212.510,27 118.212.510,27
FEDERAIS 94.370.000,00 94.370.000,00 28.727.188,98 28.727.188,98

1.7.1.1.51.1.1.00 - Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal 87.500.000,00 87.500.000,00 28.709.295,29 28.709.295,29
1.7.1.1.51.2.1.00 - Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios – 1% Cota Entregue no Mês de Dezembro - Principal 3.408.000,00 3.408.000,00
1.7.1.1.51.3.1.00 - Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 1% Cota Entregue no Mês de Julho - Principal 3.408.000,00 3.408.000,00
1.7.1.1.52.0.1.00 - Cota-Parte do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal 54.000,00 54.000,00 17.893,69 17.893,69

ESTADUAIS 282.362.000,00 282.362.000,00 89.485.321,29 89.485.321,29
1.7.2.1.50.0.1.00 - Cota-Parte do ICMS - Principal 250.000.000,00 250.000.000,00 72.266.209,93 72.266.209,93
1.7.2.1.51.0.1.00 - Cota-Parte do IPVA - Principal 30.462.000,00 30.462.000,00 16.670.222,95 16.670.222,95
1.7.2.1.52.0.1.00 - Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal 1.900.000,00 1.900.000,00 548.888,41 548.888,41

VALOR DAS DEDUÇÕES PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB 73.983.200,00 73.983.200,00 23.642.502,12 23.642.502,12
FEDERAIS 17.510.800,00 17.510.800,00 5.745.437,66 5.745.437,66

1.7.1.1.51.1.1.00 - Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal 17.500.000,00 17.500.000,00 5.741.858,95 5.741.858,95
1.7.1.1.52.0.1.00 - Cota-Parte do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal 10.800,00 10.800,00 3.578,71 3.578,71

ESTADUAIS 56.472.400,00 56.472.400,00 17.897.064,46 17.897.064,46
1.7.2.1.50.0.1.00 - Cota-Parte do ICMS - Principal 50.000.000,00 50.000.000,00 14.453.241,93 14.453.241,93
1.7.2.1.51.0.1.00 - Cota-Parte do IPVA - Principal 6.092.400,00 6.092.400,00 3.334.044,83 3.334.044,83
1.7.2.1.52.0.1.00 - Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal 380.000,00 380.000,00 109.777,70 109.777,70

RECURSOS ADICIONAIS (100%) 98.770.000,00 98.770.000,00 24.400.777,63 24.400.777,63
RECURSOS VINCULADOS, EXCETO FUNDEB 20.180.000,00 20.180.000,00 388.616,59 388.616,59

RECEITAS 18.195.000,00 18.195.000,00
02 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados 5.832.000,00 5.832.000,00
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02         200.0000 - Educação 5.832.000,00 5.832.000,00
02         200.0000         1.7.2.4.51.0.1.01 - Convênio Transporte de Alunos 5.832.000,00 5.832.000,00
05 - Transferência e Convênios Federais - Vinculados 12.363.000,00 12.363.000,00
05         200.0000 - Educação 12.363.000,00 12.363.000,00
05         200.0000         1.7.1.4.50.0.1.00 - Transferências Do salário-Educação - Principal 12.363.000,00 12.363.000,00

RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS 1.985.000,00 1.985.000,00 388.616,59 388.616,59
01 - Tesouro 1.738.000,00 1.738.000,00 75.905,90 75.905,90
01         110.0000 - Geral
01         110.0000         1.3.2.1.01.0.1.22 - Remuneração de Depositos Bancários - Ilum Pública
01         111.0000 - Geral - Remuneração de Aplicações Financeiras 1.604.000,00 1.604.000,00
01         111.0000         1.3.2.1.01.0.1.15 - Remuneração de Depósitos Bancários - Outros 1.604.000,00 1.604.000,00
01         221.0000 - Ensino Fundamental - Remuneração de Aplicações Financeiras 134.000,00 134.000,00 75.905,90 75.905,90
01         221.0000         1.3.2.1.01.0.1.03 - Remuneração de Depósitos Bancários - MDE 134.000,00 134.000,00 75.905,90 75.905,90
02 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados 37.000,00 37.000,00 15.731,60 15.731,60
02         110.0000 - Geral 4.000,00 4.000,00
02         110.0000         1.3.2.1.01.0.1.16 - Remuneração de Depósitos Bancários - Outros - Estadual 4.000,00 4.000,00
02         200.0000 - Educação 3.000,00 3.000,00 13.993,38 13.993,38
02         200.0000         1.3.2.1.01.0.1.09 - Remuneração de Depósitos Bancários - Transporte de Alunos 3.000,00 3.000,00 13.993,38 13.993,38
02         210.0000 - Ensino Infantil 1.000,00 1.000,00 1.738,22 1.738,22
02         210.0000         1.3.2.1.01.0.1.19 - Remuneração de Depósitos Bancários - Ed. Infantil - Estadual 1.000,00 1.000,00 1.738,22 1.738,22
02         311.0000 - Saúde - Remuneração de Aplicações Financeiras 28.000,00 28.000,00
02         311.0000         1.3.2.1.01.0.1.11 - Remuneração de Depósitos Bancários - Saúde 28.000,00 28.000,00
02         312.0000 - Combate ao Coronavirus - COVID-19
02         312.0000         1.3.2.1.01.0.1.24 - Remuneração de Depósitos Bancários - COVID 19 Transf. Estadual - Saúde
02         511.0000 - Assistência Social - Remuneração de Aplicações Financeiras 1.000,00 1.000,00
02         511.0000         1.3.2.1.01.0.1.12 - Remuneração de Depósitos Bancários - Assistencia Social - Estadual 1.000,00 1.000,00
05 - Transferência e Convênios Federais - Vinculados 210.000,00 210.000,00 296.979,09 296.979,09
05         100.0009 - Lei Compl.  Federal  176/2020
05         100.0009         1.3.2.1.01.0.1.25 - Remuneração de Depósitos Bancários - Lei Compl. Federal 176/2020
05         110.0000 - Geral 1.000,00 1.000,00
05         110.0000         1.3.2.1.01.0.1.17 - Remuneração de Depósitos Bancários - Outros - Federal 1.000,00 1.000,00
05         111.0000 - Geral - Remuneração de Aplicações Financeiras 10.000,00 10.000,00
05         111.0000         1.3.2.1.01.0.1.04 - Remuneração de Depósitos Bancários - CIDE 10.000,00 10.000,00
05         200.0000 - Educação 41.000,00 41.000,00 289.186,77 289.186,77
05         200.0000         1.3.2.1.01.0.1.06 - Remuneração de Depósitos Bancários - QESE 20.000,00 20.000,00 273.482,34 273.482,34
05         200.0000         1.3.2.1.01.0.1.07 - Remuneração de Depósitos Bancários - PNAE 20.000,00 20.000,00 13.852,37 13.852,37
05         200.0000         1.3.2.1.01.0.1.08 - Remuneração de Depósitos Bancários - PNATE 1.000,00 1.000,00 1.708,58 1.708,58
05         200.0000         1.3.2.1.01.0.1.28 - Remuneração de Depósitos Bancarios - AFM Educação 143,48 143,48
05         211.0000 - Educação Infantil - Remuneração de Aplicações Financeiras 3.000,00 3.000,00 7.792,32 7.792,32
05         211.0000         1.3.2.1.01.0.1.10 - Remuneração de Depósitos Bancários - Ed. Infantil Federal 3.000,00 3.000,00 7.792,32 7.792,32
05         311.0000 - Saúde - Remuneração de Aplicações Financeiras 150.000,00 150.000,00
05         311.0000         1.3.2.1.01.0.1.02 - Remuneração de Depósitos Bancários - Fundo de Saúde 150.000,00 150.000,00
05         312.0000 - Combate ao Coronavirus - COVID-19
05         312.0000         1.3.2.1.01.0.1.21 - Remuneração de Depósitos Bancários - COVID 19 Transf. Federais
05         511.0000 - Assistência Social - Remuneração de Aplicações Financeiras 5.000,00 5.000,00
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DESPESAS GERAIS COM ENSINO 27.636.201,1227.636.201,1230.535.486,3230.535.486,3273.624.268,4573.624.268,45171.612.789,93153.184.000,00
FUNÇÃO 12 - EDUCAÇÃO COM SUBFUNÇÕES TÍPICAS DO ENSINO 26.532.873,6426.532.873,6428.772.313,1028.772.313,1070.739.022,4470.739.022,44166.023.785,88148.751.000,00

APLICAÇÃO NO ENSINO FUNDAMENTAL COM RECURSOS PRÓPRIOS 6.338.834,416.338.834,416.921.578,596.921.578,5926.725.816,6926.725.816,6932.829.000,0031.613.000,00
361 - Ensino Fundamental 5.273.536,685.273.536,685.805.484,925.805.484,9223.490.877,0923.490.877,0932.229.000,0031.013.000,00

01 - Tesouro 5.273.536,685.273.536,685.805.484,925.805.484,9223.490.877,0923.490.877,0932.229.000,0031.013.000,00
000.0000 32.229.000,0031.013.000,00

12      361      01      000.0000      3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 83.000,0083.000,00
FICHA: 000391 83.000,0083.000,00

12      361      01      000.0000      3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais 22.000,0022.000,00
FICHA: 000392 22.000,0022.000,00

12      361      01      000.0000      3.1.90.16.00 - Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 3.000,003.000,00
FICHA: 000393 3.000,003.000,00

12      361      01      000.0000      3.3.50.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 7.950.000,005.600.000,00
FICHA: 000406 4.500.000,004.500.000,00
FICHA: 000425 3.450.000,001.100.000,00

12      361      01      000.0000      3.3.50.43.00 - Subvenções Sociais 150.000,00
FICHA: 000426 150.000,00

12      361      01      000.0000      3.3.90.14.00 - Diárias - Pessoal Civil 5.000,005.000,00
FICHA: 000396 5.000,005.000,00

12      361      01      000.0000      3.3.90.30.00 - Material de Consumo 7.215.000,007.890.000,00
FICHA: 000397 420.000,00420.000,00
FICHA: 000417 6.770.000,007.470.000,00
FICHA: 000863 25.000,00

12      361      01      000.0000      3.3.90.32.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 2.681.000,002.990.000,00
FICHA: 000398 2.681.000,002.990.000,00

12      361      01      000.0000      3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 210.000,00210.000,00
FICHA: 000418 210.000,00210.000,00

12      361      01      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 13.900.000,0013.900.000,00
FICHA: 000399 1.700.000,001.700.000,00
FICHA: 000402 2.000.000,002.000.000,00
FICHA: 000407 100.000,00100.000,00
FICHA: 000419 9.800.000,009.800.000,00
FICHA: 000424 150.000,00150.000,00
FICHA: 000427 150.000,00150.000,00

12      361      01      000.0000      3.3.90.46.00 - Auxílio Alimentação 10.000,0010.000,00
FICHA: 000400 10.000,0010.000,00

12      361      01      000.0000      4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 150.000,00150.000,00
FICHA: 000394 150.000,00150.000,00

220.0000 - Ensino Fundamental 5.235.301,645.235.301,645.765.622,925.765.622,9223.451.015,0923.451.015,09
12      361      01      220.0000      3.3.50.39.01 - Termo De Colaboração 1.840.394,951.840.394,951.840.394,951.840.394,957.936.709,377.936.709,37

FICHA: 000406 1.231.172,081.231.172,081.231.172,081.231.172,084.500.000,004.500.000,00
FICHA: 000425 609.222,87609.222,87609.222,87609.222,873.436.709,373.436.709,37

12      361      01      220.0000      3.3.90.30.07 - Gêneros de Alimentação 2.282,502.282,50
FICHA: 000397 2.282,502.282,50

12      361      01      220.0000      3.3.90.30.16 - Material de Expediente 104.442,00104.442,00104.442,00104.442,001.234.275,301.234.275,30
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ATUALIZADAINICIAL
PREVISÃO

05         511.0000         1.3.2.1.01.0.1.05 - Remuneração de Depósitos Bancários - Assistencia Social 5.000,00 5.000,00
05         800.0001 - Emendas Parlamentares individuais, não relacionado a Pandemia do COVID-19 - Outros
05         800.0001         1.3.2.1.01.0.1.27 - Remuneração de Depósitos Bancários - Emenda Federal

RECURSOS DO FUNDEB 78.590.000,00 78.590.000,00 24.012.161,04 24.012.161,04
TRANSFERÊNCIAS 78.280.000,00 78.280.000,00 23.785.427,09 23.785.427,09

02 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados 78.280.000,00 78.280.000,00 23.785.427,09 23.785.427,09
02         260.0000 - Educação - FUNDEB 78.280.000,00 78.280.000,00 23.785.427,09 23.785.427,09
02         260.0000         1.7.5.1.50.0.1.00 - Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos
Profissionais da Educação – FUNDEB - Principal

78.280.000,00 78.280.000,00 23.785.427,09 23.785.427,09
RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS 310.000,00 310.000,00 226.733,95 226.733,95

02 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados 310.000,00 310.000,00 226.733,95 226.733,95
02         263.0000 - Educação - FUNDEB - Remuneração de Aplicações Financeiras 310.000,00 310.000,00 226.733,95 226.733,95
02         263.0000         1.3.2.1.01.0.1.01 - Remuneração de Depósitos Bancários - Fundeb 310.000,00 310.000,00 226.733,95 226.733,95

RECEITAS DA COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB ATÉ O PERÍODONO PERÍODO
ARRECADADO

COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO VAAF
COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO VAAT
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261.0000 - Educação - FUNDEB - Magistério 31.488.999,0031.489.000,00
12      361      02      261.0000      3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 22.892.999,0022.893.000,00

FICHA: 000413 22.892.999,0022.893.000,00
12      361      02      261.0000      3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais 8.058.000,008.058.000,00

FICHA: 000414 8.058.000,008.058.000,00
12      361      02      261.0000      3.1.90.16.00 - Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 538.000,00538.000,00

FICHA: 000415 538.000,00538.000,00
261.0000 - Educação - FUNDEB - Magistério 7.317.313,177.317.313,177.973.565,137.973.565,137.973.565,137.973.565,13

12      361      02      261.0000      3.1.90.11.01 - Vencimentos e Salários 5.635.780,985.635.780,985.635.780,985.635.780,985.635.780,985.635.780,98
FICHA: 000413 5.635.780,985.635.780,985.635.780,985.635.780,985.635.780,985.635.780,98

12      361      02      261.0000      3.1.90.11.99 - Outras Despesas Fixas - Pessoal Civil 3.561,833.561,833.561,833.561,833.561,833.561,83
FICHA: 000413 3.561,833.561,833.561,833.561,833.561,833.561,83

12      361      02      261.0000      3.1.90.13.01 - FGTS 431.871,65431.871,65614.385,30614.385,30614.385,30614.385,30
FICHA: 000414 431.871,65431.871,65614.385,30614.385,30614.385,30614.385,30

12      361      02      261.0000      3.1.90.13.02 - Contribuições Previdenciárias - INSS 1.142.093,741.142.093,741.615.832,051.615.832,051.615.832,051.615.832,05
FICHA: 000414 1.142.093,741.142.093,741.615.832,051.615.832,051.615.832,051.615.832,05

12      361      02      261.0000      3.1.90.16.99 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 104.004,97104.004,97104.004,97104.004,97104.004,97104.004,97
FICHA: 000415 104.004,97104.004,97104.004,97104.004,97104.004,97104.004,97

365 - Educação Infantil 4.172.295,464.172.295,464.545.502,504.545.502,504.545.502,504.545.502,5023.526.999,0023.527.000,00
02 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados 4.172.295,464.172.295,464.545.502,504.545.502,504.545.502,504.545.502,5023.526.999,0023.527.000,00

271.0000 - Educação - FUNDEB - Magistério - Creche 12.898.000,0012.898.000,00
12      365      02      271.0000      3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 9.670.000,009.670.000,00

FICHA: 000428 9.670.000,009.670.000,00
12      365      02      271.0000      3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais 3.223.000,003.223.000,00

FICHA: 000430 3.223.000,003.223.000,00
12      365      02      271.0000      3.1.90.16.00 - Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 5.000,005.000,00

FICHA: 000432 5.000,005.000,00
272.0000 - Educação - FUNDEB - Magistério - Pré-escola 10.628.999,0010.629.000,00

12      365      02      272.0000      3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 8.523.999,008.524.000,00
FICHA: 000429 8.523.999,008.524.000,00

12      365      02      272.0000      3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais 2.041.000,002.041.000,00
FICHA: 000431 2.041.000,002.041.000,00

12      365      02      272.0000      3.1.90.16.00 - Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 64.000,0064.000,00
FICHA: 000433 64.000,0064.000,00

271.0000 - Educação - FUNDEB - Magistério - Creche 2.238.717,352.238.717,352.442.435,602.442.435,602.442.435,602.442.435,60
12      365      02      271.0000      3.1.90.11.01 - Vencimentos e Salários 1.755.341,931.755.341,931.755.341,931.755.341,931.755.341,931.755.341,93

FICHA: 000428 1.755.341,931.755.341,931.755.341,931.755.341,931.755.341,931.755.341,93
12      365      02      271.0000      3.1.90.11.99 - Outras Despesas Fixas - Pessoal Civil 4.830,344.830,344.830,344.830,344.830,344.830,34

FICHA: 000428 4.830,344.830,344.830,344.830,344.830,344.830,34
12      365      02      271.0000      3.1.90.13.01 - FGTS 131.015,66131.015,66188.055,67188.055,67188.055,67188.055,67

FICHA: 000430 131.015,66131.015,66188.055,67188.055,67188.055,67188.055,67
12      365      02      271.0000      3.1.90.13.02 - Contribuições Previdenciárias - INSS 347.357,36347.357,36494.035,60494.035,60494.035,60494.035,60

FICHA: 000430 347.357,36347.357,36494.035,60494.035,60494.035,60494.035,60
12      365      02      271.0000      3.1.90.16.99 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 172,06172,06172,06172,06172,06172,06

FICHA: 000432 172,06172,06172,06172,06172,06172,06
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261.0000 - Educação - FUNDEB - Magistério 31.488.999,0031.489.000,00
12      361      02      261.0000      3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 22.892.999,0022.893.000,00

FICHA: 000413 22.892.999,0022.893.000,00
12      361      02      261.0000      3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais 8.058.000,008.058.000,00

FICHA: 000414 8.058.000,008.058.000,00
12      361      02      261.0000      3.1.90.16.00 - Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 538.000,00538.000,00

FICHA: 000415 538.000,00538.000,00
261.0000 - Educação - FUNDEB - Magistério 7.317.313,177.317.313,177.973.565,137.973.565,137.973.565,137.973.565,13

12      361      02      261.0000      3.1.90.11.01 - Vencimentos e Salários 5.635.780,985.635.780,985.635.780,985.635.780,985.635.780,985.635.780,98
FICHA: 000413 5.635.780,985.635.780,985.635.780,985.635.780,985.635.780,985.635.780,98

12      361      02      261.0000      3.1.90.11.99 - Outras Despesas Fixas - Pessoal Civil 3.561,833.561,833.561,833.561,833.561,833.561,83
FICHA: 000413 3.561,833.561,833.561,833.561,833.561,833.561,83

12      361      02      261.0000      3.1.90.13.01 - FGTS 431.871,65431.871,65614.385,30614.385,30614.385,30614.385,30
FICHA: 000414 431.871,65431.871,65614.385,30614.385,30614.385,30614.385,30

12      361      02      261.0000      3.1.90.13.02 - Contribuições Previdenciárias - INSS 1.142.093,741.142.093,741.615.832,051.615.832,051.615.832,051.615.832,05
FICHA: 000414 1.142.093,741.142.093,741.615.832,051.615.832,051.615.832,051.615.832,05

12      361      02      261.0000      3.1.90.16.99 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 104.004,97104.004,97104.004,97104.004,97104.004,97104.004,97
FICHA: 000415 104.004,97104.004,97104.004,97104.004,97104.004,97104.004,97

365 - Educação Infantil 4.172.295,464.172.295,464.545.502,504.545.502,504.545.502,504.545.502,5023.526.999,0023.527.000,00
02 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados 4.172.295,464.172.295,464.545.502,504.545.502,504.545.502,504.545.502,5023.526.999,0023.527.000,00

271.0000 - Educação - FUNDEB - Magistério - Creche 12.898.000,0012.898.000,00
12      365      02      271.0000      3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 9.670.000,009.670.000,00

FICHA: 000428 9.670.000,009.670.000,00
12      365      02      271.0000      3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais 3.223.000,003.223.000,00

FICHA: 000430 3.223.000,003.223.000,00
12      365      02      271.0000      3.1.90.16.00 - Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 5.000,005.000,00

FICHA: 000432 5.000,005.000,00
272.0000 - Educação - FUNDEB - Magistério - Pré-escola 10.628.999,0010.629.000,00

12      365      02      272.0000      3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 8.523.999,008.524.000,00
FICHA: 000429 8.523.999,008.524.000,00

12      365      02      272.0000      3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais 2.041.000,002.041.000,00
FICHA: 000431 2.041.000,002.041.000,00

12      365      02      272.0000      3.1.90.16.00 - Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 64.000,0064.000,00
FICHA: 000433 64.000,0064.000,00

271.0000 - Educação - FUNDEB - Magistério - Creche 2.238.717,352.238.717,352.442.435,602.442.435,602.442.435,602.442.435,60
12      365      02      271.0000      3.1.90.11.01 - Vencimentos e Salários 1.755.341,931.755.341,931.755.341,931.755.341,931.755.341,931.755.341,93

FICHA: 000428 1.755.341,931.755.341,931.755.341,931.755.341,931.755.341,931.755.341,93
12      365      02      271.0000      3.1.90.11.99 - Outras Despesas Fixas - Pessoal Civil 4.830,344.830,344.830,344.830,344.830,344.830,34

FICHA: 000428 4.830,344.830,344.830,344.830,344.830,344.830,34
12      365      02      271.0000      3.1.90.13.01 - FGTS 131.015,66131.015,66188.055,67188.055,67188.055,67188.055,67

FICHA: 000430 131.015,66131.015,66188.055,67188.055,67188.055,67188.055,67
12      365      02      271.0000      3.1.90.13.02 - Contribuições Previdenciárias - INSS 347.357,36347.357,36494.035,60494.035,60494.035,60494.035,60

FICHA: 000430 347.357,36347.357,36494.035,60494.035,60494.035,60494.035,60
12      365      02      271.0000      3.1.90.16.99 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 172,06172,06172,06172,06172,06172,06

FICHA: 000432 172,06172,06172,06172,06172,06172,06
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272.0000 - Educação - FUNDEB - Magistério - Pré-escola 1.933.578,111.933.578,112.103.066,902.103.066,902.103.066,902.103.066,90
12      365      02      272.0000      3.1.90.11.01 - Vencimentos e Salários 1.491.541,261.491.541,261.491.541,261.491.541,261.491.541,261.491.541,26

FICHA: 000429 1.491.541,261.491.541,261.491.541,261.491.541,261.491.541,261.491.541,26
12      365      02      272.0000      3.1.90.13.01 - FGTS 114.590,35114.590,35161.847,41161.847,41161.847,41161.847,41

FICHA: 000431 114.590,35114.590,35161.847,41161.847,41161.847,41161.847,41
12      365      02      272.0000      3.1.90.13.02 - Contribuições Previdenciárias - INSS 303.427,31303.427,31425.659,04425.659,04425.659,04425.659,04

FICHA: 000431 303.427,31303.427,31425.659,04425.659,04425.659,04425.659,04
12      365      02      272.0000      3.1.90.16.99 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 24.019,1924.019,1924.019,1924.019,1924.019,1924.019,19

FICHA: 000433 24.019,1924.019,1924.019,1924.019,1924.019,1924.019,19
APLICAÇÃO COM RECURSOS DO FUNDEB - 30% 997.464,90997.464,901.114.964,571.114.964,571.123.689,561.123.689,5623.573.997,0023.574.000,00

361 - Ensino Fundamental 997.464,90997.464,901.114.964,571.114.964,571.123.689,561.123.689,5623.573.997,0023.574.000,00
02 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados 997.464,90997.464,901.114.964,571.114.964,571.123.689,561.123.689,5623.573.997,0023.574.000,00

262.0000 - Educação - FUNDEB - Outros 23.573.997,0023.574.000,00
12      361      02      262.0000      3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 15.458.999,0015.459.000,00

FICHA: 000410 15.458.999,0015.459.000,00
12      361      02      262.0000      3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais 5.999.999,006.000.000,00

FICHA: 000411 5.999.999,006.000.000,00
12      361      02      262.0000      3.1.90.16.00 - Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 2.114.999,002.115.000,00

FICHA: 000412 2.114.999,002.115.000,00
262.0000 - Educação - FUNDEB - Outros 997.464,90997.464,901.114.964,571.114.964,571.123.689,561.123.689,56

12      361      02      262.0000      3.1.90.11.01 - Vencimentos e Salários 457.618,13457.618,13457.618,13457.618,13457.618,13457.618,13
FICHA: 000410 457.618,13457.618,13457.618,13457.618,13457.618,13457.618,13

12      361      02      262.0000      3.1.90.11.43 - 13º Salário 776,39776,39776,39776,39776,39776,39
FICHA: 000410 776,39776,39776,39776,39776,39776,39

12      361      02      262.0000      3.1.90.11.99 - Outras Despesas Fixas - Pessoal Civil 8.724,998.724,99
FICHA: 000410 8.724,998.724,99

12      361      02      262.0000      3.1.90.13.01 - FGTS 146.392,22146.392,22209.772,01209.772,01209.772,01209.772,01
FICHA: 000411 146.392,22146.392,22209.772,01209.772,01209.772,01209.772,01

12      361      02      262.0000      3.1.90.13.02 - Contribuições Previdenciárias - INSS 389.142,02389.142,02443.261,90443.261,90443.261,90443.261,90
FICHA: 000411 389.142,02389.142,02443.261,90443.261,90443.261,90443.261,90

12      361      02      262.0000      3.1.90.16.99 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 3.536,143.536,143.536,143.536,143.536,143.536,14
FICHA: 000412 3.536,143.536,143.536,143.536,143.536,143.536,14

OUTRAS APLICAÇÕES NO ENSINO 4.549.784,524.549.784,524.799.020,684.799.020,6815.463.740,7015.463.740,7031.594.792,8817.013.000,00
361 - Ensino Fundamental 4.150.967,164.150.967,164.400.203,324.400.203,3212.478.914,1412.478.914,1420.414.899,8814.345.000,00

02 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados 696.569,96696.569,96696.569,96696.569,964.414.742,314.414.742,315.835.000,005.835.000,00
000.0000 5.835.000,005.835.000,00

12      361      02      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 5.835.000,005.835.000,00
FICHA: 000403 5.835.000,005.835.000,00

220.0000 - Ensino Fundamental 696.569,96696.569,96696.569,96696.569,964.414.742,314.414.742,31
12      361      02      220.0000      3.3.90.39.65 - Serviços de Apoio ao Ensino 696.569,96696.569,96696.569,96696.569,964.414.742,314.414.742,31

FICHA: 000403 696.569,96696.569,96696.569,96696.569,964.414.742,314.414.742,31
05 - Transferência e Convênios Federais - Vinculados 632.425,09632.425,09773.707,09773.707,095.134.245,565.134.245,568.509.997,008.510.000,00

000.0000 8.509.997,008.510.000,00
12      361      05      000.0000      3.3.90.30.00 - Material de Consumo 258.000,00258.000,00

FICHA: 000420 258.000,00258.000,00
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12      361      05      000.0000      3.3.90.32.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 1.339.000,001.339.000,00
FICHA: 000421 1.339.000,001.339.000,00

12      361      05      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 5.985.998,005.986.000,00
FICHA: 000404 154.999,00155.000,00
FICHA: 000405 3.400.000,003.400.000,00
FICHA: 000422 2.430.999,002.431.000,00

12      361      05      000.0000      4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 720.999,00721.000,00
FICHA: 000423 720.999,00721.000,00

12      361      05      000.0000      4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 206.000,00206.000,00
FICHA: 000395 103.000,00103.000,00
FICHA: 000416 103.000,00103.000,00

200.0003 - Quota Salário Educação - QSE Fundamental 539.203,90539.203,90680.485,90680.485,904.979.248,344.979.248,34
12      361      05      200.0003      3.3.90.32.99 - Outros Materiais De Distribuição Gratuita 539.203,90539.203,90680.485,90680.485,901.149.355,901.149.355,90

FICHA: 000421 539.203,90539.203,90680.485,90680.485,901.149.355,901.149.355,90
12      361      05      200.0003      3.3.90.39.65 - Serviços de Apoio ao Ensino 3.399.998,593.399.998,59

FICHA: 000405 3.399.998,593.399.998,59
12      361      05      200.0003      3.3.90.39.72 - Vale-Transporte 429.893,85429.893,85

FICHA: 000422 429.893,85429.893,85
288.0000 - Recursos do Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar -
PNATE - Ensino Fundamental

93.221,1993.221,1993.221,1993.221,19154.997,22154.997,22
12      361      05      288.0000      3.3.90.39.65 - Serviços de Apoio ao Ensino 93.221,1993.221,1993.221,1993.221,19154.997,22154.997,22

FICHA: 000404 93.221,1993.221,1993.221,1993.221,19154.997,22154.997,22
92 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados - Exercícios Anteriores 2.821.972,112.821.972,112.929.926,272.929.926,272.929.926,272.929.926,272.929.930,27

264.2021 - EDUCAÇÃO - FUNDEB - SALDO DE EXERCÍCIO ANTERIOR -
MAGISTÉRIO

21.712,83
12      361      92      264.2021      3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 21.712,83

FICHA: 000860 21.712,83
265.2021 - EDUCAÇÃO - FUNDEB - SALDO DE EXERCÍCIO ANTERIOR -
OUTROS

2.908.217,44
12      361      92      265.2021      3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 2.799.465,92

FICHA: 000861 2.799.465,92
12      361      92      265.2021      3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais 107.955,16

FICHA: 000947 107.955,16
12      361      92      265.2021      3.1.90.16.00 - Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 796,36

FICHA: 000931 796,36
264.2021 - EDUCAÇÃO - FUNDEB - SALDO DE EXERCÍCIO ANTERIOR -
MAGISTÉRIO

21.711,8321.711,8321.711,8321.711,8321.711,8321.711,83
12      361      92      264.2021      3.1.90.11.99 - Outras Despesas Fixas - Pessoal Civil 21.711,8321.711,8321.711,8321.711,8321.711,8321.711,83

FICHA: 000860 21.711,8321.711,8321.711,8321.711,8321.711,8321.711,83
265.2021 - EDUCAÇÃO - FUNDEB - SALDO DE EXERCÍCIO ANTERIOR -
OUTROS

2.800.260,282.800.260,282.908.214,442.908.214,442.908.214,442.908.214,44
12      361      92      265.2021      3.1.90.11.01 - Vencimentos e Salários 1.588.124,921.588.124,921.588.124,921.588.124,921.588.124,921.588.124,92

FICHA: 000861 1.588.124,921.588.124,921.588.124,921.588.124,921.588.124,921.588.124,92
12      361      92      265.2021      3.1.90.11.99 - Outras Despesas Fixas - Pessoal Civil 1.211.340,001.211.340,001.211.340,001.211.340,001.211.340,001.211.340,00

FICHA: 000861 1.211.340,001.211.340,001.211.340,001.211.340,001.211.340,001.211.340,00
12      361      92      265.2021      3.1.90.13.02 - Contribuições Previdenciárias - INSS 107.954,16107.954,16107.954,16107.954,16

FICHA: 000947 107.954,16107.954,16107.954,16107.954,16
12      361      92      265.2021      3.1.90.16.99 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 795,36795,36795,36795,36795,36795,36

FICHA: 000931 795,36795,36795,36795,36795,36795,36
95 - Transferência e Convênios Federais - Vinculados - Exercícios Anteriores 3.139.972,61
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000.0000 3.139.972,61
12      361      95      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1.092.664,03

FICHA: 000865 92.663,03
FICHA: 000922 1.000.001,00

12      361      95      000.0000      4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 2.047.308,58
FICHA: 000923 2.047.308,58

364 - Ensino Superior 42.575,7642.575,7642.575,7642.575,76127.727,28127.727,28618.000,00618.000,00
01 - Tesouro 42.575,7642.575,7642.575,7642.575,76127.727,28127.727,28618.000,00618.000,00

000.0000 618.000,00618.000,00
12      364      01      000.0000      3.3.90.18.00 - Auxílio Financeiro a Estudante 618.000,00618.000,00

FICHA: 000377 618.000,00618.000,00
110.0000 - Geral 42.575,7642.575,7642.575,7642.575,76127.727,28127.727,28

12      364      01      110.0000      3.3.90.18.00 - Auxílio Financeiro a Estudante 42.575,7642.575,7642.575,7642.575,76127.727,28127.727,28
FICHA: 000377 42.575,7642.575,7642.575,7642.575,76127.727,28127.727,28

365 - Educação Infantil 356.241,60356.241,60356.241,60356.241,602.857.099,282.857.099,2810.561.893,002.050.000,00
05 - Transferência e Convênios Federais - Vinculados 345.351,60345.351,60345.351,60345.351,602.846.209,282.846.209,284.551.000,002.050.000,00

000.0000 4.551.000,002.050.000,00
12      365      05      000.0000      3.3.90.30.00 - Material de Consumo 258.000,00258.000,00

FICHA: 000438 155.000,00155.000,00
FICHA: 000441 103.000,00103.000,00

12      365      05      000.0000      3.3.90.32.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 721.000,00721.000,00
FICHA: 000442 721.000,00721.000,00

12      365      05      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 967.999,00968.000,00
FICHA: 000444 967.999,00968.000,00

12      365      05      000.0000      4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 2.501.001,00
FICHA: 000834 2.501.001,00

12      365      05      000.0000      4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 103.000,00103.000,00
FICHA: 000436 103.000,00103.000,00

200.0002 - Quota Salário Educação - QSE Infantil 345.351,60345.351,60345.351,60345.351,60345.351,60345.351,60
12      365      05      200.0002      3.3.90.32.99 - Outros Materiais De Distribuição Gratuita 345.351,60345.351,60345.351,60345.351,60345.351,60345.351,60

FICHA: 000442 345.351,60345.351,60345.351,60345.351,60345.351,60345.351,60
212.0000 - Educação Infantil - Creche 2.500.857,682.500.857,68

12      365      05      212.0000      4.4.90.51.91 - Obras em Andamento 1.064.931,611.064.931,61
FICHA: 000834 1.064.931,611.064.931,61

12      365      05      212.0000      4.4.90.51.99 - Outras Obras e Instalações 1.435.926,071.435.926,07
FICHA: 000834 1.435.926,071.435.926,07

92 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados - Exercícios Anteriores 10.890,0010.890,0010.890,0010.890,0010.890,0010.890,0010.891,00
267.2021 - EDUCAÇÃO - FUNDEB - MAGISTÉRIO - SALDO DE EXERCÍCIO
ANTERIOR - PRÉ-ESCOLA

10.891,00
12      365      92      267.2021      3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 10.891,00

FICHA: 000862 10.891,00
267.2021 - EDUCAÇÃO - FUNDEB - MAGISTÉRIO - SALDO DE EXERCÍCIO
ANTERIOR - PRÉ-ESCOLA

10.890,0010.890,0010.890,0010.890,0010.890,0010.890,00
12      365      92      267.2021      3.1.90.11.99 - Outras Despesas Fixas - Pessoal Civil 10.890,0010.890,0010.890,0010.890,0010.890,0010.890,00

FICHA: 000862 10.890,0010.890,0010.890,0010.890,0010.890,0010.890,00
95 - Transferência e Convênios Federais - Vinculados - Exercícios Anteriores 6.000.002,00

000.0000 6.000.002,00
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12      365      95      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 6.000.002,00
FICHA: 000924 5.000.001,00
FICHA: 000925 1.000.001,00

FUNÇÃO 12 - EDUCAÇÃO COM SUBFUNÇÕES ATÍPICAS DO ENSINO 1.103.327,481.103.327,481.763.173,221.763.173,222.885.246,012.885.246,015.589.004,054.433.000,00
APLICAÇÃO NO ENSINO INFANTIL COM RECURSOS PRÓPRIOS 447.540,83447.540,83458.484,42458.484,42461.878,74461.878,74959.000,00650.000,00

122 - Administração Geral 447.540,83447.540,83458.484,42458.484,42461.878,74461.878,74959.000,00650.000,00
01 - Tesouro 447.540,83447.540,83458.484,42458.484,42461.878,74461.878,74959.000,00650.000,00

000.0000 959.000,00650.000,00
12      122      01      000.0000      3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 464.000,00464.000,00

FICHA: 000367 464.000,00464.000,00
12      122      01      000.0000      3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais 135.000,00135.000,00

FICHA: 000368 135.000,00135.000,00
12      122      01      000.0000      3.1.90.16.00 - Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 9.000,009.000,00

FICHA: 000369 9.000,009.000,00
12      122      01      000.0000      3.3.90.14.00 - Diárias - Pessoal Civil 20.000,0020.000,00

FICHA: 000370 20.000,0020.000,00
12      122      01      000.0000      3.3.90.33.00 - Passagens e Despesas com Locomoção 20.000,0020.000,00

FICHA: 000371 20.000,0020.000,00
12      122      01      000.0000      3.3.90.92.00 - Despesas de Exercícios Anteriores 310.000,001.000,00

FICHA: 000372 310.000,001.000,00
12      122      01      000.0000      3.3.90.93.00 - Indenizações e Restituições 1.000,001.000,00

FICHA: 000373 1.000,001.000,00
200.0000 - Educação 447.540,83447.540,83458.484,42458.484,42461.878,74461.878,74

12      122      01      200.0000      3.1.90.11.01 - Vencimentos e Salários 118.582,48118.582,48118.582,48118.582,48119.851,80119.851,80
FICHA: 000367 118.582,48118.582,48118.582,48118.582,48119.851,80119.851,80

12      122      01      200.0000      3.1.90.13.01 - FGTS 3.752,723.752,725.941,795.941,795.941,795.941,79
FICHA: 000368 3.752,723.752,725.941,795.941,795.941,795.941,79

12      122      01      200.0000      3.1.90.13.02 - Contribuições Previdenciárias - INSS 14.850,6314.850,6323.555,1523.555,1523.555,1523.555,15
FICHA: 000368 14.850,6314.850,6323.555,1523.555,1523.555,1523.555,15

12      122      01      200.0000      3.3.90.14.14 - Diárias no Pais 675,00675,00725,00725,002.850,002.850,00
FICHA: 000370 675,00675,00725,00725,002.850,002.850,00

12      122      01      200.0000      3.3.90.92.99 - Outras Despesas De Exercícios Anteriores 309.680,00309.680,00309.680,00309.680,00309.680,00309.680,00
FICHA: 000372 309.680,00309.680,00309.680,00309.680,00309.680,00309.680,00

OUTRAS APLICAÇÕES NO ENSINO 655.786,65655.786,651.304.688,801.304.688,802.423.367,272.423.367,274.630.004,053.783.000,00
122 - Administração Geral 149,67149,67149,67149,67149,67149,674.149,674.000,00

02 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados 999,001.000,00
000.0000 999,001.000,00

12      122      02      000.0000      3.3.90.93.00 - Indenizações e Restituições 999,001.000,00
FICHA: 000374 999,001.000,00

05 - Transferência e Convênios Federais - Vinculados 3.000,003.000,00
000.0000 3.000,003.000,00

12      122      05      000.0000      3.3.90.93.00 - Indenizações e Restituições 2.000,002.000,00
FICHA: 000375 2.000,002.000,00

12      122      05      000.0000      4.4.90.93.00 - Indenizações e Restituições 1.000,001.000,00
FICHA: 000376 1.000,001.000,00
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92 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados - Exercícios Anteriores 149,67149,67149,67149,67149,67149,67150,67
000.0000 150,67

12      122      92      000.0000      3.3.90.93.00 - Indenizações e Restituições 150,67
FICHA: 000854 150,67

200.0000 - Educação 149,67149,67149,67149,67149,67149,67
12      122      92      200.0000      3.3.90.93.02 - Restituições 149,67149,67149,67149,67149,67149,67

FICHA: 000854 149,67149,67149,67149,67149,67149,67
306 - Alimentação e Nutrição 655.636,98655.636,981.304.539,131.304.539,132.423.217,602.423.217,604.625.854,383.779.000,00

01 - Tesouro 81.822,0081.822,0095.446,0095.446,00145.548,00145.548,00360.000,00360.000,00
000.0000 360.000,00360.000,00

12      306      01      000.0000      3.3.90.30.00 - Material de Consumo 240.000,00240.000,00
FICHA: 000381 120.000,00120.000,00
FICHA: 000382 120.000,00120.000,00

12      306      01      000.0000      4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 120.000,00120.000,00
FICHA: 000378 60.000,0060.000,00
FICHA: 000379 60.000,0060.000,00

100.0004 - Merenda Ed. Infantil 66.421,9366.421,9380.045,9380.045,9384.699,9384.699,93
12      306      01      100.0004      3.3.90.30.07 - Gêneros de Alimentação 6.422,006.422,0020.046,0020.046,0024.700,0024.700,00

FICHA: 000381 6.422,006.422,0020.046,0020.046,0024.700,0024.700,00
12      306      01      100.0004      4.4.90.52.99 - Outros Materiais Permanentes 59.999,9359.999,9359.999,9359.999,9359.999,9359.999,93

FICHA: 000378 59.999,9359.999,9359.999,9359.999,9359.999,9359.999,93
100.0005 - Merenda Ed. Fundamental 15.400,0715.400,0715.400,0715.400,0760.848,0760.848,07

12      306      01      100.0005      3.3.90.30.07 - Gêneros de Alimentação 31.200,0031.200,00
FICHA: 000382 31.200,0031.200,00

12      306      01      100.0005      4.4.90.52.34 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos Diversos 14.248,0014.248,00
FICHA: 000379 14.248,0014.248,00

12      306      01      100.0005      4.4.90.52.99 - Outros Materiais Permanentes 15.400,0715.400,0715.400,0715.400,0715.400,0715.400,07
FICHA: 000379 15.400,0715.400,0715.400,0715.400,0715.400,0715.400,07

05 - Transferência e Convênios Federais - Vinculados 570.183,30570.183,301.068.919,691.068.919,691.752.797,041.752.797,043.418.996,003.419.000,00
000.0000 3.418.996,003.419.000,00

12      306      05      000.0000      3.3.90.30.00 - Material de Consumo 3.294.998,003.295.000,00
FICHA: 000383 648.999,00649.000,00
FICHA: 000384 791.999,00792.000,00
FICHA: 000385 927.000,00927.000,00
FICHA: 000386 927.000,00927.000,00

12      306      05      000.0000      3.3.90.33.00 - Passagens e Despesas com Locomoção 10.000,0010.000,00
FICHA: 000387 5.000,005.000,00
FICHA: 000388 5.000,005.000,00

12      306      05      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 61.999,0062.000,00
FICHA: 000389 31.000,0031.000,00
FICHA: 000390 30.999,0031.000,00

12      306      05      000.0000      4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 51.999,0052.000,00
FICHA: 000380 51.999,0052.000,00

100.0006 - PNAE Infantil 5.593,045.593,0452.540,8952.540,89173.352,66173.352,66
12      306      05      100.0006      3.3.90.30.07 - Gêneros de Alimentação 5.593,045.593,0452.540,8952.540,89173.352,66173.352,66
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FICHA: 000383 5.593,045.593,0452.540,8952.540,89173.352,66173.352,66
100.0007 - PNAE Fundamental 25.320,3025.320,30108.559,91108.559,91315.961,98315.961,98

12      306      05      100.0007      3.3.90.30.07 - Gêneros de Alimentação 25.320,3025.320,30108.559,91108.559,91315.961,98315.961,98
FICHA: 000384 25.320,3025.320,30108.559,91108.559,91315.961,98315.961,98

200.0001 - Quota Salário Educação - QSE 49.868,0049.868,00
12      306      05      200.0001      4.4.90.52.34 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos Diversos 49.868,0049.868,00

FICHA: 000380 49.868,0049.868,00
200.0002 - Quota Salário Educação - QSE Infantil 293.683,11293.683,11501.917,56501.917,56622.255,38622.255,38

12      306      05      200.0002      3.3.90.30.04 - Gás Engarrafado 15.222,0915.222,0932.626,9032.626,90125.764,36125.764,36
FICHA: 000385 15.222,0915.222,0932.626,9032.626,90125.764,36125.764,36

12      306      05      200.0002      3.3.90.30.07 - Gêneros de Alimentação 263.877,50263.877,50453.405,04453.405,04470.188,62470.188,62
FICHA: 000385 263.877,50263.877,50453.405,04453.405,04470.188,62470.188,62

12      306      05      200.0002      3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 14.583,5214.583,5215.885,6215.885,6226.302,4026.302,40
FICHA: 000389 14.583,5214.583,5215.885,6215.885,6226.302,4026.302,40

200.0003 - Quota Salário Educação - QSE Fundamental 245.586,85245.586,85405.901,33405.901,33591.359,02591.359,02
12      306      05      200.0003      3.3.90.30.04 - Gás Engarrafado 140.563,50140.563,50

FICHA: 000386 140.563,50140.563,50
12      306      05      200.0003      3.3.90.30.07 - Gêneros de Alimentação 219.462,65219.462,65347.132,09347.132,09371.117,52371.117,52

FICHA: 000386 219.462,65219.462,65347.132,09347.132,09371.117,52371.117,52
12      306      05      200.0003      3.3.90.30.21 - Material de Copa e Cozinha 23.520,0023.520,0053.040,0053.040,0053.636,0053.636,00

FICHA: 000386 23.520,0023.520,0053.040,0053.040,0053.636,0053.636,00
12      306      05      200.0003      3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 2.604,202.604,205.729,245.729,2426.042,0026.042,00

FICHA: 000390 2.604,202.604,205.729,245.729,2426.042,0026.042,00
95 - Transferência e Convênios Federais - Vinculados - Exercícios Anteriores 3.631,683.631,68140.173,44140.173,44524.872,56524.872,56846.858,38

000.0000 846.858,38
12      306      95      000.0000      3.3.90.30.00 - Material de Consumo 621.856,38

FICHA: 000868 310.928,19
FICHA: 000869 310.928,19

12      306      95      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 120.001,00
FICHA: 000921 120.001,00

12      306      95      000.0000      4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 105.001,00
FICHA: 000920 105.001,00

100.0006 - PNAE Infantil 3.631,683.631,68138.751,68138.751,68229.884,18229.884,18
12      306      95      100.0006      3.3.90.30.07 - Gêneros de Alimentação 3.631,683.631,68138.751,68138.751,68229.884,18229.884,18

FICHA: 000868 3.631,683.631,68138.751,68138.751,68229.884,18229.884,18
100.0007 - PNAE Fundamental 1.421,761.421,76119.056,74119.056,74

12      306      95      100.0007      3.3.90.30.07 - Gêneros de Alimentação 1.421,761.421,76119.056,74119.056,74
FICHA: 000869 1.421,761.421,76119.056,74119.056,74

200.0001 - Quota Salário Educação - QSE 56.430,0056.430,00
12      306      95      200.0001      4.4.90.52.34 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos Diversos 56.430,0056.430,00

FICHA: 000920 56.430,0056.430,00
200.0003 - Quota Salário Educação - QSE Fundamental 119.501,64119.501,64

12      306      95      200.0003      3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 119.501,64119.501,64
FICHA: 000921 119.501,64119.501,64
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Filtro: 1º Trimestre/2022
RESUMO DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS PRÓPRIOS NO QUADRO DE APLICAÇÃO NO ENSINO

ACUMULADONO PERÍODO
ARRECADAÇÃO

RECEITAS DE IMPOSTOS ACUMULADONO PERÍODO
VALOR A APLICAR

APLICAÇÃO MÍNIMA CONSTITUCIONAL
RECEITAS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 161.400.331,48 161.400.331,48 40.350.082,8740.350.082,8725% DO TOTAL DA RECEITA BRUTA DE IMPOSTOS

PRÓPRIOS 43.187.821,21 43.187.821,21
TRANSFERÊNCIAS 118.212.510,27 118.212.510,27

(-) VALOR DAS DEDUÇÕES PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB 23.642.502,12 23.642.502,12
TOTAL DAS RECEITAS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 137.757.829,36 137.757.829,36

ACUMULADONO PERÍODO
EMPENHADA

DESPESAS PRÓPRIAS DO ENSINO VALOR % VALOR %
ACUMULADONO PERÍODO

LIQUIDADA

VALOR % VALOR %

PAGA
ACUMULADO

VALOR %
DESPESAS BRUTAS APLICADAS NO ENSINO

(A) TOTAL DAS DESPESAS PRÓPRIAS APLICADAS NO ENSINO 65.736.905,41 40,73 65.736.905,41 40,73 33.586.058,54 20,8134.440.246,76 21,34 34.440.246,76 21,34
APLICAÇÃO NO ENSINO FUNDAMENTAL 26.725.816,69 16,56 26.725.816,69 16,56 6.338.834,41 3,936.921.578,59 4,29 6.921.578,59 4,29
APLICAÇÃO NO ENSINO INFANTIL 15.368.586,60 9,52 15.368.586,60 9,52 3.604.722,01 2,233.876.166,05 2,40 3.876.166,05 2,40
RETENÇÕES PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB 23.642.502,12 14,65 23.642.502,12 14,65 23.642.502,12 14,6523.642.502,12 14,65 23.642.502,12 14,65

DEDUÇÕES DAS DESPESAS
(B) (-) DEDUÇÃO DE GANHOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DO ENSINO 10.075.650,83 6,24 10.075.650,83 6,24 11.231.334,49 6,9610.084.375,82 6,25 10.084.375,82 6,25

(-) GANHO DE APLICAÇÃO FINANCEIRA ENSINO FUNDAMENTAL 75.905,90 0,05 75.905,90 0,05 75.905,90 0,0575.905,90 0,05 75.905,90 0,05
(-) GANHO DE APLICAÇÃO FINANCEIRA ENSINO INFANTIL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00
FUNDEB RETIDO E NÃO APLICADO 9.999.744,93 6,20 9.999.744,93 6,20 11.155.428,59 6,9110.008.469,92 6,20 10.008.469,92 6,20

DESPESAS LÍQUIDAS APLICADAS NO ENSINO
(C)=(A-B) DESPESAS LÍQUIDAS APLICADAS NO ENSINO 55.661.254,58 34,49 55.661.254,58 34,49 22.354.724,05 13,8524.355.870,94 15,09 24.355.870,94 15,09

APLICAÇÃO NO ENSINO FUNDAMENTAL 26.649.910,79 16,51 26.649.910,79 16,51 6.262.928,51 3,886.845.672,69 4,24 6.845.672,69 4,24
APLICAÇÃO NO ENSINO INFANTIL 15.368.586,60 9,52 15.368.586,60 9,52 3.604.722,01 2,233.876.166,05 2,40 3.876.166,05 2,40
RETENÇÕES PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB 13.642.757,19 8,45 13.642.757,19 8,45 12.487.073,53 7,7413.634.032,20 8,45 13.634.032,20 8,45
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
Quadro de Aplicação de Recursos no Ensino

Exercício de 2022

Filtro: 1º Trimestre/2022
RESUMO DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS PRÓPRIOS NO QUADRO DE APLICAÇÃO NO ENSINO

ACUMULADONO PERÍODO
ARRECADAÇÃO

RECEITAS DE IMPOSTOS ACUMULADONO PERÍODO
VALOR A APLICAR

APLICAÇÃO MÍNIMA CONSTITUCIONAL
RECEITAS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 161.400.331,48 161.400.331,48 40.350.082,8740.350.082,8725% DO TOTAL DA RECEITA BRUTA DE IMPOSTOS

PRÓPRIOS 43.187.821,21 43.187.821,21
TRANSFERÊNCIAS 118.212.510,27 118.212.510,27

(-) VALOR DAS DEDUÇÕES PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB 23.642.502,12 23.642.502,12
TOTAL DAS RECEITAS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 137.757.829,36 137.757.829,36

ACUMULADONO PERÍODO
EMPENHADA

DESPESAS PRÓPRIAS DO ENSINO VALOR % VALOR %
ACUMULADONO PERÍODO

LIQUIDADA

VALOR % VALOR %

PAGA
ACUMULADO

VALOR %
DESPESAS BRUTAS APLICADAS NO ENSINO

(A) TOTAL DAS DESPESAS PRÓPRIAS APLICADAS NO ENSINO 65.736.905,41 40,73 65.736.905,41 40,73 33.586.058,54 20,8134.440.246,76 21,34 34.440.246,76 21,34
APLICAÇÃO NO ENSINO FUNDAMENTAL 26.725.816,69 16,56 26.725.816,69 16,56 6.338.834,41 3,936.921.578,59 4,29 6.921.578,59 4,29
APLICAÇÃO NO ENSINO INFANTIL 15.368.586,60 9,52 15.368.586,60 9,52 3.604.722,01 2,233.876.166,05 2,40 3.876.166,05 2,40
RETENÇÕES PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB 23.642.502,12 14,65 23.642.502,12 14,65 23.642.502,12 14,6523.642.502,12 14,65 23.642.502,12 14,65

DEDUÇÕES DAS DESPESAS
(B) (-) DEDUÇÃO DE GANHOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DO ENSINO 10.075.650,83 6,24 10.075.650,83 6,24 11.231.334,49 6,9610.084.375,82 6,25 10.084.375,82 6,25

(-) GANHO DE APLICAÇÃO FINANCEIRA ENSINO FUNDAMENTAL 75.905,90 0,05 75.905,90 0,05 75.905,90 0,0575.905,90 0,05 75.905,90 0,05
(-) GANHO DE APLICAÇÃO FINANCEIRA ENSINO INFANTIL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00
FUNDEB RETIDO E NÃO APLICADO 9.999.744,93 6,20 9.999.744,93 6,20 11.155.428,59 6,9110.008.469,92 6,20 10.008.469,92 6,20

DESPESAS LÍQUIDAS APLICADAS NO ENSINO
(C)=(A-B) DESPESAS LÍQUIDAS APLICADAS NO ENSINO 55.661.254,58 34,49 55.661.254,58 34,49 22.354.724,05 13,8524.355.870,94 15,09 24.355.870,94 15,09

APLICAÇÃO NO ENSINO FUNDAMENTAL 26.649.910,79 16,51 26.649.910,79 16,51 6.262.928,51 3,886.845.672,69 4,24 6.845.672,69 4,24
APLICAÇÃO NO ENSINO INFANTIL 15.368.586,60 9,52 15.368.586,60 9,52 3.604.722,01 2,233.876.166,05 2,40 3.876.166,05 2,40
RETENÇÕES PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB 13.642.757,19 8,45 13.642.757,19 8,45 12.487.073,53 7,7413.634.032,20 8,45 13.634.032,20 8,45

ISAEL DOMINGUES CLÁUDIO MARCELO DE GODOY FONSECA JOÃO CARLOS MUNIZ BENEDITO DONIZETTE DOS SANTOS
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
Quadro de Aplicação de Recursos no Ensino

Exercício de 2022

Filtro: 1º Trimestre/2022

DESPESAS ATÉ PERÍODONO PERÍODO
PAGO

ATÉ PERÍODONO PERÍODO
LIQUIDADO

ATÉ PERÍODONO PERÍODO
EMPENHADO

ATUALIZADAINICIAL
FIXAÇÃO

261.0000 - Educação - FUNDEB - Magistério 31.488.999,0031.489.000,00
12      361      02      261.0000      3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 22.892.999,0022.893.000,00

FICHA: 000413 22.892.999,0022.893.000,00
12      361      02      261.0000      3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais 8.058.000,008.058.000,00

FICHA: 000414 8.058.000,008.058.000,00
12      361      02      261.0000      3.1.90.16.00 - Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 538.000,00538.000,00

FICHA: 000415 538.000,00538.000,00
261.0000 - Educação - FUNDEB - Magistério 7.317.313,177.317.313,177.973.565,137.973.565,137.973.565,137.973.565,13

12      361      02      261.0000      3.1.90.11.01 - Vencimentos e Salários 5.635.780,985.635.780,985.635.780,985.635.780,985.635.780,985.635.780,98
FICHA: 000413 5.635.780,985.635.780,985.635.780,985.635.780,985.635.780,985.635.780,98

12      361      02      261.0000      3.1.90.11.99 - Outras Despesas Fixas - Pessoal Civil 3.561,833.561,833.561,833.561,833.561,833.561,83
FICHA: 000413 3.561,833.561,833.561,833.561,833.561,833.561,83

12      361      02      261.0000      3.1.90.13.01 - FGTS 431.871,65431.871,65614.385,30614.385,30614.385,30614.385,30
FICHA: 000414 431.871,65431.871,65614.385,30614.385,30614.385,30614.385,30

12      361      02      261.0000      3.1.90.13.02 - Contribuições Previdenciárias - INSS 1.142.093,741.142.093,741.615.832,051.615.832,051.615.832,051.615.832,05
FICHA: 000414 1.142.093,741.142.093,741.615.832,051.615.832,051.615.832,051.615.832,05

12      361      02      261.0000      3.1.90.16.99 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 104.004,97104.004,97104.004,97104.004,97104.004,97104.004,97
FICHA: 000415 104.004,97104.004,97104.004,97104.004,97104.004,97104.004,97

365 - Educação Infantil 4.172.295,464.172.295,464.545.502,504.545.502,504.545.502,504.545.502,5023.526.999,0023.527.000,00
02 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados 4.172.295,464.172.295,464.545.502,504.545.502,504.545.502,504.545.502,5023.526.999,0023.527.000,00

271.0000 - Educação - FUNDEB - Magistério - Creche 12.898.000,0012.898.000,00
12      365      02      271.0000      3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 9.670.000,009.670.000,00

FICHA: 000428 9.670.000,009.670.000,00
12      365      02      271.0000      3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais 3.223.000,003.223.000,00

FICHA: 000430 3.223.000,003.223.000,00
12      365      02      271.0000      3.1.90.16.00 - Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 5.000,005.000,00

FICHA: 000432 5.000,005.000,00
272.0000 - Educação - FUNDEB - Magistério - Pré-escola 10.628.999,0010.629.000,00

12      365      02      272.0000      3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 8.523.999,008.524.000,00
FICHA: 000429 8.523.999,008.524.000,00

12      365      02      272.0000      3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais 2.041.000,002.041.000,00
FICHA: 000431 2.041.000,002.041.000,00

12      365      02      272.0000      3.1.90.16.00 - Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 64.000,0064.000,00
FICHA: 000433 64.000,0064.000,00

271.0000 - Educação - FUNDEB - Magistério - Creche 2.238.717,352.238.717,352.442.435,602.442.435,602.442.435,602.442.435,60
12      365      02      271.0000      3.1.90.11.01 - Vencimentos e Salários 1.755.341,931.755.341,931.755.341,931.755.341,931.755.341,931.755.341,93

FICHA: 000428 1.755.341,931.755.341,931.755.341,931.755.341,931.755.341,931.755.341,93
12      365      02      271.0000      3.1.90.11.99 - Outras Despesas Fixas - Pessoal Civil 4.830,344.830,344.830,344.830,344.830,344.830,34

FICHA: 000428 4.830,344.830,344.830,344.830,344.830,344.830,34
12      365      02      271.0000      3.1.90.13.01 - FGTS 131.015,66131.015,66188.055,67188.055,67188.055,67188.055,67

FICHA: 000430 131.015,66131.015,66188.055,67188.055,67188.055,67188.055,67
12      365      02      271.0000      3.1.90.13.02 - Contribuições Previdenciárias - INSS 347.357,36347.357,36494.035,60494.035,60494.035,60494.035,60

FICHA: 000430 347.357,36347.357,36494.035,60494.035,60494.035,60494.035,60
12      365      02      271.0000      3.1.90.16.99 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 172,06172,06172,06172,06172,06172,06

FICHA: 000432 172,06172,06172,06172,06172,06172,06
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
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Exercício de 2022

Filtro: 1º Trimestre/2022
RESUMO DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS DO FUNDEB

ACUMULADONO PERÍODO
ARRECADAÇÃO

RECEITAS DO FUNDEB
RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS 23.785.427,09 23.785.427,09
RECEITAS DE RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS 226.733,95 226.733,95

TOTAL BRUTO DAS RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB 24.012.161,04 24.012.161,04
APLICAÇÕES MÍNIMAS OBRIGATÓRIAS

TOTAL 24.012.161,04 24.012.161,04
MAGISTÉRIO (70% DO TOTAL) 16.808.512,73 16.808.512,73

ACUMULADONO PERÍODO
VALORES

APURAÇÃO DO FUNDEB
TOTAL RETIDO PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB 23.642.502,12 23.642.502,12
APURAÇÃO DO RESULTADO DO FUNDEB

TOTAL RETIDO PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB 23.642.502,12 23.642.502,12
TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS 23.785.427,09 23.785.427,09

DIFERENÇA (RECEBIDO - RETIDO) 142.924,97 142.924,97
(GANHO) 142.924,97

ACUMULADONO PERÍODO
EMPENHADA

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB VALOR % VALOR %
ACUMULADONO PERÍODO

LIQUIDADA

VALOR % VALOR %

PAGA
ACUMULADO

VALOR %
DESPESAS BRUTAS COM FUNDEB

(A) TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB 13.642.757,19 56,82 13.642.757,19 56,82 12.487.073,53 52,0013.634.032,20 56,78 13.634.032,20 56,78
MAGISTÉRIO (70%) 12.519.067,63 52,14 12.519.067,63 52,14 11.489.608,63 47,8512.519.067,63 52,14 12.519.067,63 52,14
OUTRAS DESPESAS (30%) 1.123.689,56 4,68 1.123.689,56 4,68 997.464,90 4,151.114.964,57 4,64 1.114.964,57 4,64

DEDUÇÕES DAS DESPESAS
(B) (-) DEDUÇÕES DAS DESPESAS DO FUNDEB 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

MAGISTÉRIO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS COM APOSENTADORIAS (3.1.90.01) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS COM PENSÕES (3.1.90.03) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00
OUTRAS DESPESAS COM INATIVOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS DESPESAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS COM APOSENTADORIAS (3.1.90.01) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS COM PENSÕES (3.1.90.03) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00
OUTRAS DESPESAS COM INATIVOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS LÍQUIDAS COM FUNDEB
(C = A - B) DESPESAS LÍQUIDAS COM RECURSOS DO FUNDEB 13.642.757,19 56,82 13.642.757,19 56,82 12.487.073,53 52,0013.634.032,20 56,78 13.634.032,20 56,78

MAGISTÉRIO (70%) 12.519.067,63 52,14 12.519.067,63 52,14 11.489.608,63 47,8512.519.067,63 52,14 12.519.067,63 52,14
OUTRAS DESPESAS (30%) 1.123.689,56 4,68 1.123.689,56 4,68 997.464,90 4,151.114.964,57 4,64 1.114.964,57 4,64

PERCENTUAL MÍNIMO DE APLICAÇÃO - DESPESA DE CAPITAL
TOTAL DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO VAAT ARRECADADO

15,00%
COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO VAAT - DESPESAS DE CAPITAL

RECURSOS RECEBIDOS A TÍTULO DE COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO VAAT - APLICAÇÃO EM EDUCAÇÃO INFANTIL - art. 28 Lei 14.113/2020

RECURSOS RECEBIDOS A TÍTULO DE COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO VAAT - APLICAÇÃO EM DESPESAS DE CAPITAL - art. 27 Lei 14.113/2020

PAGA ATÉ O PERÍODOLIQUIDADA ATÉ O PERÍODOEMPENHADA ATÉ O PERÍODO

PERCENTUAL MÍNIMO DE APLICAÇÃO - EDUCAÇÃO INFANTIL 50,00%
COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO VAAT - EDUCAÇÃO INFANTIL

PAGA ATÉ O PERÍODOLIQUIDADA ATÉ O PERÍODOEMPENHADA ATÉ O PERÍODO
0,00%

0,00%0,00%0,00%

0,00%0,00%
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Filtro: 1º Trimestre/2022
RESUMO DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS DO FUNDEB

ACUMULADONO PERÍODO
ARRECADAÇÃO

RECEITAS DO FUNDEB
RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS 23.785.427,09 23.785.427,09
RECEITAS DE RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS 226.733,95 226.733,95

TOTAL BRUTO DAS RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB 24.012.161,04 24.012.161,04
APLICAÇÕES MÍNIMAS OBRIGATÓRIAS

TOTAL 24.012.161,04 24.012.161,04
MAGISTÉRIO (70% DO TOTAL) 16.808.512,73 16.808.512,73

ACUMULADONO PERÍODO
VALORES

APURAÇÃO DO FUNDEB
TOTAL RETIDO PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB 23.642.502,12 23.642.502,12
APURAÇÃO DO RESULTADO DO FUNDEB

TOTAL RETIDO PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB 23.642.502,12 23.642.502,12
TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS 23.785.427,09 23.785.427,09

DIFERENÇA (RECEBIDO - RETIDO) 142.924,97 142.924,97
(GANHO) 142.924,97

ACUMULADONO PERÍODO
EMPENHADA

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB VALOR % VALOR %
ACUMULADONO PERÍODO

LIQUIDADA

VALOR % VALOR %

PAGA
ACUMULADO

VALOR %
DESPESAS BRUTAS COM FUNDEB

(A) TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB 13.642.757,19 56,82 13.642.757,19 56,82 12.487.073,53 52,0013.634.032,20 56,78 13.634.032,20 56,78
MAGISTÉRIO (70%) 12.519.067,63 52,14 12.519.067,63 52,14 11.489.608,63 47,8512.519.067,63 52,14 12.519.067,63 52,14
OUTRAS DESPESAS (30%) 1.123.689,56 4,68 1.123.689,56 4,68 997.464,90 4,151.114.964,57 4,64 1.114.964,57 4,64

DEDUÇÕES DAS DESPESAS
(B) (-) DEDUÇÕES DAS DESPESAS DO FUNDEB 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

MAGISTÉRIO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS COM APOSENTADORIAS (3.1.90.01) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS COM PENSÕES (3.1.90.03) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00
OUTRAS DESPESAS COM INATIVOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS DESPESAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS COM APOSENTADORIAS (3.1.90.01) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS COM PENSÕES (3.1.90.03) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00
OUTRAS DESPESAS COM INATIVOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS LÍQUIDAS COM FUNDEB
(C = A - B) DESPESAS LÍQUIDAS COM RECURSOS DO FUNDEB 13.642.757,19 56,82 13.642.757,19 56,82 12.487.073,53 52,0013.634.032,20 56,78 13.634.032,20 56,78

MAGISTÉRIO (70%) 12.519.067,63 52,14 12.519.067,63 52,14 11.489.608,63 47,8512.519.067,63 52,14 12.519.067,63 52,14
OUTRAS DESPESAS (30%) 1.123.689,56 4,68 1.123.689,56 4,68 997.464,90 4,151.114.964,57 4,64 1.114.964,57 4,64

PERCENTUAL MÍNIMO DE APLICAÇÃO - DESPESA DE CAPITAL
TOTAL DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO VAAT ARRECADADO

15,00%
COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO VAAT - DESPESAS DE CAPITAL

RECURSOS RECEBIDOS A TÍTULO DE COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO VAAT - APLICAÇÃO EM EDUCAÇÃO INFANTIL - art. 28 Lei 14.113/2020

RECURSOS RECEBIDOS A TÍTULO DE COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO VAAT - APLICAÇÃO EM DESPESAS DE CAPITAL - art. 27 Lei 14.113/2020

PAGA ATÉ O PERÍODOLIQUIDADA ATÉ O PERÍODOEMPENHADA ATÉ O PERÍODO

PERCENTUAL MÍNIMO DE APLICAÇÃO - EDUCAÇÃO INFANTIL 50,00%
COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO VAAT - EDUCAÇÃO INFANTIL

PAGA ATÉ O PERÍODOLIQUIDADA ATÉ O PERÍODOEMPENHADA ATÉ O PERÍODO
0,00%

0,00%0,00%0,00%

0,00%0,00%
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CPF: 057.274.228-25 CPF: 199.215.798-78

PMPINDA | BDSANTOS Página 17 de 1714/04/2022 11:16:27



CMDCA — CONSELHO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE PINDAMONHAGABA

CONVOCAÇÃO DE CONSELHEIRO TUTELAR SUPLENTE

Em virtude de licença médica da Conselheira Tutelar titular Desireé Valdirene Maria Alves Moreira 
(08 de abril a 06 de maio de 2022), vimos convocar para apresentação, no prazo máximo de 02 
(dois) dias a contar desta data, a Conselheiro Tutelar Suplente:

4º Sara Meira de Souza
A Conselheiro Suplente acima citada deverá comparecer à Secretaria de Assistência Social, 
com endereço na Rua Laerte Machado Guimarães, 590, nesta cidade, munida de documentos 
pessoais e comprovante de residência, e procurar pelo Sr. Jorge, a fi m de tratar da substituição da 
Conselheira Titular durante o período de licença médica.
Caso a apresentação não se ofi cialize no prazo citado, informamos que convocaremos o próximo 
Suplente.

Adriano Augusto Zanotti
Presidente do CMDCA – Gestão 2021/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba-SP torna público aos interessados a relação dos 
nomes cadastrados para sorteio da Subcomissão Técnica, intuito de julgar a(s) proposta(s) técnica 
da concorrência pública, com fi nalidade de Contratação de Empresa para Prestação de Serviços 
de Publicidades para esta Prefeitura, nos termos da Lei Federal nº 12.232/2010. Informamos ainda 
que na data de 29 de ABRIL de 2022, às 10h00min, no auditório do Paço Municipal, situado na 
Avenida Nossa Senhora do Bom Sucesso, 1400, Alto do Cardoso, onde será realizado o sorteio 
para composição da Subcomissão Técnica, que terá a seguinte ordem de numeração para sorteio:
Profi ssionais indicados pela administração:
01 – Alexandre Pereira Costa – RG 25015970-3
02 – Maria Fernanda Vieira Garcia Munhoz – RG 28761567-4
03 – Jucélia Batista Ferreira – RG 680911 SSP/RO
04 – Odirley Pereira dos Santos – RG 29343829-8
05 – Mauro Celso Barbosa – RG 32425794-6
Profi ssionais Técnicos que efetivaram sua inscrição junto a prefeitura:
01 – Edgar Ramiro – RG 24389991-9
02 – Lucas de Aguiar Rodrigues Cembranelli – RG 27568890-2
03 – Gilberto Luiz Ferraz de Negreiros – RG 8895399-3
Ao fi nal do sorteio será lavrada a ata com designação dos integrantes da Subcomissão Técnica, 
que será assinada por todos os presentes.
Certos de que receberemos dessa Instituição a costumeira atenção, aproveitamos para externar 
nossos votos de apreço e consideração.
        Atenciosamente.
_

Cristiane Maria Dos Santos
Escriturário Pleno

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 16/02/2022 | Edição: 33 | Seção: 1 | Página: 32

Órgão: Ministério da Economia/Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
PORTARIA PGFN/ME Nº 1. 308, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2022
Dispõe sobre o parcelamento de que trata o artigo 116 do Ato
das Disposições Constitucionais Transitórias, para os débitos

inscritos em dívida ativa da União e administrados pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.

O PROCURADOR-GERAL DA FAZENDA NACIONAL, no uso das atribuições que lhe conferem o
art. 14 da Lei nº 13.988, de 14 de abril de 2020, o art. 10, I, do Decreto-Lei nº 147, de 3 de fevereiro de 
1967, e o art. 82, incisos XIII e XVIII, do Regimento Interno da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 
aprovado pela Portaria do Ministro de Estado da Fazenda nº 36, de 24 de janeiro de 2014, e tendo em 
vista os artigos 116 e 117 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 113, de 08 de dezembro de 2021, resolve:
Art. 1º Esta Portaria dispõe sobre o parcelamento excepcional de débitos administrados pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional decorrentes de contribuições previdenciárias dos Municípios, 
incluídas suas autarquias e fundações, nos termos dos artigos 116 e 117 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 113, de 08 de dezembro 
de 2021.

CAPÍTULO I
DOS DÉBITOS OBJETO DO PARCELAMENTO
Art. 2º Poderão ser pagos em até 240 (duzentas e quarenta) parcelas os débitos junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), de responsabilidade dos Municípios e de suas 
respectivas autarquias e fundações públicas, relativos às contribuições sociais de que tratam as alíneas 
“a” e “c” do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, inclusive os decorrentes 
do descumprimento de obrigações acessórias e os de contribuições incidentes sobre o décimo terceiro 
salário, vencidos até 31 de outubro de 2021, inscritos em Dívida Ativa da União até a data de adesão ao 
presente parcelamento, na forma e condições estabelecidas nesta Portaria.
Parágrafo único. O disposto no caput estende-se às contribuições devidas por lei a terceiros,
assim entendidas outras entidades e fundos.

CAPÍTULO II
DO REQUERIMENTO DE ADESÃO
Art. 3º O requerimento de adesão ao parcelamento deverá ser realizado até 30 de junho de2022 
exclusivamente por meio do portal Regularize, no sítio da PGFN na Internet, no endereço 
http://www.regularize.pgfn.gov.br, e será instruído com:
I - as inscrições em dívida ativa da União que pretende parcelar e a quantidade de prestações, na forma 
do Anexo I;
II - declaração de autorização de parcelamento, na forma do Anexo II, na hipótese de existência
de inscrições cujo sujeito passivo seja autarquia e/ou fundação pública vinculada ao requerente;
III - comprovante de que atende às condições previstas no art. 115, incisos I a IV do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias, na hipótese de o requerente possuir regime próprio de
previdência social; e
IV - cópia da petição de renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, protocolada no
respectivo Cartório Judicial, ou cópia da certidão do Cartório que ateste o estado do processo, na 
hipótese
de se tratar de inscrição objeto de discussão judicial.
§ 1º O requerimento de parcelamento deverá ser realizado pelo representante legal do ente federativo 
para fi rmar o parcelamento, nos termos da legislação correlata.
§ 2º O requerimento de parcelamento de inscrição das autarquias e das fundações públicas será 
efetuado em nome do ente federativo a que estiverem vinculadas.
§ 3º Para fi ns do inciso III, deverá juntar declaração emitida pelo Ministério do Trabalho e Previdência 
ou cópia do protocolo do pedido ao Ministério do Trabalho e Previdência informando que atende às 
condições previstas no inciso III deste artigo.
§ 4º Para fi ns do inciso IV, a comprovação deverá ser apresentada exclusivamente pelo portal 
REGULARIZE da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional no prazo máximo de 90 (noventa) dias 
contados da data do requerimento de adesão.
Art. 4º A análise do pedido de parcelamento será realizada pela unidade da Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional do domicílio tributário do requerente.
Art. 5º O pedido de parcelamento de que trata esta Portaria implica:
I - a confi ssão irrevogável e irretratável dos débitos indicados pelo ente federativo para compor o 
parcelamento, nos termos dos art. 389 e art. 395 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 - Código 
de Processo Civil (CPC), e condiciona o ente federativo à aceitação plena e irretratável de todas as 
condições estabelecidas nesta Portaria e nos artigos 116 e 117 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias;
II - o dever de pagar regularmente as parcelas dos débitos consolidados no parcelamento;
III - expresso consentimento do ente federativo, nos termos do § 5º do art. 23 do Decreto nº 70.235, de 6 
de março de 1972, quanto à implementação, pela PGFN, de endereço eletrônico no portal
Regularize, para envio de comunicações ao seu domicílio tributário, com prova de recebimento;
IV - o dever de o ente federativo acessar mensalmente o portal Regularize para acompanhamento da 
situação do parcelamento e emissão de DARF para pagamento do valor à vista e das parcelas, nos 
termos do Capítulo III desta Portaria;
V - autorização para que os valores referentes às prestações do parcelamento de que trata o art. 1º 
sejam retidos no Fundo de Participação dos Municípios (FPM) e repassados à União; e VI - em assunção 
de responsabilidade pelo ente federativo de débitos indicados para parcelamento sob responsabilidade 
de suas autarquias e fundações públicas.
Art. 6º O deferimento do requerimento de adesão fi ca condicionado ao cumprimento dos requisitos desta 
Portaria.
§1º O ente federativo será intimado pelo portal Regularize do deferimento, contendo o número da 
negociação, devendo realizar o pagamento da primeira parcela até o último dia útil do mês de
deferimento, nos termos do art. 9º sob pena de cancelamento do parcelamento.
§2º O pagamento da primeira parcela suspende a exigibilidade dos débitos incluídos no parcelamento.

CAPÍTULO III
DA CONSOLIDAÇÃO E DAS PRESTAÇÕES MENSAIS
Art. 7º A dívida será consolidada por ente federativo, incluídas suas autarquias e fundações públicas, na 
data do deferimento do parcelamento, resultando da soma:
I - do principal;
II - das multas de mora, de ofício e isoladas;
III - dos juros de mora; e
IV - dos honorários ou encargos-legais.
§ 1º Os débitos parcelados terão redução de 40% (quarenta por cento) das multas de mora, de ofício e 
isoladas, de 80% (oitenta por cento) dos juros de mora, de 40% (quarenta por cento) dos encargos legais 
e de 25% (vinte e cinco por cento) dos honorários advocatícios.
Art. 8º A consolidação abrangerá a totalidade das competências parceláveis dos débitos que compõem 
as inscrições em dívida ativa da União indicadas pelo sujeito passivo no requerimento de
parcelamento, vedado o desmembramento para tal fi m.
Art. 9º O valor de cada parcela será obtido mediante a divisão do valor da dívida consolidada
pelo número de parcelas solicitadas, observados os limites mínimos de R$ 500,00 (quinhentos reais).
§ 1º Os valores relativos às parcelas poderão ser retidos do Fundo de Participação dos Municípios (FPM) 
e repassados à União.
§ 2º Não havendo saldo sufi ciente para retenção do valor da parcela ou na impossibilidade de sua 
retenção, o valor devido deverá ser recolhido por meio de DARF emitido através do portal Regularize.
§ 3º Eventual saldo devedor de parcela poderá ser somado às parcelas subsequentes e retido nas 
quotas seguintes do FPM, com os devidos acréscimos moratórios.
§ 4º A possibilidade de retenção e repasse de valores relativos a parcelas em mora não afasta a 
aplicação das hipóteses de rescisão previstas no art. 17.
Art. 10. O valor de cada prestação, inclusive da parcela mínima, será acrescido de juros equivalentes 
à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SELIC) para títulos federais, 
acumulada mensalmente, calculados a partir do mês subsequente ao da consolidação até o mês
anterior ao do pagamento.
Parágrafo único. As prestações vencerão no último dia útil de cada mês.
Art. 11. O pagamento das prestações deverá ser efetuado exclusivamente mediante DARF emitido pelo 
sistema de parcelamento da PGFN, através de acesso ao portal Regularize, sendo considerando sem 
efeito, para qualquer fi m, eventual pagamento realizado de forma diversa da prevista nesta Portaria.

CAPÍTULO IV
DOS DÉBITOS EM DISCUSSÃO JUDICIAL
Art. 12. Para incluir no parcelamento débitos que se encontrem em discussão judicial, o ente
federativo deverá, cumulativamente:
I - desistir previamente das ações judiciais que tenham por objeto os débitos que serão
quitados;
II - renunciar a quaisquer alegações de direito sobre as quais se fundem as ações judiciais; e
III - protocolar requerimento de extinção do processo com resolução do mérito, nos termos da alínea “c” 
do inciso III do caput do art. 487 do Código de Processo Civil. 
§ 1º Somente será considerada a desistência parcial de ação judicial proposta se o débito objeto de 
desistência for passível de distinção dos demais débitos discutidos na ação judicial.
§ 2º A desistência e a renúncia de que trata o caput não eximem o autor da ação do pagamento dos 
honorários, nos termos do art. 90 do Código de Processo Civil.
Art. 13. Os depósitos judiciais vinculados aos débitos a serem parcelados serão automaticamente 
transformados em pagamento defi nitivo ou convertidos em renda da União.
§ 1º Depois da alocação do valor depositado à dívida incluída no parcelamento de que trata esta
Portaria, se restarem débitos não liquidados pelo depósito, o saldo devedor poderá ser quitado na forma 
prevista no art. 7º.
§ 2º Depois da conversão em renda ou da transformação em pagamento defi nitivo, o ente federativo 
poderá requerer o levantamento do saldo remanescente, se houver, desde que não haja outro débito 
exigível.
§ 3º O disposto no caput somente se aplica aos casos em que tenha ocorrido desistência da ação ou do 
recurso e renúncia a qualquer alegação de direito sobre o qual se funda a ação.

CAPÍTULO V
DA DESISTÊNCIA DE PARCELAMENTOS ANTERIORMENTE CONCEDIDOS
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PORTARIA PGFN/ME Nº 1. 308, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2022
Dispõe sobre o parcelamento de que trata o artigo 116 do Ato
das Disposições Constitucionais Transitórias, para os débitos

inscritos em dívida ativa da União e administrados pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.

O PROCURADOR-GERAL DA FAZENDA NACIONAL, no uso das atribuições que lhe conferem o
art. 14 da Lei nº 13.988, de 14 de abril de 2020, o art. 10, I, do Decreto-Lei nº 147, de 3 de fevereiro de 
1967, e o art. 82, incisos XIII e XVIII, do Regimento Interno da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 
aprovado pela Portaria do Ministro de Estado da Fazenda nº 36, de 24 de janeiro de 2014, e tendo em 
vista os artigos 116 e 117 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 113, de 08 de dezembro de 2021, resolve:
Art. 1º Esta Portaria dispõe sobre o parcelamento excepcional de débitos administrados pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional decorrentes de contribuições previdenciárias dos Municípios, 
incluídas suas autarquias e fundações, nos termos dos artigos 116 e 117 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 113, de 08 de dezembro 
de 2021.

CAPÍTULO I
DOS DÉBITOS OBJETO DO PARCELAMENTO
Art. 2º Poderão ser pagos em até 240 (duzentas e quarenta) parcelas os débitos junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), de responsabilidade dos Municípios e de suas 
respectivas autarquias e fundações públicas, relativos às contribuições sociais de que tratam as alíneas 
“a” e “c” do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, inclusive os decorrentes 
do descumprimento de obrigações acessórias e os de contribuições incidentes sobre o décimo terceiro 
salário, vencidos até 31 de outubro de 2021, inscritos em Dívida Ativa da União até a data de adesão ao 
presente parcelamento, na forma e condições estabelecidas nesta Portaria.
Parágrafo único. O disposto no caput estende-se às contribuições devidas por lei a terceiros,
assim entendidas outras entidades e fundos.

CAPÍTULO II
DO REQUERIMENTO DE ADESÃO
Art. 3º O requerimento de adesão ao parcelamento deverá ser realizado até 30 de junho de2022 
exclusivamente por meio do portal Regularize, no sítio da PGFN na Internet, no endereço 
http://www.regularize.pgfn.gov.br, e será instruído com:
I - as inscrições em dívida ativa da União que pretende parcelar e a quantidade de prestações, na forma 
do Anexo I;
II - declaração de autorização de parcelamento, na forma do Anexo II, na hipótese de existência
de inscrições cujo sujeito passivo seja autarquia e/ou fundação pública vinculada ao requerente;
III - comprovante de que atende às condições previstas no art. 115, incisos I a IV do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias, na hipótese de o requerente possuir regime próprio de
previdência social; e
IV - cópia da petição de renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, protocolada no
respectivo Cartório Judicial, ou cópia da certidão do Cartório que ateste o estado do processo, na 
hipótese
de se tratar de inscrição objeto de discussão judicial.
§ 1º O requerimento de parcelamento deverá ser realizado pelo representante legal do ente federativo 
para fi rmar o parcelamento, nos termos da legislação correlata.
§ 2º O requerimento de parcelamento de inscrição das autarquias e das fundações públicas será 
efetuado em nome do ente federativo a que estiverem vinculadas.
§ 3º Para fi ns do inciso III, deverá juntar declaração emitida pelo Ministério do Trabalho e Previdência 
ou cópia do protocolo do pedido ao Ministério do Trabalho e Previdência informando que atende às 
condições previstas no inciso III deste artigo.
§ 4º Para fi ns do inciso IV, a comprovação deverá ser apresentada exclusivamente pelo portal 
REGULARIZE da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional no prazo máximo de 90 (noventa) dias 
contados da data do requerimento de adesão.
Art. 4º A análise do pedido de parcelamento será realizada pela unidade da Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional do domicílio tributário do requerente.
Art. 5º O pedido de parcelamento de que trata esta Portaria implica:
I - a confi ssão irrevogável e irretratável dos débitos indicados pelo ente federativo para compor o 
parcelamento, nos termos dos art. 389 e art. 395 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 - Código 
de Processo Civil (CPC), e condiciona o ente federativo à aceitação plena e irretratável de todas as 
condições estabelecidas nesta Portaria e nos artigos 116 e 117 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias;
II - o dever de pagar regularmente as parcelas dos débitos consolidados no parcelamento;
III - expresso consentimento do ente federativo, nos termos do § 5º do art. 23 do Decreto nº 70.235, de 6 
de março de 1972, quanto à implementação, pela PGFN, de endereço eletrônico no portal
Regularize, para envio de comunicações ao seu domicílio tributário, com prova de recebimento;
IV - o dever de o ente federativo acessar mensalmente o portal Regularize para acompanhamento da 
situação do parcelamento e emissão de DARF para pagamento do valor à vista e das parcelas, nos 
termos do Capítulo III desta Portaria;
V - autorização para que os valores referentes às prestações do parcelamento de que trata o art. 1º 
sejam retidos no Fundo de Participação dos Municípios (FPM) e repassados à União; e VI - em assunção 
de responsabilidade pelo ente federativo de débitos indicados para parcelamento sob responsabilidade 
de suas autarquias e fundações públicas.
Art. 6º O deferimento do requerimento de adesão fi ca condicionado ao cumprimento dos requisitos desta 
Portaria.
§1º O ente federativo será intimado pelo portal Regularize do deferimento, contendo o número da 
negociação, devendo realizar o pagamento da primeira parcela até o último dia útil do mês de
deferimento, nos termos do art. 9º sob pena de cancelamento do parcelamento.
§2º O pagamento da primeira parcela suspende a exigibilidade dos débitos incluídos no parcelamento.

CAPÍTULO III
DA CONSOLIDAÇÃO E DAS PRESTAÇÕES MENSAIS
Art. 7º A dívida será consolidada por ente federativo, incluídas suas autarquias e fundações públicas, na 
data do deferimento do parcelamento, resultando da soma:
I - do principal;
II - das multas de mora, de ofício e isoladas;
III - dos juros de mora; e
IV - dos honorários ou encargos-legais.
§ 1º Os débitos parcelados terão redução de 40% (quarenta por cento) das multas de mora, de ofício e 
isoladas, de 80% (oitenta por cento) dos juros de mora, de 40% (quarenta por cento) dos encargos legais 
e de 25% (vinte e cinco por cento) dos honorários advocatícios.
Art. 8º A consolidação abrangerá a totalidade das competências parceláveis dos débitos que compõem 
as inscrições em dívida ativa da União indicadas pelo sujeito passivo no requerimento de
parcelamento, vedado o desmembramento para tal fi m.
Art. 9º O valor de cada parcela será obtido mediante a divisão do valor da dívida consolidada
pelo número de parcelas solicitadas, observados os limites mínimos de R$ 500,00 (quinhentos reais).
Art. 9º O valor de cada parcela será obtido mediante a divisão do valor da dívida consolidada
pelo número de parcelas solicitadas, observados os limites mínimos de R$ 500,00 (quinhentos reais).
Art. 9º O valor de cada parcela será obtido mediante a divisão do valor da dívida consolidada

§ 1º Os valores relativos às parcelas poderão ser retidos do Fundo de Participação dos Municípios (FPM) 
e repassados à União.
§ 2º Não havendo saldo sufi ciente para retenção do valor da parcela ou na impossibilidade de sua 
retenção, o valor devido deverá ser recolhido por meio de DARF emitido através do portal Regularize.
§ 3º Eventual saldo devedor de parcela poderá ser somado às parcelas subsequentes e retido nas 
quotas seguintes do FPM, com os devidos acréscimos moratórios.
§ 4º A possibilidade de retenção e repasse de valores relativos a parcelas em mora não afasta a 
aplicação das hipóteses de rescisão previstas no art. 17.
Art. 10. O valor de cada prestação, inclusive da parcela mínima, será acrescido de juros equivalentes 
à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SELIC) para títulos federais, 
acumulada mensalmente, calculados a partir do mês subsequente ao da consolidação até o mês
anterior ao do pagamento.
Parágrafo único. As prestações vencerão no último dia útil de cada mês.
Art. 11. O pagamento das prestações deverá ser efetuado exclusivamente mediante DARF emitido pelo 
sistema de parcelamento da PGFN, através de acesso ao portal Regularize, sendo considerando sem 
efeito, para qualquer fi m, eventual pagamento realizado de forma diversa da prevista nesta Portaria.

CAPÍTULO IV
DOS DÉBITOS EM DISCUSSÃO JUDICIAL
Art. 12. Para incluir no parcelamento débitos que se encontrem em discussão judicial, o ente
federativo deverá, cumulativamente:
I - desistir previamente das ações judiciais que tenham por objeto os débitos que serão
quitados;
II - renunciar a quaisquer alegações de direito sobre as quais se fundem as ações judiciais; e
III - protocolar requerimento de extinção do processo com resolução do mérito, nos termos da alínea “c” 
do inciso III do caput do art. 487 do Código de Processo Civil. 
§ 1º Somente será considerada a desistência parcial de ação judicial proposta se o débito objeto de 
desistência for passível de distinção dos demais débitos discutidos na ação judicial.
§ 2º A desistência e a renúncia de que trata o caput não eximem o autor da ação do pagamento dos 
honorários, nos termos do art. 90 do Código de Processo Civil.
Art. 13. Os depósitos judiciais vinculados aos débitos a serem parcelados serão automaticamente 
transformados em pagamento defi nitivo ou convertidos em renda da União.
§ 1º Depois da alocação do valor depositado à dívida incluída no parcelamento de que trata esta
Portaria, se restarem débitos não liquidados pelo depósito, o saldo devedor poderá ser quitado na forma 
prevista no art. 7º.
§ 2º Depois da conversão em renda ou da transformação em pagamento defi nitivo, o ente federativo 
poderá requerer o levantamento do saldo remanescente, se houver, desde que não haja outro débito 
exigível.
§ 3º O disposto no caput somente se aplica aos casos em que tenha ocorrido desistência da ação ou do 
recurso e renúncia a qualquer alegação de direito sobre o qual se funda a ação.

CAPÍTULO V
DA DESISTÊNCIA DE PARCELAMENTOS ANTERIORMENTE CONCEDIDOS

 CMAS — CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CONVOCAÇÃO – 4ª REUNIÃO ORDINÁRIA 2022
Ficam as senhoras conselheiras, senhores conselheiros titulares e suplentes, do Conselho 
Municipal de Assistência Social, convocados a participarem, e entidades, trabalhadores, usuários 
e demais representantes da sociedade civil convidados a participarem, na data abaixo, da “4ª 
Reunião Ordinária de 2022”, cuja pauta vem a seguir:

Pauta:
- Leitura e aprovação de Ata;
- Ofício nº 079/2021 – CONSEAS – Devolutiva da Comissão;
- Adequação Planos de Trabalho OSCs - Recursos Humanos;
- Plano de Providências - ações das comissões internas CMAS;
- Informes Gerais.
Dia:   20/04/2022 (quarta-feira)
Horário:  8h30 (oito horas e trinta minutos) 
Local:  Reunião online pela plataforma virtual Google Meet 
Link da videochamada: https://meet.google.com/hmn-tvjd-pnd

André Luís da Silva Souza
Presidente do CMAS – Gestão 2020/2022

Lembrando aos conselheiros que não puderem participar (sociedade civil e poder público) que 
comuniquem seus suplentes e justifi quem sua falta através dos emails:
c.conselhos@pindamonhangaba.sp.gov.br ou cmas@pindamonhangaba.sp.gov.br

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notifi cação

Controle 106/22 – LIMPEZA DE TERRENO

 A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba notifi ca o Sr (a) LUIZ RODRIGUS PALAZZI FILHO, 
responsável pelo imóvel situado a RUA GUANUMBI Nº 59  Bairro: MARICÁ, QUADRA: L – LOTE: 
31   inscrito nesse município sob a sigla SE12.07.08.013.000, para que efetue a  limpeza do terreno 
do referido imóvel  e a  retirada dos materiais/entulhos do mesmo, no prazo de 07 dias a contar 
da data desta publicação. Em atendimento e conformidade com o artigo 31º e 32º da Lei 1.411 de 
10/10/1974 e artigo 1º da lei 2.490 de 06 de novembro de 1990 alterada pela lei 5.379 de 26 de abril, 
artigo 1º,item l. Realizar atualização do cadastro do imóvel é de responsabilidade do contribuinte 
proprietário, conforme divulgado na Tribuna do Norte de 29/outubro/2015. 
Notifi cação: 611/2022 Valor R$ 606,00 em caso de não cumprimento. 

Soleane de Oliveira Isidoro
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notifi cação

Controle 107/22 – LIMPEZA DE TERRENO

 A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba notifi ca o Sr (a) CARLOS ALBERTO FIGUEIREDO 
DUARTE, responsável pelo imóvel situado a RUA JOSE MARIA MONTEIRO  Bairro: CAMPO 
ALEGRE, N° 221, QUADRA: – LOTE: 238   inscrito nesse município sob a sigla SE21.05.05.021.002, 
para que efetue a  limpeza do terreno do referido imóvel  e a  retirada dos materiais/entulhos do 
mesmo, no prazo de 07 dias a contar da data desta publicação. Em atendimento e conformidade 
com o artigo 31º e 32º da Lei 1.411 de 10/10/1974 e artigo 1º da lei 2.490 de 06 de novembro de 
1990 alterada pela lei 5.379 de 26 de abril, artigo 1º,item l. Realizar atualização do cadastro do 
imóvel é de responsabilidade do contribuinte proprietário, conforme divulgado na Tribuna do Norte 
de 29/outubro/2015. 
Notifi cação: 5025  Valor R$ 606,00 em caso de não cumprimento. 

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notifi cação

Controle 108/22 – LIMPEZA DE TERRENO

 A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba notifi ca o Sr (a) CARLOS ALBERTO FIGUEIREDO 
DUARTE, responsável pelo imóvel situado a RUA JOSE MARIA MONTEIRO  Bairro: CAMPO 
ALEGRE, QUADRA: – LOTE: 238   inscrito nesse município sob a sigla SE21.05.05.021.001, para 
que efetue a  limpeza do terreno do referido imóvel  e a  retirada dos materiais/entulhos do mesmo, 
no prazo de 07 dias a contar da data desta publicação. Em atendimento e conformidade com o 
artigo 31º e 32º da Lei 1.411 de 10/10/1974 e artigo 1º da lei 2.490 de 06 de novembro de 1990 
alterada pela lei 5.379 de 26 de abril, artigo 1º,item l. Realizar atualização do cadastro do imóvel 
é de responsabilidade do contribuinte proprietário, conforme divulgado na Tribuna do Norte de 29/
outubro/2015. 
Notifi cação: 5024  Valor R$ 606,00 em caso de não cumprimento. 

Soleane de Oliveira Isidoro
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notifi cação

Controle 109/22 – LIMPEZA DE TERRENO

 A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba notifi ca o Sr (a) NEUSA VIEIRA DE OLIVEIRA, 
responsável pelo imóvel situado a RUA JOSE DE ALENCAR  Bairro: CAMPO ALEGRE, QUADRA: 
F – LOTE: 90   inscrito nesse município sob a sigla SE11.15.11.005.000, para que efetue a  limpeza 
do terreno do referido imóvel  e a  retirada dos materiais/entulhos do mesmo, no prazo de 07 dias 
a contar da data desta publicação. Em atendimento e conformidade com o artigo 31º e 32º da Lei 
1.411 de 10/10/1974 e artigo 1º da lei 2.490 de 06 de novembro de 1990 alterada pela lei 5.379 de 
26 de abril, artigo 1º,item l. Realizar atualização do cadastro do imóvel é de responsabilidade do 
contribuinte proprietário, conforme divulgado na Tribuna do Norte de 29/outubro/2015. 
Notifi cação: 5037  Valor R$ 606,00 em caso de não cumprimento. 

Soleane de Oliveira Isidoro
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notifi cação

Controle 110/22 – CARRO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba notifi ca o sr. ANTONIO DOS SANTOS LISBOA 
responsável pelo automóvel/ou parte dele, Marca: REB/A GUERRA, Ano: 1997 Placa: JTQ-4216 , 
Cidade PINDAMONHANGABA,  COR : BRANCA, abandonado na Rua João Jose San Martin, bairro 
Santa Luzia, Pindamonhangaba, para que efetue a retirada do referido veículo/parte, no prazo de 
24 horas, sujeito a multa a contar da data desta publicação em atendimento e conformidade com o 
artigo 26º, item IV, e 27º da Lei 1.411 de 10/10/1974, do Código Posturas.

Soleane de Oliveira Isidoro
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notifi cação

Controle 111/22 – LIMPEZA DE TERRENO

 A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba notifi ca o Sr (a) NUMA – INCORPORAÇÕES E 
EMPREENDIMENTOS LTDA, responsável pelo imóvel situado a RUA ITU TINGA  Bairro: IPIRANGA 
S/N° 160, QUADRA: P – LOTE: 16   inscrito nesse município sob a sigla SE12.08.03.030.000, para 
que efetue a  limpeza do terreno do referido imóvel  e a  retirada dos materiais/entulhos do mesmo, 
no prazo de 07 dias a contar da data desta publicação. Em atendimento e conformidade com o 
artigo 31º e 32º da Lei 1.411 de 10/10/1974 e artigo 1º da lei 2.490 de 06 de novembro de 1990 
alterada pela lei 5.379 de 26 de abril, artigo 1º,item l. Realizar atualização do cadastro do imóvel 
é de responsabilidade do contribuinte proprietário, conforme divulgado na Tribuna do Norte de 29/
outubro/2015. 
Notifi cação: 5037  Valor R$ 606,00 em caso de não cumprimento. 

Soleane de Oliveira Isidoro
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notifi cação

Controle 112/22 – LIMPEZA DE TERRENO

 A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba notifi ca o Sr (a) LUCI DE BARROS TRANNIN, 
responsável pelo imóvel situado a RUA VITORIO BASSO  Bairro: SÃO BENEDITO S/N° 0, 
QUADRA: B – LOTE: 32  inscrito nesse município sob a sigla SE11.11.10.032.000, para que 
efetue a  limpeza do terreno do referido imóvel  e a  retirada dos materiais/entulhos do mesmo, 
no prazo de 07 dias a contar da data desta publicação. Em atendimento e conformidade com o 
artigo 31º e 32º da Lei 1.411 de 10/10/1974 e artigo 1º da lei 2.490 de 06 de novembro de 1990 
alterada pela lei 5.379 de 26 de abril, artigo 1º,item l. Realizar atualização do cadastro do imóvel 
é de responsabilidade do contribuinte proprietário, conforme divulgado na Tribuna do Norte de 29/
outubro/2015. 
Notifi cação: 5037  Valor R$ 606,00 em caso de não cumprimento. 

Soleane de Oliveira Isidoro
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notifi cação

Controle 113/22 – CARRO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba notifi ca o sr. ERIVALDO LEITE DA SILVA responsável 
pelo automóvel/ou parte dele, Marca: VW VOYAGE 1.6 CONFORT, Placa: FBB-3877 , Cidade 
PINDAMONHANGABA,  COR : PRATA, abandonado na Rua MARFISA CLARA DE JESUS, bairro 
JARDIM REGINA, Pindamonhangaba, para que efetue a retirada do referido veículo/parte, no prazo 
de 24 horas, sujeito a multa a contar da data desta publicação em atendimento e conformidade com 
o artigo 26º, item IV, e 27º da Lei 1.411 de 10/10/1974, do Código Posturas.

Soleane de Oliveira Isidoro
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

Chefe de Divisão de Posturas Municipais

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba

Chefe de Divisão de Posturas Municipais

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba

Chefe de Divisão de Posturas Municipais

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba

Chefe de Divisão de Posturas Municipais

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba

Chefe de Divisão de Posturas Municipais

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba

Chefe de Divisão de Posturas Municipais

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba

Chefe de Divisão de Posturas Municipais

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Unidos do Jardim Rezende Futebol Clube, através de sua diretoria, devidamente representada  pelo 
seu presidente Sr. Jaime Ramos, em consonância com o estabelecido estatuto social do  Unidos 
do Jardim Rezende Futebol Clube, convoca todos os associados para participação no processo 
de eleição e posse da nova diretoria e executiva para o triênio 2022 á 2025; A realizar – se dia 

30 de abril de 2022, na Avenida Abel Corrêa Guimarães, S/Nº - Jardim Rezende – Estádio João 
Cândido – Pindamonhangaba – SP  ás 09hmin (Nove horas). A chapa interessada em concorrer 

a eleição inscreverem – se até o dia 28 de abril de 2022, até as 17hoomin (Dezessete horas).                                                                                                                                          
                                                                                                                                                                                                                     

Ordem do dia                                                                                                                                 
1 - Eleição da nova diretoria executiva (triênio 2022 á 2025).
2 - Posse da diretoria eleita.

Pindamonhangaba, 18 de abril de 2022. 
_____________________________

 Jaime Ramos - Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE LICITAÇÃO

*** HOMOLOGAÇÃO ***

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2022 (PMP 296/2022) 
A autoridade superior homologou, em 24/03/2022, e adjudicou a licitação supra, que cuida de 
“contratação de empresa especializada na prestação de serviços de lavagem de uniformes e 
agasalhos de competição, com a fi nalidade de manter em boas condições de uso para atletas e 
usuários das escolinhas da Semelp”, em favor da empresa RZ Marcon ME, os itens (item-vl unit em 
R$): 01-2,54; 02-2,54; 03-1,37; 04-1,34; 05-2,77; 06-3,43; 07-5,66; 08-3,56. 

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS Nº 041/2022 (PMP 2166/2022) 
A autoridade superior homologou, em 29/03/2022, e adjudicou a licitação supra, que cuida de 
“aquisição de medalhas e troféus personalizados para eventos em geral da Semelp”, em favor 
das empresas, os itens (item-vl unit em R$): Vale Comércio de Produtos para Educação Ltda: 01-
9,80; 02-9,80; 03-9,80; 04-510,00; 05-470,00; 11-353,00; 13-100,00; 15-90,00; 17-67,00; Rodrigo 
Tolosa Rico EPP: 06-409,00; 07-1049,00; 08-1220,00; 09-940,00; 10-399,00; 12-309,00; 14-94,00; 
16-69,60. 

*** LICITAÇÃO FRACASSADA ***

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 197/2021 (PMP 9277/2021) 
A autoridade superior negou provimento, em 14/04/2022, ao recurso interposto pela empresa Word 
Wireless Technology, e declarou fracassada a licitação supra, que cuida de “aquisição de impressora 
digital à tinta látex para manutenção e execução de serviço de sinalização viária vertical”. 

*** CONTRATO ***

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2022 (PMP 1029/2022) 
Foi fi rmado o contrato 066/2022, de 29/03/2022, para “aquisição de trator cortador de gramas para 
Semelp”, no valor de R$ 21.115,00, vigente por 12 meses, assinando pela contratante e como 
gestor do contrato o Sr Everton Chinaqui de Souza Lima, e pela contratada, empesa Unimaquinas 
Ferramentas e Equipamentos Eireli ME, o Sr Izael Vianna Rocha. 

*** ATA DE REGISTRO DE PREÇO ***

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2022 (PMP 517/2022)
Na licitação supra, que cuida de “aquisição de kit lanches para atender à demanda da Semelp, em 
eventos, viagens de alunos e atletas, festivais e competições e escola de excelência”, foi fi rmada a 
ata de registro 082/2022, de 23/03/2022, vigente por 12 meses, assinando pela contratante e como 
gestor da ata o Sr Everton Chinaqui de Souza Lima, e pela contratada, empresa Maria de Lourdes 
de Souza Rezende ME, o Sr Carlos César Rezende. 

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS Nº 232/2021 (PMP 11164/2021) 
Na licitação supra, que cuida de “aquisição de impressos para atender as demandas da Secretaria 
de Saúde”, foram fi rmadas as atas: 
Ata 055/2022, de 07/03/2022, vigente por 12 meses, assinando pela contratante e como gestora da 
ata a Sra Ana Claudia Macedo dos Santos, e pela contratada, empresa Bella’s Gráfi ca Eireli ME, o 
Sr Gilberto Sertório da Silva. 
Ata 056/2022, de 07/03/2022, vigente por 12 meses, assinando pela contratante e como gestora 
da ata a Sra Ana Claudia Macedo dos Santos, e pela contratada, empresa Norte Indústria Gráfi ca 
Ltda, o Sr Maicon Henrique Albano. 
Ata 057/2022, de 07/03/2022, vigente por 12 meses, assinando pela contratante e como gestora da 
ata a Sra Ana Claudia Macedo dos Santos, e pela contratada, empresa Puccinelli Gráfi ca e Editora 
Ltda ME, a Sra Cristiane Cossermelli Haik. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2022 (PMP 360/2022) 
Na licitação supra, que cuida de “contratação de empresa especializada na prestação de serviço de 
transporte coletivo de passageiros na modalidade de fretamento, para atender as necessidades da 
Prefeitura Municipal, através da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer de Pindamonhangaba”, 
foram fi rmadas as atas de registro: 
Ata 080/2022, de 22/03/2022, vigente por 12 meses, assinando pela contratante e como gestor da 
ata o Sr Everton Chinaqui de Souza Lima, e pela contratada, empresa Alves Lopes Transportes 
Ltda, o Sr José Aurélio Alves Lopes. 
Ata 081/2022, de 22/03/2022, vigente por 12 meses, assinando pela contratante e como gestor 
da ata o Sr Everton Chinaqui de Souza Lima, e pela contratada, empresa Pindatur Transportes e 
Turismo Ltda EPP, o Sr Walter Patrocínio Filho. 

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2022 (PMP 439/2022) 
Na licitação supra, que cuida de “aquisição de material asfáltico selante para pistas de Pump Track 
da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer de Pindamonhangaba”, foi fi rmada a ata de registro 
079/2022, de 22/03/2022, vigente por 12 meses, assinando pela contratante e como gestor da ata o 
Sr Everton Chinaqui de Souza Lima, e pela contratada, empresa Gober Indústria e Comércio Ltda, 
o Sr Antonio Carlos Gomes. 

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 016/2022 (PMP 535/2022) 
Na licitação supra, que cuida de “contratação de empresa especializada na prestação de serviço 
de arbitragem de várias modalidades para atender a Semelp (Secretaria Municipal de Esportes e 
Lazer)”, foi fi rmada a ata de registro 083/2022, de 23/03/2022, vigente por 12 meses, assinando 
pela contratante e como gestor da ata o Sr Everton Chinaqui de Souza Lima, e pela contratada 
empresa FB Costa Esportes ME, o Sr Fabrini Bevilaqua Costa. 

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS Nº 139/2021 (PMP 5879/2021) 
Na licitação supra, que cuida de “aquisição de câmara de conservação para as vacinas”, foram 
fi rmadas as atas de registro: 
Ata 077/2022, de 22/03/2022, vigente por 12 meses, assinando pela contratante e como gestora 
da ata a Sra Ana Claudia Macedo dos Santos, e pela contratada, empresa Elber Indústria de 
Refrigeração Ltda, o Sr Diego Cristóvão Aparicio. 
Ata 078//2022, de 22/03/2022, vigente por 12 meses, assinando pela contratante e como gestora 
da ata a Sra Ana Claudia Macedo dos Santos, e pela contratada, empresa Indrel Indústria de 
Refrigeração Londrinense Ltda, o Sr João Fernando Rapcahm. 

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS Nº 173/2021 (PMP 8959/2021) 
Na licitação supra, que cuida de “aquisição de ventiladores de parede para atender demanda das 
escolas e creches do Município de Pindamonhangaba e uso da Secretaria Municipal de Educação e 
seus departamentos”, foi fi rmada a ata 084/2022, de 23/03/2022, vigente por 12 meses, assinando 
pela contratante e como gestor da ata o Sr Fabiano Vanone, e pela contratada, empresa Ferreixe 
Comercial Ltda, o Sr Felipe Serikyaku Resende. 

Atas de registro de preço disponíveis na íntegra para consulta em https://siapegov.
pindamonhangaba.sp.gov.br/portal-transparencia/licitacoes/licitacoes

CHAMADA PÚBLICA
Encontra-se aberto nesta Penitenciária Feminina “Santa Maria Eufrásia Pelletier” de Tremembé, 
situada na Rua Major Zanani, nº 04 - Centro - Tremembé - SP, Chamada Pública nº 001/2022-
A, destinada à Aquisição de Gêneros Alimentícios Hortifrutigranjeiros, que serão utilizados para 
fornecimento de alimentação às reeducandas e servidores desta Unidade Prisional, durante o 
período de 09 de maio a 31 de agosto de 2022. A sessão será realizada no dia 06/05/2022 às 
14:00h, no endereço acima. O edital na íntegra poderá ser obtido ou consultado gratuitamente 
através do site www.sap.sp.gov.br e www.itesp.sp.gov.br. Informações: fone: (12) 3607-2155.

ETR ÓLEOS S/A
Em Liquidação - CNPJ/MF Nº 07.830.977/0001-85 - NIRE 35.300.327.161

Endereço: Avenida Felix Galvão Cruz Simões, 485 
Pindamonhangaba, CEP 12.441-400

Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária - AGO 

Ficam convocados os acionistas da ETR Óleos S/A - Em Liquidação (Companhia) para a Assembleia 
Geral Ordinária - AGO que ocorrerá por participação a distância via sistema eletrônico, nos termos 
da MP 931/ 2020 e da IN DREI nº 79/2020. A AGO se realizará no dia 29/04/2022 às 11:00 horas, 
via plataforma TEAMS da Microsoft. Deverá o acionista inte- ressado em participar da AGO fazer 
contato através do telefone (31) 9 8264-7895 e encaminhar mensagem de e-mail para a.martins@
asja. energy e g.carmo@asja.energy, a fim de receber orientações e o convite eletrônico necessário 
para a participação a distância da assembleia. A AGO servirá para deliberação da seguinte ordem 
do dia: (a) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as contas, o balanço 
patrimonial e as demais demonstrações financeiras do exercício social encerrado em 31.12.2021.

Pindamonhangaba - SP, 20 de Abril de 2022.

 — COMUS  — CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

CONVOCAÇÃO – 47ª REUNIÃO ORDINÁRIA

Conselho Municipal de Saúde
Ficam os Senhores Conselheiros Titulares e Suplentes do Conselho Municipal de Saúde (COMUS), 
convocados a comparecer e toda a população convidada a participar da “47ª Reunião Ordinária em 
2022”, a ser realizada de forma presencial no auditório da prefeitura para interação e discussão da 
pauta a seguir:
01 – Aprovação da Ata da 46º Reunião Ordinária; 02 – Relatório com Diretora do Centro de 
Especialidade Médica; 03 – Outros Relatórios;
04 – Pronunciamentos Pessoais;

Informes:

1.
2.
3.
Data: 26/04/2022 (Terça-Feira)

Horário: Primeira chamada: 18:30h / Segunda chamada: 19:00h
Endereço: Av. Nossa Sra. do Bonsucesso, 1400 - Alto do Cardoso, Pindamonhangaba - SP, 12420-010
Pindamonhangaba, 19 de Abril de 2022.

THIAGO DA SILVA
Presidente
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Art. 14. O ente federativo que desejar parcelar, na forma desta Portaria, débitos objeto de
parcelamentos em curso deverá desistir previamente do parcelamento, no portal Regularize, na seguinte 
maneira:
I - Tratando-se de parcelamento pelo SISPAR, a desistência será realizada imediatamente;
II - Tratando-se de parcelamento REFIS, PAES ou PAEX, a desistência será realizada após análise
do requerimento.
Parágrafo único. A desistência de parcelamentos anteriores sob responsabilidade das autarquias e 
fundações públicas deverá ser efetuada de forma separada.
Art. 15. A desistência dos parcelamentos anteriormente concedidos, feita de forma irretratável e 
irrevogável:
I - deverá ser efetuada isoladamente em relação a cada modalidade de parcelamento da qual o ente 
federativo pretenda desistir;
II - abrangerá, obrigatoriamente, todos os débitos consolidados na respectiva modalidade de 
parcelamento; e
III - implicará imediata rescisão destes, considerando-se o ente federativo optante notifi cado das 
respectivas extinções, dispensada qualquer outra formalidade.
§ 1º Nas hipóteses em que os pedidos de adesão ao parcelamento de que trata esta Portaria
sejam cancelados ou não produzam efeitos, os parcelamentos para os quais houver desistência não 
serão restabelecidos.
§ 2º A desistência de parcelamentos anteriores, para fi ns de adesão ao parcelamento regulamentado 
nesta Portaria, implicará perda de todas as eventuais reduções aplicadas sobre os valores já pagos, 
conforme previsto em legislação específi ca de cada modalidade de parcelamento.
Art. 16. É vedada, a partir da adesão, qualquer retenção no FPM referente a débitos de parcelamentos 
anteriores incluídos no parcelamento de que trata esta Portaria.
Parágrafo único. A existência de outras modalidades de parcelamento em curso não impede a
concessão do parcelamento de que trata o art. 1º.

CAPÍTULO VI
DA RESCISÃO DO PARCELAMENTO
Art. 17. Implicará a rescisão do parcelamento:
I - a falta de pagamento:
a) de 3 (três) parcelas, consecutivas ou não; ou
b) de até 2 (duas) parcelas, estando pagas todas as demais ou estando vencida a última prestação do 
parcelamento.
II - a não apresentação do documento previsto no art. 3º, inciso IV, e no prazo previsto no art. 3º,
§4º, ambos desta Portaria; ou
III - o indeferimento do pedido à Secretaria de Previdência de que trata o art. 3º, §3º, segunda
parte, desta Portaria.
§ 1º É considerada inadimplida a parcela parcialmente paga.
§ 2º Rescindido o parcelamento, apurar-se-á o saldo devedor, providenciando-se o imediato
prosseguimento da cobrança.
Art. 18. A rescisão do parcelamento será precedida de notifi cação ao sujeito passivo para, querendo, 
no prazo de 30 (trinta) dias contados da notifi cação, apresentar manifestação de inconformidade, a ser 
protocolada exclusivamente mediante acesso ao portal Regularize.
§ 1º Da decisão que apreciar a manifestação de inconformidade de que trata o caput, o sujeito passivo 
poderá interpor recurso administrativo, a ser protocolado exclusivamente mediante acesso ao portal 
Regularize, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da notifi cação.
§ 2º Enquanto a manifestação de inconformidade ou o recurso administrativo estiverem pendentes de 
apreciação, o sujeito passivo deverá continuar recolhendo as prestações devidas.
§ 3º O recurso administrativo apresentado na forma do §1º terá efeito suspensivo.
§ 4º A decisão que negar provimento ao recurso apresentado pelo sujeito passivo será proferida
em caráter defi nitivo na esfera administrativa.
§ 5º A rescisão produzirá efeitos a partir do dia seguinte à ciência da decisão que negar provimento ao 
recurso apresentado pelo sujeito passivo.
§ 6º As notifi cações referidas no caput, no §1º e no §4º, deste artigo, serão realizadas exclusivamente 
pelo portal Regularize, cabendo ao interessado acompanhar sua tramitação.

CAPÍTULO VII
DA REVISÃO
Art. 19. A revisão da consolidação será efetuada pela PGFN, a pedido do ente federativo ou de
ofício, e importará recálculo de todas as parcelas devidas.
Parágrafo único. Se a revisão for implementada após mais de 90 dias do requerimento, o saldo 
remanescente originado poderá ser pago pelo mesmo período que perdurou a análise, sem que as
parcelas atrasadas impliquem em causa de rescisão prevista no art. 17, mesmo sendo consideradas
inadimplidas.

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 20. A inclusão de débitos no parcelamento de que trata esta Portaria não implica novação de dívida.
Art. 21. A concessão do parcelamento de que trata esta Portaria independerá de apresentação
de garantias ou de arrolamento de bens.
Art. 22. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

RICARDO SORIANO DE ALENCAR

ANEXO I
PEDIDO DE PARCELAMENTO DO ARTIGO 116 DO ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS
TRANSITÓRIAS NA PGFN
O(A) ______________________________________, inscrito no CNPJ nº ______________________,

na pessoa de seu representante legal, com base no artigo 116 do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias e de sua regulamentação pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, REQUER o
parcelamento das contribuições sociais de que tratam as alíneas “a” e “c” do parágrafo único do art. 11 
da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, inclusive os decorrentes do descumprimento de obrigações 
acessórias, os de contribuições incidentes sobre o décimo terceiro salário e os débitos relativos a 
contribuições devidas por lei a terceiros, vencidos até 31 de outubro de 2021 e inscritos em Dívida Ativa 
da União, com redução de de 40% (quarenta por cento) das multas de mora, de ofício e isoladas, de 80% 
(oitenta por cento) dos juros de mora, de 40% (quarenta por cento) dos encargos legais e de 25% (vinte 
e cinco por cento) dos honorários advocatícios, em no máximo 240 (duzentos e quarenta) prestações.
Para tanto, informa que deseja parcelar em _________ prestações as seguintes inscrições:
Em relação ao regime próprio de previdência social, declara que (__) possui (__) não possui.
Na hipótese de possuir regime próprio de previdência social, afi rma que atende às condições
previstas no art. 115, incisos I a IV do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (juntar 
informações expedidas no sítio da internet da Secretaria de Previdência, nos termos do art. 5º-C, caput, 
da Portaria MPS
nº 402, de 10 de julho de 2008 ou cópia do protocolo do pedido informando que atende às condições
previstas no inciso III deste artigo, nos termos do art. 5º-C, §1º, da Portaria MPS nº 402, de 10 de julho de
2008).
declara expressamente estar ciente de todos os termos e condições previstos no artigo 116 do
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e de sua regulamentação pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional e, especialmente, que:
1 - As inscrições indicadas não se encontram parceladas ou já foi apresentado pedido de
desistência do respectivo parcelamento;
2 - Os valores das prestações serão retidos do Fundo de Participação dos Municípios (FPM) e
repassados à União;
3 - Até que seja implementada pela PGFN a sistemática de retenção e repasse dos valores
referentes às prestações do parcelamento do FPM, deverá acessar mensalmente o Regularize, para
acompanhamento da situação do parcelamento e emissão de DARF para pagamento do valor à vista 
e das
parcelas, dentro do prazo de vencimento;
4 - Não havendo saldo sufi ciente no FPM para retenção dos valores ou na impossibilidade de
sua retenção, o valor devido deverá ser recolhido por meio de DARF emitido através do portal Regularize;
5 - O presente pedido importa em confi ssão extrajudicial irrevogável e irretratável da dívida, nos
termos dos arts. 389 e 395 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 - Código de Processo Civil.
6 - Havendo inscrição de titularidade de autarquia e/ou fundação pública, apresentará a
declaração de autorização, nos termos do Anexo II.
__________________, ____ de _________________ de 2022.
(Local e data)
_____________________________________________________________________________
Assinatura do Representante legal ou Procurador
Nome (de quem assina): _______________________________________
CPF: _______________________________________________________
Telefone: (_____) _____________________________________________
ANEXO II
DECLARAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DE PARCELAMENTO NA PGFN DE DÉBITOS DE
AUTARQUIA/FUNDAÇÃO PÚBLICA
AUTARQUIA/FUNDAÇÃO PÚBLICA: _____________________________________
CNPJ: ______________________
ENTE FEDERATIVO A QUE SE VINCULA: ________________________________
CNPJ: _____________________________________________________________
Para fi ns de inclusão dos débitos administrados pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional,
relativos a contribuições sociais de que tratam as alíneas “a” e “c” do parágrafo único do art. 11 da Lei nº
8.212, de 24 de julho de 1991, e respectivas obrigações acessórias, bem como dos débitos relativos a
contribuições devidas por lei a terceiros, vencidos até 31 de outubro de 2021, e os de contribuições
incidentes sobre o décimo terceiro salário, inscritos em Dívida Ativa da União até a data de adesão no
parcelamento de que trata os artigos 116 e 117 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, a
autarquia/fundação pública acima identifi cada declara que o ente federativo a que se vincula está
autorizado a parcelar os seguintes débitos sob sua responsabilidade:
__________________, ____ de _________________ de 2022.
(Local e data)
______________________________________________
Assinatura do Representante legal ou Procurador
Nome (de quem assina): _____________________________
CPF: _____________________________________________

CONSELHO GESTOR
PARQUE NATURAL MUNICIPAL DO TRABIJU

CONVOCAÇÃO – 7ª REUNIÃO ORDINÁRIA
Conselho Gestor do Parque Natural TRABIJU
Ficam os Senhores Conselheiros Titulares e Suplentes do Conselho
Gestor do Parque Natural Municipal do TRABIJU - CGPNMT, convocados a
participarem e toda a população convidada a participar da “7ª Reunião
Ordinária em 28/04/2022”, a ser realizada em data e local abaixo, para
interação e discussão da pauta a seguir:
01 – Chamada;
02 - Informes;
03 – Aprovação da Ata anterior;
04 – Aprovação do Decreto e Edital;
05 - Relatório das Câmaras Técnicas;
06 - Projeto brigada incêndio/curso em Piquete;
07 - Relatório do monitoramento do javalis;
08 - Apresentação plataforma 1 doc. de visitação;

09 - Projeto Educação Ambiental da Casa Verde;
10 - Relatório bimestral de ocorrência;
CONSIDERANDO que no âmbito nacional, várias leis, decretos e outras
normas que foram promulgadas para o enfrentamento da situação de
emergência de saúde pública decorrente do coronavírus (covid-19), a reunião
será realizada online, conforme dados abaixo:
Data: 28/04/2022 (quinta-feira)
Horário: Primeira chamada: 15:00h / Segunda chamada: 15:15h
Local: Sala Virtual do Aplicativo Meet Google (gratuito)
LINK: meet.google.com/yhm-krqp-wkg
�
Pindamonhangaba, 14 de Abril de 2022.

RAFAEL RIBEIRO CAVALCANTE DE SOUZA

CONSELHO GESTOR
PARQUE NATURAL MUNICIPAL DO TRABIJU

CONVOCAÇÃO – 7ª REUNIÃO ORDINÁRIA
Conselho Gestor do Parque Natural TRABIJU
Ficam os Senhores Conselheiros Titulares e Suplentes do Conselho
Gestor do Parque Natural Municipal do TRABIJU - CGPNMT, convocados a
participarem e toda a população convidada a participar da “7ª Reunião
Ordinária em 28/04/2022”, a ser realizada em data e local abaixo, para
interação e discussão da pauta a seguir:
01 – Chamada;
02 - Informes;
03 – Aprovação da Ata anterior;
04 – Aprovação do Decreto e Edital;
05 - Relatório das Câmaras Técnicas;
06 - Projeto brigada incêndio/curso em Piquete;
07 - Relatório do monitoramento do javalis;
08 - Apresentação plataforma 1 doc. de visitação;

09 - Projeto Educação Ambiental da Casa Verde;
10 - Relatório bimestral de ocorrência;
CONSIDERANDO que no âmbito nacional, várias leis, decretos e outras
normas que foram promulgadas para o enfrentamento da situação de
emergência de saúde pública decorrente do coronavírus (covid-19), a reunião
será realizada online, conforme dados abaixo:
Data: 28/04/2022 (quinta-feira)
Horário: Primeira chamada: 15:00h / Segunda chamada: 15:15h
Local: Sala Virtual do Aplicativo Meet Google (gratuito)
LINK: meet.google.com/yhm-krqp-wkg
�
Pindamonhangaba, 14 de Abril de 2022.

RAFAEL RIBEIRO CAVALCANTE DE SOUZA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Nº 6.535, DE 19 DE ABRIL DE 2022.

Dispõe sobre a revisão geral anual dos 
servidores municipais e dos agentes políticos 
do Poder Executivo e dá outras providências. 
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de 
Pindamonhangaba, faz saber que a Câmara de 
Vereadores de Pindamonhangaba aprova e ele 
promulga a seguinte Lei:
Art. 1° É majorada em 11% (onze por cento) 
a remuneração dos servidores municipais do 
quadro efetivo, cargos em comissão, funções 
de confiança e gratificadas, constantes dos 
Anexos identificados no art. 3° desta Lei.
 § 1° O índice correspondente a apuração 
inflacionária do período 2021 do INPC/FIPE de 
10,16% e 0,84% parte da apuração inflacionária 
do período de 2020 do mesmo índice. 
§ 2° O reajuste abrange, ainda, os servidores da 
Fundação Dr. João Romeiro, os aposentados e 
pensionistas pagos pelo Município. 
Art. 2° Ficam reajustados em 11% (onze por cento) 
os subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários 
Municipais, conforme Anexo V desta Lei. 
Art. 3° Integram esta Lei os Anexos I, II, III, IV e V: 
Anexo I — Reajuste de Salários — Abril de 2022 
— Cargos e Empregos Providos por Concurso 
Público. 

Anexo II — Relação de Vagas — Abril de 2022 
— Cargos e Empregos Providos por Concurso 
Público. 
Anexo III — Reajuste de Salários — Abril de 
2022 — Cargos e Empregos Providos por 
Concurso Público — Magistério. 
Anexo IV — Reajuste de Salários — Abril de 
2022 — Cargos Comissionados e Funções de 
Confiança e Gratificadas. 
Anexo V — Reajuste de Subsídios — Abril de 
2022 — Agentes Políticos. 

Art. 4° As despesas decorrentes desta Lei 
correrão por conta das dotações próprias 
do orçamento vigente que, se necessário, 
poderão ser suplementadas mediante Decreto 
do Executivo. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partir de 
1º de abril de 2022. 

Pindamonhangaba, 19 de abril de 2022.

Dr. Isael Domingues                                
Prefeito Municipal                        

Marcelo Ribeiro Martuscelli
Secretário de Administração

Registrada e publicada na Secretaria 
Municipal de Negócios Jurídicos em 

19 de abril de 2022.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos
SNJ/app/Projeto de Lei nº 43/2022

A B C D E F G

1 Ajudante (Obras / Geral) 104 1.408,94 1.479,38 1.553,34 1.631,02 1.712,57 1.798,21 1.888,11

2 Apontador 104 1.408,94 1.479,38 1.553,34 1.631,02 1.712,57 1.798,21 1.888,11

3 Assistente Serviços Gerais 104 1.408,94 1.479,38 1.553,34 1.631,02 1.712,57 1.798,21 1.888,11

4 Jardineiro 104 1.408,94 1.479,38 1.553,34 1.631,02 1.712,57 1.798,21 1.888,11

5 Servente Geral 104 1.408,94 1.479,38 1.553,34 1.631,02 1.712,57 1.798,21 1.888,11

6 Servente Obras 104 1.408,94 1.479,38 1.553,34 1.631,02 1.712,57 1.798,21 1.888,11

7 Auxiliar Biblioteca 105 1.479,38 1.553,34 1.631,02 1.712,57 1.798,21 1.888,11 1.982,52

8 Copeiro 105 1.479,38 1.553,34 1.631,02 1.712,57 1.798,21 1.888,11 1.982,52

9 Frentista 105 1.479,38 1.553,34 1.631,02 1.712,57 1.798,21 1.888,11 1.982,52

10 Meio Oficial 105 1.479,38 1.553,34 1.631,02 1.712,57 1.798,21 1.888,11 1.982,52

11 Padeiro 105 1.479,38 1.553,34 1.631,02 1.712,57 1.798,21 1.888,11 1.982,52

12 Zelador 105 1.479,38 1.553,34 1.631,02 1.712,57 1.798,21 1.888,11 1.982,52

13 Agente Saúde 106 1.553,34 1.631,02 1.712,57 1.798,21 1.888,11 1.982,52 2.081,63

14 Auxiliar Almoxarife 106 1.553,34 1.631,02 1.712,57 1.798,21 1.888,11 1.982,52 2.081,63

15 Borracheiro 106 1.553,34 1.631,02 1.712,57 1.798,21 1.888,11 1.982,52 2.081,63

16 Inspetor Trânsito 106 1.553,34 1.631,02 1.712,57 1.798,21 1.888,11 1.982,52 2.081,63

17 Lavador-Lubrificador 106 1.553,34 1.631,02 1.712,57 1.798,21 1.888,11 1.982,52 2.081,63

18 Linotipista 106 1.553,34 1.631,02 1.712,57 1.798,21 1.888,11 1.982,52 2.081,63

19 Armador 107 1.631,02 1.712,57 1.798,21 1.888,11 1.982,52 2.081,63 2.185,71

20 Atendente 107 1.631,02 1.712,57 1.798,21 1.888,11 1.982,52 2.081,63 2.185,71

21 Auxiliar Classe 107 1.631,02 1.712,57 1.798,21 1.888,11 1.982,52 2.081,63 2.185,71

22 Auxiliar Escritório 107 1.631,02 1.712,57 1.798,21 1.888,11 1.982,52 2.081,63 2.185,71

23 Auxiliar Topografia 107 1.631,02 1.712,57 1.798,21 1.888,11 1.982,52 2.081,63 2.185,71

24 Carpinteiro 107 1.631,02 1.712,57 1.798,21 1.888,11 1.982,52 2.081,63 2.185,71

25 Coveiro 107 1.631,02 1.712,57 1.798,21 1.888,11 1.982,52 2.081,63 2.185,71

26 Encanador 107 1.631,02 1.712,57 1.798,21 1.888,11 1.982,52 2.081,63 2.185,71

27 Pedreiro 107 1.631,02 1.712,57 1.798,21 1.888,11 1.982,52 2.081,63 2.185,71

28 Pintor 107 1.631,02 1.712,57 1.798,21 1.888,11 1.982,52 2.081,63 2.185,71

29 Marceneiro 108 1.712,57 1.798,21 1.888,11 1.982,52 2.081,63 2.185,71 2.295,00

Anexo I

Reajuste de Salários – Abril de 2022 - Cargos e Empregos Providos por Concurso Público (Salário + Quinquênio)

Item Cargos / Empregos Referência

A B C D E F G

1 Ajudante (Obras / Geral) 104 1.408,94 1.479,38 1.553,34 1.631,02 1.712,57 1.798,21 1.888,11

2 Apontador 104 1.408,94 1.479,38 1.553,34 1.631,02 1.712,57 1.798,21 1.888,11

3 Assistente Serviços Gerais 104 1.408,94 1.479,38 1.553,34 1.631,02 1.712,57 1.798,21 1.888,11

4 Jardineiro 104 1.408,94 1.479,38 1.553,34 1.631,02 1.712,57 1.798,21 1.888,11

5 Servente Geral 104 1.408,94 1.479,38 1.553,34 1.631,02 1.712,57 1.798,21 1.888,11

6 Servente Obras 104 1.408,94 1.479,38 1.553,34 1.631,02 1.712,57 1.798,21 1.888,11

7 Auxiliar Biblioteca 105 1.479,38 1.553,34 1.631,02 1.712,57 1.798,21 1.888,11 1.982,52

8 Copeiro 105 1.479,38 1.553,34 1.631,02 1.712,57 1.798,21 1.888,11 1.982,52

9 Frentista 105 1.479,38 1.553,34 1.631,02 1.712,57 1.798,21 1.888,11 1.982,52

10 Meio Oficial 105 1.479,38 1.553,34 1.631,02 1.712,57 1.798,21 1.888,11 1.982,52

11 Padeiro 105 1.479,38 1.553,34 1.631,02 1.712,57 1.798,21 1.888,11 1.982,52

12 Zelador 105 1.479,38 1.553,34 1.631,02 1.712,57 1.798,21 1.888,11 1.982,52

13 Agente Saúde 106 1.553,34 1.631,02 1.712,57 1.798,21 1.888,11 1.982,52 2.081,63

14 Auxiliar Almoxarife 106 1.553,34 1.631,02 1.712,57 1.798,21 1.888,11 1.982,52 2.081,63

15 Borracheiro 106 1.553,34 1.631,02 1.712,57 1.798,21 1.888,11 1.982,52 2.081,63

16 Inspetor Trânsito 106 1.553,34 1.631,02 1.712,57 1.798,21 1.888,11 1.982,52 2.081,63

17 Lavador-Lubrificador 106 1.553,34 1.631,02 1.712,57 1.798,21 1.888,11 1.982,52 2.081,63

18 Linotipista 106 1.553,34 1.631,02 1.712,57 1.798,21 1.888,11 1.982,52 2.081,63

19 Armador 107 1.631,02 1.712,57 1.798,21 1.888,11 1.982,52 2.081,63 2.185,71

20 Atendente 107 1.631,02 1.712,57 1.798,21 1.888,11 1.982,52 2.081,63 2.185,71

21 Auxiliar Classe 107 1.631,02 1.712,57 1.798,21 1.888,11 1.982,52 2.081,63 2.185,71

22 Auxiliar Escritório 107 1.631,02 1.712,57 1.798,21 1.888,11 1.982,52 2.081,63 2.185,71

23 Auxiliar Topografia 107 1.631,02 1.712,57 1.798,21 1.888,11 1.982,52 2.081,63 2.185,71

24 Carpinteiro 107 1.631,02 1.712,57 1.798,21 1.888,11 1.982,52 2.081,63 2.185,71

25 Coveiro 107 1.631,02 1.712,57 1.798,21 1.888,11 1.982,52 2.081,63 2.185,71

26 Encanador 107 1.631,02 1.712,57 1.798,21 1.888,11 1.982,52 2.081,63 2.185,71

27 Pedreiro 107 1.631,02 1.712,57 1.798,21 1.888,11 1.982,52 2.081,63 2.185,71

28 Pintor 107 1.631,02 1.712,57 1.798,21 1.888,11 1.982,52 2.081,63 2.185,71

29 Marceneiro 108 1.712,57 1.798,21 1.888,11 1.982,52 2.081,63 2.185,71 2.295,00
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30 Pedreiro Obras Especiais 108 1.712,57 1.798,21 1.888,11 1.982,52 2.081,63 2.185,71 2.295,00

31 Serralheiro 108 1.712,57 1.798,21 1.888,11 1.982,52 2.081,63 2.185,71 2.295,00

32 Agente Comunitário Saúde 109 1.798,21 1.888,11 1.982,52 2.081,63 2.185,71 2.295,00 2.409,75

33 Agente de Organização Escolar 109 1.798,21 1.888,11 1.982,52 2.081,63 2.185,71 2.295,00 2.409,75

34 Fiscal Pedágio 109 1.798,21 1.888,11 1.982,52 2.081,63 2.185,71 2.295,00 2.409,75

35 Fiscal Serviço 109 1.798,21 1.888,11 1.982,52 2.081,63 2.185,71 2.295,00 2.409,75

36 Recepcionista 109 1.798,21 1.888,11 1.982,52 2.081,63 2.185,71 2.295,00 2.409,75

37 Técnico Auxiliar Serviço Verif Óbito 
Pinda 109 1.798,21 1.888,11 1.982,52 2.081,63 2.185,71 2.295,00 2.409,75

38 Comprador 110 1.888,11 1.982,52 2.081,63 2.185,71 2.295,00 2.409,75 2.530,24

39 Eletricista 110 1.888,11 1.982,52 2.081,63 2.185,71 2.295,00 2.409,75 2.530,24

40 Operador Máquinas Leves 110 1.888,11 1.982,52 2.081,63 2.185,71 2.295,00 2.409,75 2.530,24

41 Agente Controle Vetor 111 1.982,52 2.081,63 2.185,71 2.295,00 2.409,75 2.530,24 2.656,76

42 Almoxarife 111 1.982,52 2.081,63 2.185,71 2.295,00 2.409,75 2.530,24 2.656,76

43 Auxiliar Laboratório 111 1.982,52 2.081,63 2.185,71 2.295,00 2.409,75 2.530,24 2.656,76

44 Auxiliar Segurança 111 1.982,52 2.081,63 2.185,71 2.295,00 2.409,75 2.530,24 2.656,76

45 Escriturário 111 1.982,52 2.081,63 2.185,71 2.295,00 2.409,75 2.530,24 2.656,76

46 Funileiro 111 1.982,52 2.081,63 2.185,71 2.295,00 2.409,75 2.530,24 2.656,76

47 Guarda 111 1.982,52 2.081,63 2.185,71 2.295,00 2.409,75 2.530,24 2.656,76

48 Mecânico 111 1.982,52 2.081,63 2.185,71 2.295,00 2.409,75 2.530,24 2.656,76

49 Desenhista 112 2.081,63 2.185,71 2.295,00 2.409,75 2.530,24 2.656,76 2.789,59

50 Eletricista Especializado 112 2.081,63 2.185,71 2.295,00 2.409,75 2.530,24 2.656,76 2.789,59

51 Telefonista 112 2.081,63 2.185,71 2.295,00 2.409,75 2.530,24 2.656,76 2.789,59

52 Auxiliar de Administração 113 2.185,71 2.295,00 2.409,75 2.530,24 2.656,76 2.789,59 2.929,08

53 Auxiliar em Saúde Bucal 113 2.185,71 2.295,00 2.409,75 2.530,24 2.656,76 2.789,59 2.929,08

54 Auxiliar Enfermagem 113 2.185,71 2.295,00 2.409,75 2.530,24 2.656,76 2.789,59 2.929,08

55 Auxiliar Trabalho Social 113 2.185,71 2.295,00 2.409,75 2.530,24 2.656,76 2.789,59 2.929,08

56 Fiscal Obras 113 2.185,71 2.295,00 2.409,75 2.530,24 2.656,76 2.789,59 2.929,08

57 Tecnico Raio "X" 113 2.185,71 2.295,00 2.409,75 2.530,24 2.656,76 2.789,59 2.929,08

58 Motorista Especializado 114 2.295,00 2.409,75 2.530,24 2.656,76 2.789,59 2.929,08 3.075,53A B C D E F G
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59 Operador de Computador 114 2.295,00 2.409,75 2.530,24 2.656,76 2.789,59 2.929,08 3.075,53

60 Operador Máquinas 114 2.295,00 2.409,75 2.530,24 2.656,76 2.789,59 2.929,08 3.075,53

61 Projetista 114 2.295,00 2.409,75 2.530,24 2.656,76 2.789,59 2.929,08 3.075,53

62 Secretário Escola 114 2.295,00 2.409,75 2.530,24 2.656,76 2.789,59 2.929,08 3.075,53

63 Técnico em Saúde Bucal 114 2.295,00 2.409,75 2.530,24 2.656,76 2.789,59 2.929,08 3.075,53

64 Funileiro Pintor 115 2.409,75 2.530,24 2.656,76 2.789,59 2.929,08 3.075,53 3.229,31

65 Fiscal Posturas 116 2.530,24 2.656,76 2.789,59 2.929,08 3.075,53 3.229,31 3.390,77

66 Lider Turma 116 2.530,24 2.656,76 2.789,59 2.929,08 3.075,53 3.229,31 3.390,77

67 Operador de Máquinas Especiais 116 2.530,24 2.656,76 2.789,59 2.929,08 3.075,53 3.229,31 3.390,77

68 Supervisor Grupo 116 2.530,24 2.656,76 2.789,59 2.929,08 3.075,53 3.229,31 3.390,77

69 Técnico Nutrição 116 2.530,24 2.656,76 2.789,59 2.929,08 3.075,53 3.229,31 3.390,77

70 Guarda Ambiental 117 2.656,76 2.789,59 2.929,08 3.075,53 3.229,31 3.390,77 3.560,30

71 Guarda Inspetor 117 2.656,76 2.789,59 2.929,08 3.075,53 3.229,31 3.390,77 3.560,30

72 Mecânico Equipamentos Especiais 117 2.656,76 2.789,59 2.929,08 3.075,53 3.229,31 3.390,77 3.560,30

73 Protético 117 2.656,76 2.789,59 2.929,08 3.075,53 3.229,31 3.390,77 3.560,30

74 Supervisor Área Controle Vetores 
Vigilância Epidemiológica 117 2.656,76 2.789,59 2.929,08 3.075,53 3.229,31 3.390,77 3.560,30

75 Técnico Enfermagem 117 2.656,76 2.789,59 2.929,08 3.075,53 3.229,31 3.390,77 3.560,30

76 Técnico Laboratório Análises 
Clinicas  117 2.656,76 2.789,59 2.929,08 3.075,53 3.229,31 3.390,77 3.560,30

77 Técnico Patologia Clinica 117 2.656,76 2.789,59 2.929,08 3.075,53 3.229,31 3.390,77 3.560,30

78 Coordenador Prog. Saúde 
Vigilância Epidemiológica 118 2.789,59 2.929,08 3.075,53 3.229,31 3.390,77 3.560,30 3.738,32

79 Fiscal Rendas 118 2.789,59 2.929,08 3.075,53 3.229,31 3.390,77 3.560,30 3.738,32

80 Fiscal Sanitário 118 2.789,59 2.929,08 3.075,53 3.229,31 3.390,77 3.560,30 3.738,32

81 Mecânico Hidráulico 118 2.789,59 2.929,08 3.075,53 3.229,31 3.390,77 3.560,30 3.738,32

82 Oficial de Administração 118 2.789,59 2.929,08 3.075,53 3.229,31 3.390,77 3.560,30 3.738,32

83 Técnico Regulação 118 2.789,59 2.929,08 3.075,53 3.229,31 3.390,77 3.560,30 3.738,32

84 Técnico Segurança Trabalho 118 2.789,59 2.929,08 3.075,53 3.229,31 3.390,77 3.560,30 3.738,32

85 Mestre Obras Serviços 120 3.075,53 3.229,31 3.390,77 3.560,30 3.738,32 3.925,24 4.121,49

86 Agente de Transito 121 3.229,31 3.390,77 3.560,30 3.738,32 3.925,24 4.121,49 4.327,58

87 Agente Segurança 121 3.229,31 3.390,77 3.560,30 3.738,32 3.925,24 4.121,49 4.327,58A B C D E F G
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88 Topógrafo 121 3.229,31 3.390,77 3.560,30 3.738,32 3.925,24 4.121,49 4.327,58

89 Assistente de Administração 122 3.390,77 3.560,30 3.738,32 3.925,24 4.121,49 4.327,58 4.543,95

90 Bibliotecário 122 3.390,77 3.560,30 3.738,32 3.925,24 4.121,49 4.327,58 4.543,95

91 Professor Educação Fisica 122 3.390,77 3.560,30 3.738,32 3.925,24 4.121,49 4.327,58 4.543,95

92 Técnico Desportivo 122 3.390,77 3.560,30 3.738,32 3.925,24 4.121,49 4.327,58 4.543,95

93 Técnico Necropsia 122 3.390,77 3.560,30 3.738,32 3.925,24 4.121,49 4.327,58 4.543,95

94 Coordenador Obras Serviços 123 3.560,30 3.738,32 3.925,24 4.121,49 4.327,58 4.543,95 4.771,16

95 Coordenador Almoxarifado 
Departamento Saúde 124 3.738,32 3.925,24 4.121,49 4.327,58 4.543,95 4.771,16 5.009,72

96 Encarregado Setor 124 3.738,32 3.925,24 4.121,49 4.327,58 4.543,95 4.771,16 5.009,72

97 Fonoaudiologo 124 3.738,32 3.925,24 4.121,49 4.327,58 4.543,95 4.771,16 5.009,72

98 Psicólogo 124 3.738,32 3.925,24 4.121,49 4.327,58 4.543,95 4.771,16 5.009,72

99 Supervisor Ensino 124 3.738,32 3.925,24 4.121,49 4.327,58 4.543,95 4.771,16 5.009,72

100 Controlador 126 4.121,49 4.327,58 4.543,95 4.771,16 5.009,72 5.260,20 5.523,21

101 Farmacêutico 126 4.121,49 4.327,58 4.543,95 4.771,16 5.009,72 5.260,20 5.523,21

102 Programador Computador 126 4.121,49 4.327,58 4.543,95 4.771,16 5.009,72 5.260,20 5.523,21

103 Biólogo 127 4.327,58 4.543,95 4.771,16 5.009,72 5.260,20 5.523,21 5.799,37

104 Fisioterapeuta 127 4.327,58 4.543,95 4.771,16 5.009,72 5.260,20 5.523,21 5.799,37

105 Terapeuta Ocupacional 127 4.327,58 4.543,95 4.771,16 5.009,72 5.260,20 5.523,21 5.799,37

106 Assessor Serviço Técnico 128 4.543,95 4.771,16 5.009,72 5.260,20 5.523,21 5.799,37 6.089,34

107 Chefe de Serviço 128 4.543,95 4.771,16 5.009,72 5.260,20 5.523,21 5.799,37 6.089,34

108 Nutricionista 128 4.543,95 4.771,16 5.009,72 5.260,20 5.523,21 5.799,37 6.089,34

109 Assistente Social 129 4.771,16 5.009,72 5.260,20 5.523,21 5.799,37 6.089,34 6.393,81

110 Biomédico Citologista 129 4.771,16 5.009,72 5.260,20 5.523,21 5.799,37 6.089,34 6.393,81

111 Médico Trabalho 129 4.771,16 5.009,72 5.260,20 5.523,21 5.799,37 6.089,34 6.393,81

112 Enfermeiro 131 5.260,20 5.523,21 5.799,37 6.089,34 6.393,81 6.713,50 7.049,18

113 Enfermeiro Obstetriz 131 5.260,20 5.523,21 5.799,37 6.089,34 6.393,81 6.713,50 7.049,18

114 Engenheiro Segurança Trabalho 131 5.260,20 5.523,21 5.799,37 6.089,34 6.393,81 6.713,50 7.049,18

115 Arquiteto 133 5.799,37 6.089,34 6.393,81 6.713,50 7.049,18 7.401,64 7.771,71

116 Chefe Laboratório Análises Clínicas 133 5.799,37 6.089,34 6.393,81 6.713,50 7.049,18 7.401,64 7.771,71

A B C D E F G

1 Ajudante (Obras / Geral) 104 1.408,94 1.479,38 1.553,34 1.631,02 1.712,57 1.798,21 1.888,11

2 Apontador 104 1.408,94 1.479,38 1.553,34 1.631,02 1.712,57 1.798,21 1.888,11

3 Assistente Serviços Gerais 104 1.408,94 1.479,38 1.553,34 1.631,02 1.712,57 1.798,21 1.888,11

4 Jardineiro 104 1.408,94 1.479,38 1.553,34 1.631,02 1.712,57 1.798,21 1.888,11

5 Servente Geral 104 1.408,94 1.479,38 1.553,34 1.631,02 1.712,57 1.798,21 1.888,11

6 Servente Obras 104 1.408,94 1.479,38 1.553,34 1.631,02 1.712,57 1.798,21 1.888,11

7 Auxiliar Biblioteca 105 1.479,38 1.553,34 1.631,02 1.712,57 1.798,21 1.888,11 1.982,52

8 Copeiro 105 1.479,38 1.553,34 1.631,02 1.712,57 1.798,21 1.888,11 1.982,52

9 Frentista 105 1.479,38 1.553,34 1.631,02 1.712,57 1.798,21 1.888,11 1.982,52

10 Meio Oficial 105 1.479,38 1.553,34 1.631,02 1.712,57 1.798,21 1.888,11 1.982,52

11 Padeiro 105 1.479,38 1.553,34 1.631,02 1.712,57 1.798,21 1.888,11 1.982,52

12 Zelador 105 1.479,38 1.553,34 1.631,02 1.712,57 1.798,21 1.888,11 1.982,52

13 Agente Saúde 106 1.553,34 1.631,02 1.712,57 1.798,21 1.888,11 1.982,52 2.081,63

14 Auxiliar Almoxarife 106 1.553,34 1.631,02 1.712,57 1.798,21 1.888,11 1.982,52 2.081,63

15 Borracheiro 106 1.553,34 1.631,02 1.712,57 1.798,21 1.888,11 1.982,52 2.081,63

16 Inspetor Trânsito 106 1.553,34 1.631,02 1.712,57 1.798,21 1.888,11 1.982,52 2.081,63

17 Lavador-Lubrificador 106 1.553,34 1.631,02 1.712,57 1.798,21 1.888,11 1.982,52 2.081,63

18 Linotipista 106 1.553,34 1.631,02 1.712,57 1.798,21 1.888,11 1.982,52 2.081,63

19 Armador 107 1.631,02 1.712,57 1.798,21 1.888,11 1.982,52 2.081,63 2.185,71

20 Atendente 107 1.631,02 1.712,57 1.798,21 1.888,11 1.982,52 2.081,63 2.185,71

21 Auxiliar Classe 107 1.631,02 1.712,57 1.798,21 1.888,11 1.982,52 2.081,63 2.185,71

22 Auxiliar Escritório 107 1.631,02 1.712,57 1.798,21 1.888,11 1.982,52 2.081,63 2.185,71

23 Auxiliar Topografia 107 1.631,02 1.712,57 1.798,21 1.888,11 1.982,52 2.081,63 2.185,71

24 Carpinteiro 107 1.631,02 1.712,57 1.798,21 1.888,11 1.982,52 2.081,63 2.185,71

25 Coveiro 107 1.631,02 1.712,57 1.798,21 1.888,11 1.982,52 2.081,63 2.185,71

26 Encanador 107 1.631,02 1.712,57 1.798,21 1.888,11 1.982,52 2.081,63 2.185,71

27 Pedreiro 107 1.631,02 1.712,57 1.798,21 1.888,11 1.982,52 2.081,63 2.185,71

28 Pintor 107 1.631,02 1.712,57 1.798,21 1.888,11 1.982,52 2.081,63 2.185,71

29 Marceneiro 108 1.712,57 1.798,21 1.888,11 1.982,52 2.081,63 2.185,71 2.295,00
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117 Dentista 133 5.799,37 6.089,34 6.393,81 6.713,50 7.049,18 7.401,64 7.771,71

118 Engenheiro 133 5.799,37 6.089,34 6.393,81 6.713,50 7.049,18 7.401,64 7.771,71

119 Engenheiro Agrônomo 133 5.799,37 6.089,34 6.393,81 6.713,50 7.049,18 7.401,64 7.771,71

120 Engenheiro Sanitarista 133 5.799,37 6.089,34 6.393,81 6.713,50 7.049,18 7.401,64 7.771,71

121 Médico Veterinário 133 5.799,37 6.089,34 6.393,81 6.713,50 7.049,18 7.401,64 7.771,71

122 Tesoureiro 133 5.799,37 6.089,34 6.393,81 6.713,50 7.049,18 7.401,64 7.771,71

123 Chefe de Serviço Técnico do 
Serviço de Pessoal 135 6.393,81 6.713,50 7.049,18 7.401,64 7.771,71 8.160,30 8.568,31

124 Contador 135 6.393,81 6.713,50 7.049,18 7.401,64 7.771,71 8.160,30 8.568,31

125 Diretor de Escola 135 6.393,81 6.713,50 7.049,18 7.401,64 7.771,71 8.160,30 8.568,31

126 Enfermeiro Programa Saúde 
Família (PSF) 135 6.393,81 6.713,50 7.049,18 7.401,64 7.771,71 8.160,30 8.568,31

127 Médico Necropsista 135 6.393,81 6.713,50 7.049,18 7.401,64 7.771,71 8.160,30 8.568,31

128 Médico Coordenador 140 8.160,30 8.568,31 8.996,73 9.446,56 9.918,89 10.414,83 10.935,57

129 Médico Regulador 140 8.160,30 8.568,31 8.996,73 9.446,56 9.918,89 10.414,83 10.935,57

130 Médico Auditor 142 8.996,73 9.446,56 9.918,89 10.414,83 10.935,57 11.482,35 12.056,47

131 Advogado 143 9.446,56 9.918,89 10.414,83 10.935,57 11.482,35 12.056,47 12.659,28

132 Médico Ambul Clínicas Básicas 
Especiais 144 9.918,89 10.414,83 10.935,57 11.482,35 12.056,47 12.659,28 13.292,25

133 Médico Plantonista 147 11.482,35 12.056,47 12.659,28 13.292,25 13.956,87 14.654,71 15.387,45

134 Médico Programa Saúde Família 
(PSF) 154 19.157,28 20.115,14 21.120,91 22.176,95 23.285,79 24.450,08 25.672,58

Item Cargos / Empregos Referência Salário Vagas Providos

1 Advogado 143 9.446,56 12 11

2 Agente Comunitário Saúde 109 1.798,21 160 130

3 Agente Controle Vetor 111 1.982,52 42 39

4 Agente de Organização Escolar 109 1.798,21 50 12

5 Agente de Transito 121 3.229,31 30 25

6 Agente Saúde 106 1.553,34 20 1

7 Agente Segurança 121 3.229,31 40 16

8 Ajudante (Obras / Geral) 104 1.408,94 184 136

9 Almoxarife 111 1.982,52 7 3

10 Apontador 104 1.408,94 5 0

11 Armador 107 1.631,02 8 1

12 Arquiteto 133 5.799,37 12 10

13 Assessor Serviço Técnico 128 4.543,95 19 12

Anexo II
Reajuste de Salários - Relação de Vagas – Abril de 2022

Cargos e Empregos Providos por Concurso Público

13 Assessor Serviço Técnico 128 4.543,95 19 12

14 Assistente de Administração 122 3.390,77 37 16

15 Assistente Serviços Gerais 104 1.408,94 537 423

16 Assistente Social 129 4.771,16 40 32

17 Atendente 107 1.631,02 55 40

18 Auxiliar Almoxarife 106 1.553,34 10 6

19 Auxiliar Biblioteca 105 1.479,38 5 0

20 Auxiliar Classe 107 1.631,02 65 56

21 Auxiliar de Administração 113 2.185,71 49 23

22 Auxiliar em Saúde Bucal 113 2.185,71 42 32

23 Auxiliar Enfermagem 113 2.185,71 136 107

24 Auxiliar Escritório 107 1.631,02 30 15

25 Auxiliar Laboratório 111 1.982,52 9 3

26 Auxiliar Segurança 111 1.982,52 11 2

27 Auxiliar Topografia 107 1.631,02 5 3

28 Auxiliar Trabalho Social 113 2.185,71 30 18

29 Bibliotecário 122 3.390,77 10 2

Item Cargos / Empregos Referência Salário Vagas Providos

1 Advogado 143 9.446,56 12 11

2 Agente Comunitário Saúde 109 1.798,21 160 130

3 Agente Controle Vetor 111 1.982,52 42 39

4 Agente de Organização Escolar 109 1.798,21 50 12

5 Agente de Transito 121 3.229,31 30 25

6 Agente Saúde 106 1.553,34 20 1

7 Agente Segurança 121 3.229,31 40 16

8 Ajudante (Obras / Geral) 104 1.408,94 184 136

9 Almoxarife 111 1.982,52 7 3

10 Apontador 104 1.408,94 5 0

11 Armador 107 1.631,02 8 1

12 Arquiteto 133 5.799,37 12 10

13 Assessor Serviço Técnico 128 4.543,95 19 12
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27 Auxiliar Topografia 107 1.631,02 5 3

28 Auxiliar Trabalho Social 113 2.185,71 30 18

29 Bibliotecário 122 3.390,77 10 2

30 Biólogo 127 4.327,58 15 9

31 Biomédico Citologista 129 4.771,16 3 1

32 Borracheiro 106 1.553,34 10 4

33 Carpinteiro 107 1.631,02 24 7

34 Chefe de Serviço 128 4.543,95 31 12

35 Chefe de Serviço Técnico do Serviço de Pessoal 135 6.393,81 2 1

36 Chefe Laboratório Análises Clínicas 133 5.799,37 3 1

37 Comprador 110 1.888,11 3 0

38 Contador 135 6.393,81 3 3

39 Controlador 126 4.121,49 1 0

40 Coordenador Almoxarifado Departamento Saúde 124 3.738,32 2 0

41 Coordenador Obras Serviços 123 3.560,30 20 7

42 Coordenador Prog. Saúde Vigilância Epidemiológica 118 2.789,59 5 3

43 Copeiro 105 1.479,38 4 0

44 Coveiro 107 1.631,02 10 8

45 Dentista 133 5.799,37 65 47

46 Desenhista 112 2.081,63 9 446 Desenhista 112 2.081,63 9 4

47 Diretor de Escola 135 6.393,81 70 55

48 Eletricista 110 1.888,11 17 8

49 Eletricista Especializado 112 2.081,63 8 1

50 Encanador 107 1.631,02 12 4

51 Encarregado Setor 124 3.738,32 40 26

52 Enfermeiro 131 5.260,20 20 12

53 Enfermeiro Obstetriz 131 5.260,20 2 2

54 Enfermeiro Programa Saúde Família (PSF) 135 6.393,81 60 22

55 Engenheiro 133 5.799,37 16 14

56 Engenheiro Agrônomo 133 5.799,37 3 2

57 Engenheiro Sanitarista 133 5.799,37 2 1

58 Engenheiro Segurança Trabalho 131 5.260,20 2 2

59 Escriturário 111 1.982,52 110 88

60 Farmacêutico 126 4.121,49 6 5

61 Fiscal Obras 113 2.185,71 10 2

62 Fiscal Pedágio 109 1.798,21 20 10

63 Fiscal Posturas 116 2.530,24 12 8

64 Fiscal Rendas 118 2.789,59 15 8

65 Fiscal Sanitário 118 2.789,59 22 9

66 Fiscal Serviço 109 1.798,21 15 2

67 Fisioterapeuta 127 4.327,58 10 6

68 Fonoaudiologo 124 3.738,32 9 7

69 Frentista 105 1.479,38 5 0

70 Funileiro 111 1.982,52 10 1

71 Funileiro Pintor 115 2.409,75 5 3

72 Guarda 111 1.982,52 140 95

73 Guarda Ambiental 117 2.656,76 20 2

74 Guarda Inspetor 117 2.656,76 5 0

75 Inspetor Trânsito 106 1.553,34 2 1

76 Jardineiro 104 1.408,94 15 5

77 Lavador-Lubrificador 106 1.553,34 6 5

78 Lider Turma 116 2.530,24 25 6

79 Linotipista 106 1.553,34 1 079 Linotipista 106 1.553,34 1 0

80 Marceneiro 108 1.712,57 8 1

81 Mecânico 111 1.982,52 10 1

82 Mecânico Equipamentos Especiais 117 2.656,76 5 0

83 Mecânico Hidráulico 118 2.789,59 10 3

84 Médico Ambul Clínicas Básicas Especiais 144 9.918,89 126 49

85 Médico Auditor 142 8.996,73 2 1

86 Médico Coordenador 140 8.160,30 1 0

87 Médico Necropsista 135 6.393,81 3 0

88 Médico Plantonista 147 11.482,35 35 20

89 Médico Programa Saúde Família (PSF) 154 19.157,28 60 27

90 Médico Regulador 140 8.160,30 6 1

91 Médico Trabalho 129 4.771,16 4 2

92 Médico Veterinário 133 5.799,37 5 5

93 Meio Oficial 105 1.479,38 40 26

94 Mestre Obras Serviços 120 3.075,53 20 9

95 Motorista Especializado 114 2.295,00 140 103

96 Nutricionista 128 4.543,95 5 3

97 Oficial de Administração 118 2.789,59 95 77

98 Operador de Computador 114 2.295,00 15 6

99 Operador de Máquinas Especiais 116 2.530,24 34 15

100 Operador Máquinas 114 2.295,00 16 5

101 Operador Máquinas Leves 110 1.888,11 16 5

102 Padeiro 105 1.479,38 6 1

103 Pedreiro 107 1.631,02 142 73

104 Pedreiro Obras Especiais 108 1.712,57 30 5

105 Pintor 107 1.631,02 38 9

106 Professor Educação Fisica 122 3.390,77 95 83

107 Professor Educação Infantil - 2.825,65 412 367

108 Professor Ensino Fundamental - 3.390,77 713 579

109 Programador Computador 126 4.121,49 5 1

110 Projetista 114 2.295,00 5 0

111 Protético 117 2.656,76 2 1

112 Psicólogo 124 3.738,32 32 28112 Psicólogo 124 3.738,32 32 28

113 Recepcionista 109 1.798,21 38 28

114 Secretário Escola 114 2.295,00 30 1

115 Serralheiro 108 1.712,57 10 4

116 Servente Geral 104 1.408,94 55 14

117 Servente Obras 104 1.408,94 120 70

118 Supervisor Área Controle Vetores Vigilância 
Epidemiológica

117 2.656,76 3 3

119 Supervisor Ensino 124 3.738,32 2 0

120 Supervisor Grupo 116 2.530,24 30 7

121 Técnico Auxiliar Serviço Verif Óbito Pinda 109 1.798,21 2 0

122 Técnico Desportivo 122 3.390,77 10 4

123 Técnico em Saúde Bucal 114 2.295,00 5 0

124 Técnico Enfermagem 117 2.656,76 10 5

125 Técnico Laboratório Análises Clinicas  117 2.656,76 3 1

126 Técnico Necropsia 122 3.390,77 3 0

127 Técnico Nutrição 116 2.530,24 13 10

128 Técnico Patologia Clinica 117 2.656,76 12 9

96 Nutricionista 128 4.543,95 5 3

97 Oficial de Administração 118 2.789,59 95 77

98 Operador de Computador 114 2.295,00 15 6

99 Operador de Máquinas Especiais 116 2.530,24 34 15

100 Operador Máquinas 114 2.295,00 16 5

101 Operador Máquinas Leves 110 1.888,11 16 5

102 Padeiro 105 1.479,38 6 1

103 Pedreiro 107 1.631,02 142 73

104 Pedreiro Obras Especiais 108 1.712,57 30 5

105 Pintor 107 1.631,02 38 9

106 Professor Educação Fisica 122 3.390,77 95 83

107 Professor Educação Infantil - 2.825,65 412 367

108 Professor Ensino Fundamental - 3.390,77 713 579

109 Programador Computador 126 4.121,49 5 1

110 Projetista 114 2.295,00 5 0

111 Protético 117 2.656,76 2 1

112 Psicólogo 124 3.738,32 32 28112 Psicólogo 124 3.738,32 32 28

113 Recepcionista 109 1.798,21 38 28

114 Secretário Escola 114 2.295,00 30 1

115 Serralheiro 108 1.712,57 10 4

116 Servente Geral 104 1.408,94 55 14

117 Servente Obras 104 1.408,94 120 70

118 Supervisor Área Controle Vetores Vigilância 
Epidemiológica

117 2.656,76 3 3

119 Supervisor Ensino 124 3.738,32 2 0

120 Supervisor Grupo 116 2.530,24 30 7

121 Técnico Auxiliar Serviço Verif Óbito Pinda 109 1.798,21 2 0

122 Técnico Desportivo 122 3.390,77 10 4

123 Técnico em Saúde Bucal 114 2.295,00 5 0

124 Técnico Enfermagem 117 2.656,76 10 5

125 Técnico Laboratório Análises Clinicas  117 2.656,76 3 1

126 Técnico Necropsia 122 3.390,77 3 0

127 Técnico Nutrição 116 2.530,24 13 10

128 Técnico Patologia Clinica 117 2.656,76 12 9

129 Tecnico Raio "X" 113 2.185,71 8 6

130 Técnico Regulação 118 2.789,59 1 1

131 Técnico Segurança Trabalho 118 2.789,59 4 3

132 Telefonista 112 2.081,63 12 8

133 Terapeuta Ocupacional 127 4.327,58 6 1

134 Tesoureiro 133 5.799,37 2 1

135 Topógrafo 121 3.229,31 2 0

136 Zelador 105 1.479,38 14 5

 A  B  C  D  E  F  G 

1 INF I - FX.01 2.825,65  2.966,93  3.115,27  3.271,05  3.434,60  3.606,33  3.786,66  

2 INF I - FX.02 2.910,43  3.055,95  3.208,75  3.369,19  3.537,64  3.714,51  3.900,24  

3 INF I - FX.03 3.055,95  3.208,75  3.369,19  3.537,64  3.714,51  3.900,24  4.095,26  

4 INF I - FX.04 3.269,88  3.433,37  3.605,03  3.785,27  3.974,56  4.173,28  4.381,95  

5 INF I - FX.05 3.596,85  3.776,69  3.965,53  4.163,82  4.372,01  4.590,59  4.820,12  

6 INF II - FX.01 2.966,93  3.115,27  3.271,05  3.434,60  3.606,33  3.786,64  3.975,99  

7 INF II - FX.02 3.055,95  3.208,75  3.369,19  3.537,64  3.714,51  3.900,24  4.095,26  

8 INF II - FX.03 3.208,75  3.369,19  3.537,64  3.714,51  3.900,24  4.095,26  4.300,01  

9 INF II - FX.04 3.433,36  3.605,02  3.785,26  3.974,53  4.173,26  4.381,94  4.601,04  

10 INF II - FX.05 3.776,70  3.965,53  4.163,82  4.372,01  4.590,59  4.820,12  5.061,13  

11 INF III - FX.01 3.115,29  3.271,05  3.434,60  3.606,33  3.786,66  3.975,99  4.174,78  

12 INF III - FX.02 3.208,75  3.369,19  3.537,64  3.714,51  3.900,24  4.095,26  4.300,01  

13 INF III - FX.03 3.369,18  3.537,64  3.714,51  3.900,24  4.095,26  4.300,01  4.515,05  
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Item Referência

13 INF III - FX.03 3.369,18  3.537,64  3.714,51  3.900,24  4.095,26  4.300,01  4.515,05  

14 INF III - FX.04 3.605,02  3.785,27  3.974,56  4.173,28  4.381,95  4.601,05  4.831,09  

15 INF III - FX.05 3.965,54  4.163,82  4.372,01  4.590,59  4.820,12  5.061,13  5.314,21  

16 FUND I - FX.01 3.390,77  3.560,30  3.738,32  3.925,24  4.121,49  4.327,58  4.543,95  

17 FUND I - FX.02 3.492,52  3.667,14  3.850,49  4.043,02  4.245,17  4.457,42  4.680,28  

18 FUND I - FX.03 3.667,14  3.850,49  4.043,02  4.245,17  4.457,42  4.680,28  4.914,31  

19 FUND I - FX.04 3.923,85  4.120,04  4.326,03  4.542,34  4.769,44  5.007,94  5.258,32  

20 FUND I - FX.05 4.316,24  4.532,05  4.758,62  4.996,58  5.246,41  5.508,72  5.784,15  

21 FUND II - FX.01 3.560,33  3.738,35  3.925,29  4.121,54  4.327,58  4.543,95  4.771,16  

22 FUND II - FX.02 3.667,14  3.850,49  4.043,02  4.245,17  4.457,42  4.680,28  4.914,31  

23 FUND II - FX.03 3.850,49  4.043,02  4.245,17  4.457,42  4.680,28  4.914,31  5.160,02  

24 FUND II - FX.04 4.120,01  4.326,01  4.542,33  4.769,41  5.007,90  5.258,30  5.521,19  

25 FUND II - FX.05 4.532,02  4.758,62  4.996,58  5.246,41  5.508,72  5.784,15  6.073,34  

26 FUND III - FX.01 3.738,37  3.925,29  4.121,54  4.327,58  4.543,95  4.771,16  5.009,71  

27 FUND III - FX.02 3.850,49  4.043,02  4.245,17  4.457,42  4.680,28  4.914,31  5.160,02  

28 FUND III - FX.03 4.043,01  4.245,17  4.457,42  4.680,28  4.914,31  5.160,02  5.418,03  

29 FUND III - FX.04 4.326,04  4.542,34  4.769,44  5.007,94  5.258,32  5.521,24  5.797,29  

30 FUND III - FX.05 4.758,65  4.996,58  5.246,41  5.508,72  5.784,15  6.073,34  6.377,02  

Item Cargo/Função Vagas Salário

1 Assessor 41 5.427,90       

2 Chefe de Divisão 26 5.744,25       

3 Chefe de Gabinete do Prefeito 1 16.753,63      

4 Comandante da Guarda Civil Metropolitana 1 11.351,94      

5 Corregedor da Guarda Civil Metropolitana 1 8.546,78       

6 Diretor de Departamento 45 11.351,94      

7 Gestor de Atividades Esportivas e Lazer 22 5.739,00       

8 Gestor de Bibliotecas 1 4.883,36       

9 Gestor de Convênios 3 4.883,36       

10 Gestor de Patrimônio 1 4.883,36       

11 Gestor de Unidade (Saúde) 25 4.883,36       
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12 Gestor de Zeladoria 10 4.883,36       

13 Gestor Regional de Educação Básica 12 7.460,74       

14 Gestor Regional de Esportes 3 7.460,74       

15 Membro de Comissão de Sindicância ou de Processo 
Administrativo Disciplinar - 424,43          

16 Oficial de Gabinete 1 8.546,78       

17 Ouvidor da Guarda Civil Metropolitana 1 8.546,78       

18 Pregoeiro - 2.502,50       

19 Presidente de Comissão de Sindicância ou de Processo 
Administrativo Disciplinar - 848,85          

20 Procurador Geral do Município 1 13.139,07      

21 Secretário Adjunto 13 13.139,07      

22 Subprefeito Distrital de Moreira César 1 16.753,63      

Item Cargo/Função Vagas Salário

1 Prefeito 1 26.519,69      

2 Vice Prefeito 1 13.259,84      

3 Secretário Municipal 14 16.753,63      
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Nº 6.534, DE 19 DE ABRIL DE 2022.
Dispõe sobre a majoração de salários para o quadro de pessoal da Câmara de Pindamonhangaba. 
(Projeto de Lei n° 41/2022, de autoria da Mesa Diretora).
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, faz saber que a Câmara de 
Vereadores de Pindamonhangaba aprova e ele promulga a seguinte Lei:
Art. 1° É majorado em 11% (onze por cento) o salário dos servidores municipais do Poder Legislativo. 
Art. 2° O Anexo Único faz parte integrante desta Lei. 
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 1° 
de abril de 2022.
Pindamonhangaba, 19 de abril de 2022.

Dr. Isael Domingues                                
Prefeito Municipal                        

Marcelo Ribeiro Martuscelli
Secretário de Administração

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos em 19 de abril de 2022.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos

ANEXO ÚNICO - Lei nº  6534 / 2022 TABELA DE SALÁRIOS – 2022

GRUPO 1
NIVEL A B C D E F G H I J K L

I 2.127,95 2.234,35 2.346,06 2.463,37 2.586,54 2.715,86 2.851,66 2.994,24 3.143,95 3.301,15 3.466,21 3.639,52

II 2.346,06 2.463,37 2.586,54 2.715,86 2.851,66 2.994,24 3.143,95 3.301,15 3.466,21 3.639,52 3.821,49 4.012,57 Assessor Legislativo de O&P R$ 6.625,59
III 2.586,54 2.715,86 2.851,66 2.994,24 3.143,95 3.301,15 3.466,21 3.639,52 3.821,49 4.012,57 4.213,20 4.423,86 Assessor Parlamentar R$ 5.302,57

Chefe de Gabinete da Presidência R$ 8.511,79
GRUPO 2 Diretor de Departamento R$ 13.418,88

NIVEL A B C D E F G H I J K L

I 2.872,74 3.016,38 3.167,20 3.325,56 3.491,83 3.666,43 3.849,75 4.042,23 4.244,35 4.456,56 4.679,39 4.913,36

II 3.167,20 3.325,56 3.491,83 3.666,43 3.849,75 4.042,23 4.244,35 4.456,56 4.679,39 4.913,36 5.159,03 5.416,98

III 3.491,83 3.666,43 3.849,75 4.042,23 4.244,35 4.456,56 4.679,39 4.913,36 5.159,03 5.416,98 5.687,83 5.972,22

GRUPO 3
NIVEL A B C D E F G H I J K L

I 4.362,27 4.580,38 4.809,40 5.049,87 5.302,37 5.567,48 5.845,86 6.138,15 6.445,06 6.767,31 7.105,68 7.460,96

PESSOAL PERMANENTE – PLANO DE CARREIRA PESSOAL EM COMISSÃO

EMPREGO  SALÁRIO

ESTAGIÁRIOSI 4.362,27 4.580,38 4.809,40 5.049,87 5.302,37 5.567,48 5.845,86 6.138,15 6.445,06 6.767,31 7.105,68 7.460,96
II 4.809,40 5.049,87 5.302,37 5.567,48 5.845,86 6.138,15 6.445,06 6.767,31 7.105,68 7.460,96 7.834,01 8.225,71

III 5.302,37 5.567,48 5.845,86 6.138,15 6.445,06 6.767,31 7.105,68 7.460,96 7.834,01 8.225,71 8.637,00 9.068,85 NÍVEL BOLSA

Técnico R$ 686,18

GRUPO 4 Universitário R$ 786,96

NIVEL A B C D E F G H I J K L

I 5.851,85 6.144,44 6.451,66 6.774,25 7.112,96 7.468,61 7.842,04 8.234,14 8.645,85 9.078,14 9.532,05 10.008,65

II 6.451,66 6.774,25 7.112,96 7.468,61 7.842,04 8.234,14 8.645,85 9.078,14 9.532,05 10.008,65 10.509,08 11.034,54

III 7.112,96 7.468,61 7.842,04 8.234,14 8.645,85 9.078,14 9.532,05 10.008,65 10.509,08 11.034,54 11.586,26 12.165,58

GRUPO 5
NIVEL A B C D E F G H I J K L

I 8.298,97 8.713,92 9.149,61 9.607,10 10.087,45 10.591,82 11.121,41 11.677,48 12.261,36 12.874,43 13.518,15 14.194,06

II 9.149,61 9.607,10 10.087,45 10.591,82 11.121,41 11.677,48 12.261,36 12.874,43 13.518,15 14.194,06 14.903,76 15.648,95

III 10.087,45 10.591,82 11.121,41 11.677,48 12.261,36 12.874,43 13.518,15 14.194,06 14.903,76 15.648,95 16.431,39 17.252,96

ESTAGIÁRIOS

Obs.: Esta tabela altera tabelas anteriores das Leis: 5.183, 5.189 e 5.313 de 2011 e Lei 5.365/2012, 5514/2013, 5619/2014, 5777/2015, 5901/2016, 6023/2017,6141/2018 e 6228/2019Obs.: Esta tabela altera tabelas anteriores das Leis: 5.183, 5.189 e 5.313 de 2011 e Lei 5.365/2012, 5514/2013, 5619/2014, 5777/2015, 5901/2016, 6023/2017,6141/2018 e 6228/2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Nº 6.536, DE 19 DE ABRIL DE 2022.
Dispõe sobre o reajuste da bolsa auxílio de estágio pra os estagiários da Prefeitura, e dá outras 
providências. 
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, faz saber que a Câmara de 
Vereadores de Pindamonhangaba aprova e ele promulga a seguinte Lei:
Art. 1° É reajustado em 11% (onze por cento) a bolsa auxílio de estágio para os estagiários na 
Prefeitura de Pindamonhangaba, conforme Anexo Único desta Lei. 
Art. 2° As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações próprias do orçamento 
vigente que, se necessário, poderão ser suplementadas mediante Decreto do Executivo. 
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 1° 
de abril de 2022.
Pindamonhangaba, 19 de abril de 2022.

Dr. Isael Domingues                                
Prefeito Municipal                        

Marcelo Ribeiro Martuscelli
Secretário de Administração

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos em 19 de abril de 2022.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos
SNJ/app/Projeto de Lei nº 48/2022

Item Cargos / Empregos Valor da bolsa Vagas Providos

1 Nível Médio e Técnico 487,58 130 104

2 Nível Superior 547,91 160 101

Anexo Único - Lei nº 6.536 / 2022

Reajuste na Bolsa Auxílio de Estágio - Relação de Vagas – Abril de 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Nº 6.536, DE 19 DE ABRIL DE 2022.
Dispõe sobre o reajuste da bolsa auxílio de estágio pra os estagiários da Prefeitura, e dá outras 
providências. 
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, faz saber que a Câmara de 
Vereadores de Pindamonhangaba aprova e ele promulga a seguinte Lei:
Art. 1° É reajustado em 11% (onze por cento) a bolsa auxílio de estágio para os estagiários na 
Vereadores de Pindamonhangaba aprova e ele promulga a seguinte Lei:
Art. 1° É reajustado em 11% (onze por cento) a bolsa auxílio de estágio para os estagiários na 
Vereadores de Pindamonhangaba aprova e ele promulga a seguinte Lei:

Prefeitura de Pindamonhangaba, conforme Anexo Único desta Lei. 
Art. 1° É reajustado em 11% (onze por cento) a bolsa auxílio de estágio para os estagiários na 
Prefeitura de Pindamonhangaba, conforme Anexo Único desta Lei. 
Art. 1° É reajustado em 11% (onze por cento) a bolsa auxílio de estágio para os estagiários na 

Art. 2° As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações próprias do orçamento 
vigente que, se necessário, poderão ser suplementadas mediante Decreto do Executivo. 
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 1° 
de abril de 2022.
Pindamonhangaba, 19 de abril de 2022.

Dr. Isael Domingues                                
Prefeito Municipal                        

Marcelo Ribeiro Martuscelli
Secretário de Administração

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos em 19 de abril de 2022.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos
SNJ/app/Projeto de Lei nº 48/2022

Item Cargos / Empregos Valor da bolsa Vagas Providos

1 Nível Médio e Técnico 487,58 130 104

2 Nível Superior 547,91 160 101

Anexo Único - Lei nº 6.536 / 2022

Reajuste na Bolsa Auxílio de Estágio - Relação de Vagas – Abril de 2022

Ref. 
Anterior Cargos / Empregos Ref. 

Atual Salário Vagas Providos

107 Agente Comunitário Saúde 109 1.798,21 160 130

A B C D E F G

32 Agente Comunitário Saúde 109 1.798,21 1.888,11 1.982,52 2.081,63 2.185,71 2.295,00 2.409,75

Anexo Único - Lei nº 6.537/2022
Reenquadra - Reajuste de Salários - Relação de Vagas – Abril de 2022

Empregos Providos por Concurso Público - Agente Comunitário

Reajuste de Salários – Abril de 2022 - Cargos e Empregos Providos por Concurso Público (Salário + Quinquênio)

Item Cargos / Empregos Ref.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Nº 6.537, DE 19 DE ABRIL DE 2022.
Dispõe sobre o reenquadramento e alteração da referência do emprego de Agente Comunitário 
de Saúde.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, faz saber que a Câmara de 
Vereadores de Pindamonhangaba aprova e ele promulga a seguinte Lei:
Art. 1° O salário do emprego de agente comunitário de saúde do quadro de servidores da Prefeitura, 
relacionado no Anexo II integrante desta Lei, é reenquadrado de acordo com a majoração e o piso 
nacional, passando a vigorar com a base salarial e a referência nele contidas. 
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1° de abril de 2022.
Pindamonhangaba, 19 de abril de 2022.

Dr. Isael Domingues                                
Prefeito Municipal                        

Marcelo Ribeiro Martuscelli
Secretário de Administração

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos em 19 de abril de 2022.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos
SNJ/app/Projeto de Lei nº 49/2022

Prefeitura Municipal de 
Pindamonhangaba

Departamento de Proteção aos Riscos 
e Agravos à Saúde

Vigilância Sanitária – Secretaria de 
Saúde

Av Nossa Sra Bom Sucesso, 1734 – 
Alto Cardoso

 Pindamonhangaba – SP – Tel(0XX12) 
36445995

AUTO DE INFRAÇÃO/
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE 
DE MULTA

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Secretaria de Saúde e  Assistência Social
Departamento de Proteção aos Riscos e 
Agravos à Saúde
Faz saber que:
VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
Em: 09.03.22
Processo nº: 016/2022
Atividade: Drogaria
Razão Social:  Raia Drogasil S.A
CNPJ / CPF: 61585865/2837-81
Av Dr. Francisco Lessa Junior, 1900
Município: Pindamonhangaba
Responsável Legal:  Marcilio D’Amico 
Pousada
CPF : 066548318-02
Auto de Infração nº 2625 de 09/03/22
Defesa: Indeferida
Auto de imposição de penalidade de 
Multa:  3784 de 14/04/2022

Prefeitura Municipal de 
Pindamonhangaba

Departamento de Proteção aos Riscos e 
Agravos à Saúde

Vigilância Sanitária – Secretaria de 
Saúde

Av Nossa Sra Bom Sucesso, 1734 – Alto 
Cardoso

 Pindamonhangaba – SP – Tel(0XX12) 
36445995

AUTO DE INFRAÇÃO/ 
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE 
DE MULTA
Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Secretaria de Saúde e  Assistência Social
Departamento de Proteção aos Riscos e 
Agravos à Saúde
Faz saber que:
VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
Em: 23.02.22
Processo nº: 012/2022
Atividade: Drogaria
Razão Social:  Amabile Mariano Gonçalves
CNPJ / CPF: 09676195/0002-40
Av Princesa do Norte, 295
Município: Pindamonhangaba
Responsável Legal:  Amabile Mariano 
Gonçalves
CPF : 11370058829
Auto de Infração nº 2610 de 23/02/2022
Defesa: Indeferida
Auto de imposição de penalidade de Multa:  
3785 de 14/04/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

ANEXO ÚNICO   

LEI Nº 6.538, de 19 de abril de 2022 

PLANILHA EXPLICATIVA REFERENTE AO REPASSE DE RECURSO DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE - FUMCAD 
NO EXERCÍCIO DE 2022/2023 

AUXÍLIO E CUSTEIO 
 
 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL CNPJ PROJETO RESOLUÇÕES AUXILIO/CUSTEIO VALOR 

LICEU CORAÇÃO DE JESUS 60.463.072/0013-30 CURSINHO DO 
SALÊ Resolução 127/2022 - CMDCA 

CUSTEIO R$ 93.000,00 
Valor Total de Repasse Projeto R$ 93.000,00 

LAR SÃO JUDAS TADEU 47.564.851/0001-20 
ARTE - 

INSTRUMENTO DE 
TRANSFORMAÇÃO 

Resolução 127/2022 - CMDCA 
CUSTEIO R$ 55.000,00 

Valor Total de Repasse Projeto R$ 55.000,00 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 

EXCEPCIONAIS DE 
PINDAMONHANGABA - APAE PINDA 

54.26.818/0001-84 NUTRIÇÃO EM 
AÇÃO Resolução 127/2022 - CMDCA 

CUSTEIO R$ 34.008,81 

Valor Total de Repasse Projeto R$ 34.008,81 

PROJETO SOCIAL GRÊMIO UNIÃO 09.367.172/0001-72 CÂMERA & AÇÃO Resolução 127/2022 - CMDCA 
AUXILIO R$ 14.993,16 
CUSTEIO R$ 65.756,84 

Valor Total de Repasse Projeto R$ 80.750,00 

INSTITUTO DE APOIO AO 
DESENVOLVIMENTO HUMANO, ARTES 

E APRENDIZAGEM - IA3 
10.430.790/0001-07 

PROGRAMA 
EDUCAÇÃO PARA 

O TRABALHO 
Resolução 127/2022 - CMDCA 

AUXILIO R$ 30.404,44 
CUSTEIO R$ 538.673,31 

Valor Total de Repasse Projeto R$ 569.077,75 

CONTRAPONTO Resolução 127/2022 - CMDCA 
AUXILIO R$ 5.000,00 
CUSTEIO R$ 216.000,00 

Valor Total de Repasse Projeto R$ 221.000,00 

NOUS - ESCOLA NOÉTICA DA VINCI 
(CONSCIÊNCIA PLENA) 26.769.659/0001-09 

O TEATRO DE 
GRUPO NA 

ESCOLA 
Resolução 127/2022 - CMDCA 

CUSTEIO R$ 50.000,00 

Valor Total de Repasse Projeto R$ 50.000,00 

ASSOCIAÇÃO PRÓ COALIZÕES 
COMUNITÁRIAS ANTIDROGAS DO 

BRASIL 
16.732.884/0001-09 

COALIZÃO TEEN Resolução 127/2022 - CMDCA 
CUSTEIO R$ 50.000,00 

Valor Total de Repasse Projeto R$ 50.000,00 

COALIZÃO TV Resolução 127/2022 - CMDCA 
AUXILIO R$ 8.550,00 
CUSTEIO R$ 21.574,50 

Valor Total de Repasse Projeto R$ 30.124,50  

Avenida Nossa Senhora do Bom Sucesso, 1400 – Caixa Postal 52 – CEP 12420-010 – PINDAMONHANGABA SP - Telefone (12) 3644-5600 
www.pindamonhangaba.sp.gov.br 

   
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL CNPJ PROJETO RESOLUÇÕES AUXILIO/CUSTEIO VALOR 

CASA TRANSITÓRIA FABIANO DE 
CRISTO DE PINDAMONHANGABA 50.455.815/0001-33 

PROJETO 
EDUCACIONAL 

ANÁLIA FRANCO 
2022 

Resolução 127/2022 - CMDCA 
CUSTEIO R$ 115.000,00 

Valor Total de Repasse Projeto R$ 115.000,00 

ASSOCIAÇÃO CORPORAÇÃO MUSICAL 
EUTERPE 50.455.690/0001-41 PROGRAMA 

APRENDIZ CME Resolução 127/2022 - CMDCA 
AUXILIO R$ 8.200,00 

CUSTEIO R$ 54.000,00 
Valor Total de Repasse Projeto R$ 62.200,00 

ASSOCIAÇÃO PARA AUXÍLIO DA 
CRIANÇA E ADOLESCENTE "PROJETO 

CRESCER" 
07.076.249/0001-20 TRANSFORMANDO 

VIDAS Resolução 127/2022 - CMDCA 
CUSTEIO R$ 109.500,00 

Valor Total de Repasse Projeto R$ 109.500,00 

ASSOCIAÇÃO DOS SALESIANOS 
COOPERADORES DE 

PINDAMONHANGABA 
05.381.354/0001-47 

RESGATANDO 
VIDAS Resolução 127/2022 - CMDCA 

AUXILIO R$ 26.976,15 
CUSTEIO R$ 138.765,12 

Valor Total de Repasse Projeto R$ 165.741,27 

CAMERATA 
JOVEM Resolução 127/2022 - CMDCA 

AUXILIO R$ 14.000,00 
CUSTEIO R$ 139.743,12 

Valor Total de Repasse Projeto R$ 153.743,12 
ASSOCIAÇÃO 

PINDAMONHANGABENSE DE AMOR 
EXIGENTE - APAMEX 

09.232.628/0001-97 ESCOLA PARA 
CUIDAR Resolução 127/2022 - CMDCA 

CUSTEIO R$ 45.000,00 

Valor Total de Repasse Projeto R$ 45.000,00 

LAR DA CRIANÇA IRMÃ JÚLIA 54.122.098/0001-89 

CONSTRUÇÃO E 
REFORMA 

Resolução 125/2021 - CMDCA    
Resolução 127/2022 - CMDCA 

CUSTEIO R$ 509.499,00 

Valor Total de Repasse Projeto R$ 509.499,00 

EU MEREÇO 
MUITO + ! Resolução 129/2022 - CMDCA 

AUXILIO R$ 65.595,00 
CUSTEIO R$ 34.405,00 

Valor Total de Repasse Projeto R$ 100.000,00 

      
  

VALOR TOTAL DE CUSTEIO R$ 2.269.925,70 
VALOR TOTAL DE AUXÍLIO R$ 173.718,75 
VALOR TOTAL R$ 2.443.644,45 

 

LEI Nº 6.538, DE 19 DE ABRIL DE 2022.
Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
transferir recursos fi nanceiros para o exercício 
de 2022, às Organizações da Sociedade Civil 
Assistenciais, a título de subvenção social e 
auxílio, e dá outras providências. 
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de 
Pindamonhangaba, faz saber que a Câmara de 
Vereadores de Pindamonhangaba aprova e ele 
promulga a seguinte Lei:
Art. 1° Fica o Executivo Municipal autorizado 
a transferir recursos fi nanceiros, para o 
exercício de 2022, a título de subvenção social 
e auxílio, às Organizações da Sociedade Civil 
Assistenciais relacionadas no Anexo I desta Lei. 

Art. 2° A concessão da subvenção social e auxílio 
de que trata esta Lei será formalizada através 
de termo apropriado, conforme previsto na Lei 
Federal n° 13.019/2014, com destinação exclusiva 
e específi ca ao custeio e auxílio das Organizações 
da Sociedade Civil subvencionadas, em 
conformidade com os Planos de Trabalho 
aprovados pela Comissão de Análise de Projetos 
do Conselho Municipal dos Direitos das Crianças 
e Adolescentes — CMDCA. 
Art. 3° As despesas decorrentes desta Lei correrão 
por conta das dotações próprias do orçamento 
vigente, estando o Poder Executivo autorizado a 
promover, mediante Decreto, a abertura de crédito 
adicional especial e crédito adicional suplementar, 

se necessário. 
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pindamonhangaba, 19 de abril de 2022.

Dr. Isael Domingues                                
Prefeito Municipal                        

Ana Paula de Almeida Miranda 
Secretária de Assistência Social

Registrada e publicada na Secretaria 
Municipal de Negócios Jurídicos em 19 de 

abril de 2022.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos
SNJ/app/Projeto de Lei nº 50/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Nº 6.538, DE 19 DE ABRIL DE 2022.
Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
transferir recursos fi nanceiros para o exercício 
de 2022, às Organizações da Sociedade Civil 
Assistenciais, a título de subvenção social e 
auxílio, e dá outras providências. 
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de 
Pindamonhangaba, faz saber que a Câmara de 
Vereadores de Pindamonhangaba aprova e ele 
promulga a seguinte Lei:
Art. 1° Fica o Executivo Municipal autorizado 
a transferir recursos fi nanceiros, para o 
exercício de 2022, a título de subvenção social 
e auxílio, às Organizações da Sociedade Civil 
Assistenciais relacionadas no Anexo I desta Lei. 

Art. 2° A concessão da subvenção social e auxílio 
de que trata esta Lei será formalizada através 
de termo apropriado, conforme previsto na Lei 
Federal n° 13.019/2014, com destinação exclusiva 
e específi ca ao custeio e auxílio das Organizações 
da Sociedade Civil subvencionadas, em 
conformidade com os Planos de Trabalho 
aprovados pela Comissão de Análise de Projetos 
do Conselho Municipal dos Direitos das Crianças 
e Adolescentes — CMDCA. 
Art. 3° As despesas decorrentes desta Lei correrão 
por conta das dotações próprias do orçamento 
vigente, estando o Poder Executivo autorizado a 
promover, mediante Decreto, a abertura de crédito 
adicional especial e crédito adicional suplementar, 

se necessário. 
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pindamonhangaba, 19 de abril de 2022.

Dr. Isael Domingues                                
Prefeito Municipal                        

Ana Paula de Almeida Miranda 
Secretária de Assistência Social

Registrada e publicada na Secretaria 
Municipal de Negócios Jurídicos em 19 de 

abril de 2022.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos
SNJ/app/Projeto de Lei nº 50/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº  5.743, DE 13 DE ABRIL DE 2022.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições, 
RESOLVE CESSAR a designação de Carolina Florença Marcondes de Souza para a função 
gratifi cada de Gestor de Unidade, a partir de 1º de abril de 2022.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus  efeitos a 1º de abril de 
2022.
Pindamonhangaba, 13 de abril de 2022.

Dr. Isael Domingues - Prefeito Municipal
Marcelo Ribeiro Martuscelli - Secretário de Administração

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos em 13 de abril de 2022.
Carlos Daniel Zenha de Toledo

Procurador Geral respondendo pela Secretaria de Negócios Jurídicos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

ESTADO DE SÃO PAULO
PORTARIA GERAL Nº  5.744, DE 13 DE 
ABRIL DE 2022
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município 
de Pindamonhangaba, no uso de suas 
atribuições, Resolve EXONERAR Paulo 
Henrique de Godoi Faria do cargo de 
provimento em comissão de Assessor, a partir 
de 1º de abril de 2022.
Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de 
abril de 2022.
Pindamonhangaba, 13 de abril de 2022.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Marcelo Ribeiro Martuscelli
Secretário de Administração

Registrada e publicada na Secretaria 
Municipal de Negócios Jurídicos em 13 de 
abril de 2022.

Carlos Daniel Zenha de Toledo
Procurador Geral respondendo pela 

Secretaria de Negócios Jurídicos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

ESTADO DE SÃO PAULO
PORTARIA GERAL Nº  5.746, DE 13 DE 
ABRIL DE 2022.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município 
de Pindamonhangaba, no uso de suas 
atribuições e nos termos da Lei nº 6.197, 
de 20 de dezembro de 2018, RESOLVE 
NOMEAR  Danilo Homem de Melo Gomes 
da Silva para o cargo de provimento em 
comissão de Assessor, a partir de 11 de abril 
de 2022.
Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 11 de 
abril de 2022.
Pindamonhangaba, 13 de abril de 2022.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Marcelo Ribeiro Martuscelli
Secretário de Administração

Registrada e publicada na Secretaria de 
Negócios Jurídicos em 13 de abril de 2022.

Carlos Daniel Zenha de Toledo
Procurador Geral respondendo pela 

Secretaria de Negócios Jurídicos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 5.740, DE 07 DE ABRIL DE 2022.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais, 
e com fundamento na Lei Municipal nº 6.105, de 12 de março de 2018, que institui o Programa de 
Desligamento Voluntário (PDV) aos servidores da Prefeitura de Pindamonhangaba, regulamentada 
pelo Decreto nº 6.117, de 10 de janeiro de 2022; 
Considerando o pedido de adesão ao PDV, através de requerimento próprio pelos servidores a 
seguir elencados;
Considerando o parecer favorável das respectivas secretarias e o deferimento do Chefe do 
Executivo.
R E S O L V E:
Art. 1º EXONERAR, os servidores públicos municipais, a seguir relacionados, do quadro efetivo de 
empregos da Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, nos termos do Programa de Desligamento 
Voluntário – PDV:

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 

ESTADO DE SÃO PAULO 
  

AAVV..  NNOOSSSSAA  SSEENNHHOORRAA  DDOO  BBOOMM  SSUUCCEESSSSOO,,  11..440000      ––    CCPP  5522  ––  CCEEPP  1122442200--001100  ––  PPIINNDDAAMMOONNHHAANNGGAABBAA  ––  SS..PP..  
  TTEELL//FFAAXX::    ((1122))  33664444..55660000  

PORTARIA GERAL Nº 5.740, DE 07 DE ABRIL DE 2022. 
 
 

 

                                                                                                                             
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de 

suas atribuições legais, e com fundamento na Lei Municipal nº 6.105, de 12 de março de 
2018, que institui o Programa de Desligamento Voluntário (PDV) aos servidores da Prefeitura 
de Pindamonhangaba, regulamentada pelo Decreto nº 6.117, de 10 de janeiro de 2022;  

 
Considerando o pedido de adesão ao PDV, através de requerimento próprio pelos 

servidores a seguir elencados; 
 
Considerando o parecer favorável das respectivas secretarias e o deferimento do 

Chefe do Executivo. 
 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º EXONERAR, os servidores públicos municipais, a seguir relacionados, 

do quadro efetivo de empregos da Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, nos termos do 
Programa de Desligamento Voluntário – PDV: 

 

NOME DO SERVIDOR MATRÍCULA EMPREGO PROTOCOLO DATA 
DESLIGAMENTO 

Janete Ferreira Duarte de Andrade 729400 Técnico Enfermagem 1.247/2022 01/03/2022 

Celso Araújo de Sousa 846191 Médico do Trabalho 1.421/2022 01/03/2022 

José Zacarias de Paula Filho 573800 Dentista 2.101/2022 01/03/2022 

Antonio Aparecido Moreira 633000 Pedreiro 2.154/2022 01/03/2022 

Isaias Santana 370600 Pedreiro 2.159/2022 01/03/2022 

Jair Batista da Silva 207946 Guarda 2.347/2022 01/03/2022 

Aparecida Fátima Pereira da Silva 847657 Assistente Serviços Gerais 2.479/2022 01/03/2022 

José Aparecido da Conceição 392900 Supervisor Grupo 2.492/2022 01/03/2022 

Elisandra Aparecida Leão Ferreira 845839 Professor Ensino 
Fundamental I 2.529/2022 01/03/2022 

Maria Madalena de Abreu 550700 Professor Ensino 
Fundamental I 2.588/2022 01/03/2022 

José Alves Ferreira 451800 Guarda 2.656/2022 01/03/2022 

Iracema Bueno Ribeiro Almeida 619300 Assistente Serviços Gerais 2.751/2022 01/03/2022 

Maria de Lourdes de Jesus 73990 Auxiliar Trabalho Social 2.776/2022 01/03/2022 

Dirce de Carvalho Amaro 848047 Professor         Ensino 
Fundamental I 2.781/2022 01/03/2022 
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Teresa Eliana da Cássia Azevedo 796200 Auxiliar Enfermagem 2.787/2022 01/03/2022 

José Herculano da Cruz 55232 Guarda 2.857/2022 01/03/2022 

Rafael Carlos Debossan dos 
Santos 845469 Jardineiro 2.937/2022 01/03/2022 

Paulo Roberto Arantes da Silva 706000 Guarda 2.989/2022 01/03/2022 

Therezinha Ferreira dos Santos 605500 Assistente Serviços Gerais 3.133/2022 01/03/2022 

José Mauro Tavares 299107 Encarregado de Setor 3.313/2022 01/03/2022 

Valéria Guimarães de Carvalho 
Couto 846293 Professor Ensino Infantil I 3.539/2022 01/03/2022 

Maria Regina da Silva 716900 Auxiliar Classe 4.089/2022 01/03/2022 

Dionisio de Paula Bento 22490 Guarda 4.301/2022 01/03/2022 

Maria Ondina de Oliveira 706900 Auxiliar Escritório 5.005/2022 01/03/2022 

Maria Angélica A F S Ribeiro 299530 Dentista 5.166/2022 01/03/2022 

Norma Moreira Ramos de Araújo 833000 Professor     Ensino 
Fundamental I 6.217/2022 01/03/2022 

Margareth Silva Torres 544300 Professor      Ensino 
Fundamental I 6.315/2022 01/03/2022 

Milena Aparecida Moreira 847469 Assistente Serviços Gerais 6.891/2022 01/03/2022 

Maria Cristina Ferreira Mariano 849769 Recepcionista 8.148/2022 01/03/2022 

Clarice Rodrigues de Sales 
Camargo 794900 Auxiliar Enfermagem 1.383/2022 07/03/2022 

Luiz Antonio Carvalho 726300 Motorista Especializado 1.427/2022 07/03/2022 

Maria Celeste Correa 420300 Assistente Serviços Gerais 5.896/2022 07/03/2022 

João Bosco da Silva I 39385 Ajudante (Obras/Geral) 7.017/2022 07/03/2022 

Rafael de Lima 627900 Guarda 7.084/2022 07/03/2022 

Edilaine Cristine Carvalho de 
Almeida 849625 Professor Ensino Infantil I 7.177/2022 07/03/2022 

Ana Candida de Souza 621300 Assistente Serviços Gerais 7.318/2022 07/03/2022 

Teresinha de Fatima Barbosa de 
Barros 368000 Professor de Educação 

Física 7.659/2022 07/03/2022 

Sandra Felix Rodrigues 846788 Professor     Ensino 
Fundamental I 8.377/2022 07/03/2022 

Aurélia Cristina Costa 848326 Professor Ensino Infantil I 8.782/2022 07/03/2022 

Doraci Ferreira Vitorino 305000 Atendente 9.047/2022 07/03/2022 

Miriam Casemiro Lorena Rios 
dos Santos 545200 Professor     Ensino 

Fundamental I 9.257/2022 07/03/2022 

Inês Aparecida de Paula 649200 Assistente Serviços Gerais 10.555/2022 07/03/2022 
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Sueli de Oliveira Lima 649000 Assistente Serviços Gerais 10.862/2022 07/03/2022 

Neusa Maria dos Santos Silva 845893 Ajudante (Obras/Geral) 1.238/2022 09/03/2022 

Silvia Azilar Tessari 712100 Auxiliar Escritório 1.246/2022 09/03/2022 

Vicente Paulo Bonfim 100637 Encarregado de Setor 1.735/2022 11/03/2022 

Celene Aparecida Alves Nogueira 848416 Recepcionista 1.140/2022 14/03/2022 

Lucia Moreira 307500 Escriturário 1.217/2022 14/03/2022 

Nelson Takafiro Ohara 846217 Auxiliar Administração 1.842/2022 14/03/2022 

Antonius Vinicius Oliveira 
Medeiros 679000 Médico Ambulatorial - 

Clínico Geral 1.265/2022 21/03/2022 

Sueli Aparecida dos Santos Silva 624400 Auxiliar Escritório 10.089/2022 21/03/2022 

Zenaide Gomes Valim 846200 Agente Comunitário de 
Saúde 10.114/2022 21/03/2022 

Francine Correa Domingues 847801 Professor      Ensino 
Fundamental I 11.133/2022 21/03/2022 

Lourdes Vieira Machado da Silva 440200 Atendente 11.444/2022 21/03/2022 

Maria Eugênia Piorini Molica 238825 Professor    Ensino 
Fundamental II 12.031/2022 21/03/2022 

Nair da Silva Cavalcante de 
Souza Oliveira 592500 Escriturário 12.481/2022 21/03/2022 

Carmem Lucia Reis dos Santos 714700 Auxiliar Enfermagem 12.847/2022 21/03/2022 

Maria de Fátima Lemos Moreira 847389 Professor    Ensino 
Fundamental I 13.774/2022 21/03/2022 

Nelson da Silva 81152 Servente Obras 15.656/2022 21/03/2022 

Ana Maria Vieira 649600 Ajudante (Obras/Geral) 15.732/2022 21/03/2022 

Djalma dos Santos 334100 Professor de Educação 
Física 16.294/2022 21/03/2022 

Juliana Santa Rosa de Almeida 849530 Agente Comunitário de 
Saúde 12.511/2022 22/03/2022 

Maria Izabel Ferreira dos Reis 676100 Auxiliar Enfermagem 1.150/2022 23/03/2022 

Maria Cristina Escribano 
Campmany 847947 Médico PSF 3.035/2022 25/03/2022 

Adriana Maria de Oliveira Silva 798800 Agente Comunitário de 
Saúde 1.109/2022 28/03/2022 

Ana Paula Alves Beraldo 699300 Professor de Educação 
Física 1.129/2022 28/03/2022 

Sandra Regina da Silva Bottairi 845476 Agente Comunitário de 
Saúde 1.226/2022 28/03/2022 

Maria Luiza de Carvalho 740400 Auxiliar Escritório 1.230/2022 28/03/2022 
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Ana Elina Faustino 3941 Auxiliar Trabalho Social 1.290/2022 28/03/2022 

Rute Liana Santos Costa 234595 Auxiliar Enfermagem 1.459/2022 28/03/2022 

Sonia Salete da Conceição 
Ferreira 308400 Assistente Serviços Gerais 1.466/2022 28/03/2022 

Maria Aparecida de Almeida 329000 Atendente 1.601/2022 28/03/2022 

Maria Salete de Almeida 719700 Enfermeiro Obstetriz 1.616/2022 28/03/2022 

Beatriz Ap Prado Pedroso Bento 845519 Escriturário 1.697/2022 28/03/2022 

Sebastião Carlos Diniz 727300 Motorista Especializado 1.832/2022 28/03/2022 

Odair Alencar Balbino 847101 Auxiliar Almoxarife 1.862/2022 28/03/2022 

José Maria Chaves 435000 Jardineiro 2.075/2022 28/03/2022 

Benedita Maria Teodoro 306300 Atendente 2.099/2022 28/03/2022 

Israel de Souza 35207 Auxiliar Administração 2.141/2022 28/03/2022 

Flávia Regina Dias Guedelha 846215 Farmacêutico 3.053/2022 28/03/2022 

Maria Aparecida de Jesus 626300 Engenheiro 11.333/2022 28/03/2022 

Alcides Ribeiro de Lima 522900 Auxiliar Almoxarife 16.892/2022 28/03/2022 

José Luiz Corrêa 56476 Coordenador  Obras  e 
Serviços 17.382/2022 28/03/2022 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 

efeitos, para cada servidor, a partir da data do seu desligamento. 
 
Pindamonhangaba, 07  de abril de 2022. 

 
 
Dr. Isael Domingues                                        
Prefeito Municipal    

 
 
 
Marcelo Ribeiro Martuscelli 
Secretário de Administração 
Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 07 de abril de 

2022. 

 
Carlos Daniel Zenha de Toledo 
Procurador Geral respondendo pela Secretaria de Negócios Jurídicos  
  
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 5.740, DE 07 DE ABRIL DE 2022.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais, 
e com fundamento na Lei Municipal nº 6.105, de 12 de março de 2018, que institui o Programa de 
Desligamento Voluntário (PDV) aos servidores da Prefeitura de Pindamonhangaba, regulamentada 
pelo Decreto nº 6.117, de 10 de janeiro de 2022; 
Considerando o pedido de adesão ao PDV, através de requerimento próprio pelos servidores a 
seguir elencados;
Considerando o parecer favorável das respectivas secretarias e o deferimento do Chefe do 
Executivo.
R E S O L V E:
Art. 1º EXONERAR, os servidores públicos municipais, a seguir relacionados, do quadro efetivo de 
empregos da Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, nos termos do Programa de Desligamento 
Voluntário – PDV:

NOME DO SERVIDOR MATRÍCULA EMPREGO PROTOCOLO DATA 
DESLIGAMENTO

Janete Ferreira Duarte de Andrade 729400 Técnico Enfermagem 1.247/2022 01/03/2022 

Celso Araújo de Sousa 846191 Médico do Trabalho 1.421/2022 01/03/2022 

José Zacarias de Paula Filho 573800 Dentista 2.101/2022 01/03/2022 

Antonio Aparecido Moreira 633000 Pedreiro 2.154/2022 01/03/2022 

Isaias Santana 370600 Pedreiro 2.159/2022 01/03/2022 

Jair Batista da Silva 207946 Guarda 2.347/2022 01/03/2022 

Aparecida Fátima Pereira da Silva 847657 Assistente Serviços Gerais 2.479/2022 01/03/2022 

José Aparecido da Conceição 392900 Supervisor Grupo 2.492/2022 01/03/2022 

Elisandra Aparecida Leão Ferreira 845839 Professor Ensino 
Fundamental I 2.529/2022 01/03/2022 

Maria Madalena de Abreu 550700 Professor Ensino 
Fundamental I 2.588/2022 01/03/2022 

José Alves Ferreira 451800 Guarda 2.656/2022 01/03/2022 

Iracema Bueno Ribeiro Almeida 619300 Assistente Serviços Gerais 2.751/2022 01/03/2022 

Maria de Lourdes de Jesus 73990 Auxiliar Trabalho Social 2.776/2022 01/03/2022 

Dirce de Carvalho Amaro 848047 Professor         Ensino 
Fundamental I 2.781/2022 01/03/2022 

Teresa Eliana da Cássia Azevedo 796200 Auxiliar Enfermagem 2.787/2022 01/03/2022 

José Herculano da Cruz 55232 Guarda 2.857/2022 01/03/2022 

Rafael Carlos Debossan dos 
Santos 845469 Jardineiro 2.937/2022 01/03/2022 

Paulo Roberto Arantes da Silva 706000 Guarda 2.989/2022 01/03/2022 

Therezinha Ferreira dos Santos 605500 Assistente Serviços Gerais 3.133/2022 01/03/2022 

José Mauro Tavares 299107 Encarregado de Setor 3.313/2022 01/03/2022 

Valéria Guimarães de Carvalho 
Couto 846293 Professor Ensino Infantil I 3.539/2022 01/03/2022 

Maria Regina da Silva 716900 Auxiliar Classe 4.089/2022 01/03/2022 

Dionisio de Paula Bento 22490 Guarda 4.301/2022 01/03/2022 

Maria Ondina de Oliveira 706900 Auxiliar Escritório 5.005/2022 01/03/2022 

Maria Angélica A F S Ribeiro 299530 Dentista 5.166/2022 01/03/2022 

Norma Moreira Ramos de Araújo 833000 Professor     Ensino 
Fundamental I 6.217/2022 01/03/2022 

Margareth Silva Torres 544300 Professor      Ensino 
Fundamental I 6.315/2022 01/03/2022 

Milena Aparecida Moreira 847469 Assistente Serviços Gerais 6.891/2022 01/03/2022 

Maria Cristina Ferreira Mariano 849769 Recepcionista 8.148/2022 01/03/2022 

Clarice Rodrigues de Sales 
Camargo 794900 Auxiliar Enfermagem 1.383/2022 07/03/2022 

Luiz Antonio Carvalho 726300 Motorista Especializado 1.427/2022 07/03/2022 

Maria Celeste Correa 420300 Assistente Serviços Gerais 5.896/2022 07/03/2022 

João Bosco da Silva I 39385 Ajudante (Obras/Geral) 7.017/2022 07/03/2022 

Rafael de Lima 627900 Guarda 7.084/2022 07/03/2022 

Edilaine Cristine Carvalho de 
Almeida 849625 Professor Ensino Infantil I 7.177/2022 07/03/2022 

Ana Candida de Souza 621300 Assistente Serviços Gerais 7.318/2022 07/03/2022 

Teresinha de Fatima Barbosa de 
Barros 368000 Professor de Educação 

Física 7.659/2022 07/03/2022 

Sandra Felix Rodrigues 846788 Professor     Ensino 
Fundamental I 8.377/2022 07/03/2022 

Aurélia Cristina Costa 848326 Professor Ensino Infantil I 8.782/2022 07/03/2022 

Doraci Ferreira Vitorino 305000 Atendente 9.047/2022 07/03/2022 

Miriam Casemiro Lorena Rios 
dos Santos 545200 Professor     Ensino 

Fundamental I 9.257/2022 07/03/2022 

Inês Aparecida de Paula 649200 Assistente Serviços Gerais 10.555/2022 07/03/2022 
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Sueli de Oliveira Lima 649000 Assistente Serviços Gerais 10.862/2022 07/03/2022 

Neusa Maria dos Santos Silva 845893 Ajudante (Obras/Geral) 1.238/2022 09/03/2022 

Silvia Azilar Tessari 712100 Auxiliar Escritório 1.246/2022 09/03/2022 

Vicente Paulo Bonfim 100637 Encarregado de Setor 1.735/2022 11/03/2022 

Celene Aparecida Alves Nogueira 848416 Recepcionista 1.140/2022 14/03/2022 

Lucia Moreira 307500 Escriturário 1.217/2022 14/03/2022 

Nelson Takafiro Ohara 846217 Auxiliar Administração 1.842/2022 14/03/2022 

Antonius Vinicius Oliveira 
Medeiros 679000 Médico Ambulatorial - 

Clínico Geral 1.265/2022 21/03/2022 

Sueli Aparecida dos Santos Silva 624400 Auxiliar Escritório 10.089/2022 21/03/2022 

Zenaide Gomes Valim 846200 Agente Comunitário de 
Saúde 10.114/2022 21/03/2022 

Francine Correa Domingues 847801 Professor      Ensino 
Fundamental I 11.133/2022 21/03/2022 

Lourdes Vieira Machado da Silva 440200 Atendente 11.444/2022 21/03/2022 

Maria Eugênia Piorini Molica 238825 Professor    Ensino 
Fundamental II 12.031/2022 21/03/2022 

Nair da Silva Cavalcante de 
Souza Oliveira 592500 Escriturário 12.481/2022 21/03/2022 

Carmem Lucia Reis dos Santos 714700 Auxiliar Enfermagem 12.847/2022 21/03/2022 

Maria de Fátima Lemos Moreira 847389 Professor    Ensino 
Fundamental I 13.774/2022 21/03/2022 

Nelson da Silva 81152 Servente Obras 15.656/2022 21/03/2022 

Ana Maria Vieira 649600 Ajudante (Obras/Geral) 15.732/2022 21/03/2022 

Djalma dos Santos 334100 Professor de Educação 
Física 16.294/2022 21/03/2022 

Juliana Santa Rosa de Almeida 849530 Agente Comunitário de 
Saúde 12.511/2022 22/03/2022 

Maria Izabel Ferreira dos Reis 676100 Auxiliar Enfermagem 1.150/2022 23/03/2022 

Maria Cristina Escribano 
Campmany 847947 Médico PSF 3.035/2022 25/03/2022 

Adriana Maria de Oliveira Silva 798800 Agente Comunitário de 
Saúde 1.109/2022 28/03/2022 

Ana Paula Alves Beraldo 699300 Professor de Educação 
Física 1.129/2022 28/03/2022 

Sandra Regina da Silva Bottairi 845476 Agente Comunitário de 
Saúde 1.226/2022 28/03/2022 

Maria Luiza de Carvalho 740400 Auxiliar Escritório 1.230/2022 28/03/2022 

Ana Elina Faustino 3941 Auxiliar Trabalho Social 1.290/2022 28/03/2022 

Rute Liana Santos Costa 234595 Auxiliar Enfermagem 1.459/2022 28/03/2022 

Sonia Salete da Conceição 
Ferreira 308400 Assistente Serviços Gerais 1.466/2022 28/03/2022 

Maria Aparecida de Almeida 329000 Atendente 1.601/2022 28/03/2022 

Maria Salete de Almeida 719700 Enfermeiro Obstetriz 1.616/2022 28/03/2022 

Beatriz Ap Prado Pedroso Bento 845519 Escriturário 1.697/2022 28/03/2022 

Sebastião Carlos Diniz 727300 Motorista Especializado 1.832/2022 28/03/2022 

Odair Alencar Balbino 847101 Auxiliar Almoxarife 1.862/2022 28/03/2022 

José Maria Chaves 435000 Jardineiro 2.075/2022 28/03/2022 

Benedita Maria Teodoro 306300 Atendente 2.099/2022 28/03/2022 

Israel de Souza 35207 Auxiliar Administração 2.141/2022 28/03/2022 

Flávia Regina Dias Guedelha 846215 Farmacêutico 3.053/2022 28/03/2022 

Maria Aparecida de Jesus 626300 Engenheiro 11.333/2022 28/03/2022 

Alcides Ribeiro de Lima 522900 Auxiliar Almoxarife 16.892/2022 28/03/2022 

José Luiz Corrêa 56476 Coordenador  Obras  e 
Serviços 17.382/2022 28/03/2022 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos, para cada servidor, a partir da data do seu desligamento. 

Pindamonhangaba, 07  de abril de 2022. 

Dr. Isael Domingues                                        
Prefeito Municipal    

Marcelo Ribeiro Martuscelli 
Secretário de Administração 
Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 07 de abril de 

2022.

Carlos Daniel Zenha de Toledo 
Procurador Geral respondendo pela Secretaria de Negócios Jurídicos  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 5.741, DE 07 DE ABRIL DE 2022.
                                                                                                                                                                                                                 
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais, 
e com fundamento na Lei Municipal nº 6.105, de 12 de março de 2018, que institui o Programa de 
Desligamento Voluntário (PDV) aos servidores da Prefeitura de Pindamonhangaba, regulamentada 
pelo Decreto nº 6.117, de 10 de janeiro de 2022; 
Considerando o pedido de adesão ao PDV, através de requerimento próprio pelos servidores a 
seguir elencados;
Considerando o parecer desfavorável das respectivas secretarias e o indeferimento do Chefe do 
Executivo;
Considerando a análise do estrito interesse do serviço público perante a solicitação de desligamento 
dos servidores.

R E S O L V E:
Art. 1º INDEFERIR os pedidos de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV dos 
servidores públicos municipais, a seguir relacionados:

NOME DO SERVIDOR                  MATRÍCULA   EMPREGO                       PROTOCOLO

Nures Aparecida Marques 424700 Auxiliar em Saúde Bucal 15.131/2022

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pindamonhangaba, 07  de abril de 2022.

Dr. Isael Domingues                                       
Prefeito Municipal   

Marcelo Ribeiro Martuscelli
Secretário de Administração

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 07 de abril de 2022.
Carlos Daniel Zenha de Toledo

Procurador Geral respondendo pela Secretaria de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 5.741, DE 07 DE ABRIL DE 2022.
                                                                                                                                                                                                                 
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais, 
e com fundamento na Lei Municipal nº 6.105, de 12 de março de 2018, que institui o Programa de 
Desligamento Voluntário (PDV) aos servidores da Prefeitura de Pindamonhangaba, regulamentada 
pelo Decreto nº 6.117, de 10 de janeiro de 2022; 
Considerando o pedido de adesão ao PDV, através de requerimento próprio pelos servidores a 
seguir elencados;
Considerando o parecer desfavorável das respectivas secretarias e o indeferimento do Chefe do 
Executivo;
Considerando a análise do estrito interesse do serviço público perante a solicitação de desligamento 
dos servidores.

R E S O L V E:
Art. 1º INDEFERIR os pedidos de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV dos 
servidores públicos municipais, a seguir relacionados:

NOME DO SERVIDOR                  MATRÍCULA   EMPREGO                       PROTOCOLO

Nures Aparecida Marques 424700 Auxiliar em Saúde Bucal 15.131/2022

NOME DO SERVIDOR                  MATRÍCULA   EMPREGO                       PROTOCOLO

Nures Aparecida Marques 424700 Auxiliar em Saúde Bucal 15.131/2022

NOME DO SERVIDOR                  MATRÍCULA   EMPREGO                       PROTOCOLO

Nures Aparecida Marques 424700 Auxiliar em Saúde Bucal 15.131/2022

NOME DO SERVIDOR                  MATRÍCULA   EMPREGO                       PROTOCOLO

Nures Aparecida Marques 424700 Auxiliar em Saúde Bucal 15.131/2022

NOME DO SERVIDOR                  MATRÍCULA   EMPREGO                       PROTOCOLO

Nures Aparecida Marques 424700 Auxiliar em Saúde Bucal 15.131/2022

NOME DO SERVIDOR                  MATRÍCULA   EMPREGO                       PROTOCOLO

Nures Aparecida Marques 424700 Auxiliar em Saúde Bucal 15.131/2022

NOME DO SERVIDOR                  MATRÍCULA   EMPREGO                       PROTOCOLO

Nures Aparecida Marques 424700 Auxiliar em Saúde Bucal 15.131/2022

NOME DO SERVIDOR                  MATRÍCULA   EMPREGO                       PROTOCOLO

Nures Aparecida Marques 424700 Auxiliar em Saúde Bucal 15.131/2022

NOME DO SERVIDOR                  MATRÍCULA   EMPREGO                       PROTOCOLO

Nures Aparecida Marques 424700 Auxiliar em Saúde Bucal 15.131/2022

NOME DO SERVIDOR                  MATRÍCULA   EMPREGO                       PROTOCOLO

Nures Aparecida Marques 424700 Auxiliar em Saúde Bucal 15.131/2022

NOME DO SERVIDOR                  MATRÍCULA   EMPREGO                       PROTOCOLO

Nures Aparecida Marques 424700 Auxiliar em Saúde Bucal 15.131/2022

NOME DO SERVIDOR                  MATRÍCULA   EMPREGO                       PROTOCOLO

Nures Aparecida Marques 424700 Auxiliar em Saúde Bucal 15.131/2022

NOME DO SERVIDOR                  MATRÍCULA   EMPREGO                       PROTOCOLO

Nures Aparecida Marques 424700 Auxiliar em Saúde Bucal 15.131/2022

NOME DO SERVIDOR                  MATRÍCULA   EMPREGO                       PROTOCOLO

Nures Aparecida Marques 424700 Auxiliar em Saúde Bucal 15.131/2022

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pindamonhangaba, 07  de abril de 2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pindamonhangaba, 07  de abril de 2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dr. Isael Domingues                                       
Pindamonhangaba, 07  de abril de 2022.

Dr. Isael Domingues                                       
Pindamonhangaba, 07  de abril de 2022.

Prefeito Municipal   
Dr. Isael Domingues                                       
Prefeito Municipal   

Dr. Isael Domingues                                       

Marcelo Ribeiro Martuscelli
Secretário de Administração

Registrada e publicada na Secreta
Secretário de Administração

Registrada e publicada na Secreta
Secretário de Administração

ria de Negócios Jurídicos em 07 de abril de 2022.
Secretário de Administração

ria de Negócios Jurídicos em 07 de abril de 2022.
Secretário de Administração

Carlos Daniel Zenha de Toledo
Registrada e publicada na Secreta

Carlos Daniel Zenha de Toledo
Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 07 de abril de 2022.

Carlos Daniel Zenha de Toledo
ria de Negócios Jurídicos em 07 de abril de 2022.

Procurador Geral respondendo pela Secretaria de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº  5.745, DE 13 DE ABRIL DE 2022.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições e nos 
termos da Lei nº 6.197, de 20 de dezembro de 2018, RESOLVE DESIGNAR  os servidores a seguir 
indicados para as funções de confi ança/gratifi cada, a partir 1º de abril de 2022.

-  Paulo Henrique de Godoi Faria
   Chefe de Divisão

- Carolina Florença Marcondes de Souza 
  Gestor de Unidade
Pindamonhangaba, 13 de abril de 2022.

Dr. Isael Domingues - Prefeito Municipal
Marcelo Ribeiro Martuscelli - Secretário de Administração

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos em 13 de abril de 2022.
Carlos Daniel Zenha de Toledo

Procurador Geral respondendo pela Secretaria de Negócios Jurídicos 

Tribuna do Norte Pindamonhangaba, 20 de abril  de 2022 11
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

ANEXO ÚNICO   

LEI Nº 6.539, de 19 de abril de 2022 

        PLANILHA EXPLICATIVA REFERENTE AO REPASSE DE RECURSO DO FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO - FMI NO EXERCÍCIO DE 2022/2023 
                                                                                                                        AUXÍLIO E CUSTEIO 

ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL CNPJ PROJETO RESOLUÇÕES AUXILIO/CUSTEIO VALOR 

LAR IRMÃ TEREZINHA 54.122.031/0001-44 

APORTE COMPLEMENTAR 
PARA MANUTENÇÃO ILPI Resolução 35/2022 - CMI CUSTEIO R$ 717.000,00 

Valor Total de Repasse Projeto R$ 717.000,00 

AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS Resolução 35/2022 - CMI AUXILIO R$ 45.437,96 

Valor Total de Repasse Projeto R$ 45.437,96 
CENTRO DE REABILITAÇÃO 

DR. BETTONI 2022/2023 Resolução 35/2022 - CMI CUSTEIO R$ 229.268,00 
Valor Total de Repasse Projeto R$ 229.268,00 

EM BUSCA DA 
LONGEVIDADE Resolução 35/2022 - CMI CUSTEIO R$ 900.000,00 

Valor Total de Repasse Projeto R$ 900.000,00 

SUBSTITUIÇÃO/AQUISIÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS Resolução 35/2022 - CMI CUSTEIO R$ 30.658,10 

Valor Total de Repasse Projeto R$ 30.658,10 

LAR SÃO VICENTE DE 
PAULO 51.625.036/0001-00 

ADEQUAÇÕES FÍSICAS Resolução 35/2022 - CMI CUSTEIO R$ 114.653,26 
Valor Total de Repasse Projeto R$ 114.653,26 

APORTE COMPLEMENTAR 
PARA RECURSOS HUMANOS Resolução 35/2022 - CMI CUSTEIO R$ 30.809,40 

Valor Total de Repasse Projeto R$ 30.809,40 

APRENDER NÃO TEM IDADE Resolução 35/2022 - CMI CUSTEIO R$ 19.200,00 
Valor Total de Repasse Projeto R$ 19.200,00 

COMPRA DE EQUIPAMENTOS Resolução 35/2022 - CMI AUXILIO R$ 23.066,70 
Valor Total de Repasse Projeto R$ 23.066,70 

          
          

  
 

VALOR TOTAL DE CUSTEIO R$ 2.041.588,76 

 
VALOR TOTAL DE AUXÍLIO R$ 68.504,66 

 
VALOR TOTAL R$ 2.110.093,42 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

ESTADO DE SÃO PAULO
LEI Nº 6.539, DE 19 DE ABRIL DE 2022.
Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
transferir recursos fi nanceiros para o exercício 
de 2022, às Organizações da Sociedade Civil 
Assistenciais, a título de subvenção social e 
auxílio, e dá outras providências. 
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de 
Pindamonhangaba, faz saber que a Câmara de 
Vereadores de Pindamonhangaba aprova e ele 
promulga a seguinte Lei:
Art. 1° Fica o Executivo Municipal autorizado 
a transferir recursos fi nanceiros, para o 
exercício de 2022, a título de subvenção social 
e auxílio, às Organizações da Sociedade Civil 
Assistenciais relacionadas no Anexo I desta Lei. 
Art. 2° A concessão da subvenção social e 
auxílio de que trata esta Lei será formalizada 
através de termo apropriado, conforme 
previsto na Lei Federal n° 13.019/2014, com 
destinação exclusiva e específi ca ao custeio e 
auxílio das Organizações da Sociedade Civil 
subvencionadas, em conformidade com os 
Planos de Trabalho aprovados pela Comissão 
de Análise de Projetos do Conselho Municipal 
do Idoso — CMI. 
Art. 3° As despesas decorrentes desta Lei 
correrão por conta das dotações próprias 
do orçamento vigente, estando o Poder 
Executivo autorizado a promover, mediante 
Decreto, a abertura de crédito adicional 
especial e crédito adicional suplementar, se 
necessário.
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Pindamonhangaba, 19 de abril de 2022.

Dr. Isael Domingues                                
Prefeito Municipal                        

Ana Paula de Almeida Miranda 
Secretária de Assistência Social

Registrada e publicada na Secretaria 
Municipal de Negócios Jurídicos em 19 de 

abril de 2022.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos
SNJ/app/Projeto de Lei nº 52/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO

ANEXO ÚNICO   

LEI Nº 6.539, de 19 de abril de 2022 

        PLANILHA EXPLICATIVA REFERENTE AO REPASSE DE RECURSO DO FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO - FMI NO EXERCÍCIO DE 2022/2023 
                                                                                                                        AUXÍLIO E CUSTEIO 

ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL CNPJ PROJETO RESOLUÇÕES AUXILIO/CUSTEIO VALOR 

LAR IRMÃ TEREZINHA 54.122.031/0001-44 

APORTE COMPLEMENTAR 
PARA MANUTENÇÃO ILPI Resolução 35/2022 - CMI CUSTEIO R$ 717.000,00 

Valor Total de Repasse Projeto R$ 717.000,00

AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS Resolução 35/2022 - CMI AUXILIO R$ 45.437,96 

Valor Total de Repasse Projeto R$ 45.437,96
CENTRO DE REABILITAÇÃO 

DR. BETTONI 2022/2023 Resolução 35/2022 - CMI CUSTEIO R$ 229.268,00 
Valor Total de Repasse Projeto R$ 229.268,00

EM BUSCA DA 
LONGEVIDADE Resolução 35/2022 - CMI CUSTEIO R$ 900.000,00 

Valor Total de Repasse Projeto R$ 900.000,00

SUBSTITUIÇÃO/AQUISIÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS Resolução 35/2022 - CMI CUSTEIO R$ 30.658,10 

Valor Total de Repasse Projeto R$ 30.658,10

LAR SÃO VICENTE DE 
PAULO 51.625.036/0001-00 

ADEQUAÇÕES FÍSICAS Resolução 35/2022 - CMI CUSTEIO R$ 114.653,26 
Valor Total de Repasse Projeto R$ 114.653,26

APORTE COMPLEMENTAR 
PARA RECURSOS HUMANOS Resolução 35/2022 - CMI CUSTEIO R$ 30.809,40

Valor Total de Repasse Projeto R$ 30.809,40

APRENDER NÃO TEM IDADE Resolução 35/2022 - CMI CUSTEIO R$ 19.200,00 
Valor Total de Repasse Projeto R$ 19.200,00

COMPRA DE EQUIPAMENTOS Resolução 35/2022 - CMI AUXILIO R$ 23.066,70
Valor Total de Repasse Projeto R$ 23.066,70

      
      

  VALOR TOTAL DE CUSTEIO R$ 2.041.588,76
VALOR TOTAL DE AUXÍLIO R$ 68.504,66
VALOR TOTAL R$ 2.110.093,42

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

ANEXO ÚNICO
LEI Nº 6.538, de 19 de abril de 2022

PLANILHA EXPLICATIVA REFERENTE AO REPASSE DE RECURSO DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE - FUMCAD
NO EXERCÍCIO DE 2022/2023

AUXÍLIO E CUSTEIO
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